
TVR N . O  200, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2861201 2 
Aviso 5251201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 22 de 
junho de 2012, que outorga concessão as Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda. 
para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Santo Ângelo, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 286 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 22 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 25 de junho de 2012, 
que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

1 - Sinal Brasileiro de Comunicação SIC Ltda., no município de Macapá - AP; 
2 - Rádio e Televisão Século 2 1 Ltda., no município de Campanha - MG; 
3 - Empresa de Comunicação Pieinonte Ltda., no município de Campina Grande - 

PB; 
4 - Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda., no município de Santo Ângelo - 

RS; e 
5 - TV Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda., no município de Cubatão-SP. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 
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Brasília, 1Q. 011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 158/2001-SSRJMC, com vistas a I 

implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Muilicípio de Santo Ângelo, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rede Mundial de Rádio e 
Televisão Ltda. (Processo nQ 53790.000701/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edita], tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto 
de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinndo eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETODE 22 DE JUNHO DE 2012. 1 
1 

Outorga concessão a Rede Mundial de Rádio e 
Televisão Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e iinagens, no Município de 
Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os a13s. 84, 
caput, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e o art. 34, $ 13 da Lei n? 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, 
e de acordo com o que consta do Processo n? 53790.000701/2002-26, Concorrência riV58/2001- 
SSWMC, 

Ast. 12 Fica outorgada concessão a Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda., para . 
explorar, pelo prazo de quinze anos, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
iinagens, no Município de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecoinui~icações, leis 
subsequentes, regulainentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tennos do 35' do ai*. 223 da Constituição. 

I 
DECRETA: 

AI?. 35' O contrato decorrente da concessão deverá ser assinado no prazo de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que trata o art. 2" 

, 
I 
I 

Ast. 4" Este Decreto entra ein vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 2 de j unho de 2012; 1919 da Independência e 1240 da República. 

D-EM 61 MC OUTORGA REDE MUNDIAL RADIO TV(L4) 

I 



P RIMEIRA-S ExREx&@j& ------ 
WECtBIDB nesta Secretaria 
Em 

Aviso n-25 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 25 de junho de 201 2. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 22 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 25 de junho de 2012, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 

Atenciosamente, 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC do Estado do Rio Grande do Sul. 

Concorrência .I 5812001 - SSR I MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente : C)\ E-YS NU.fl bt 4 L D o Q Da 
L c A.TBA 

Assinalar com X, na lista abako, as áreas pretendidas 

Alegrete 

Santo Angelo 



LOC~IDADES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
- ALEGRETE / RS - 
- S A N T O ~ G E L O / R S  

SERVIÇO : Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão) 

PROPONENTE : REDE NUNDIAL DE &IO E TELEVISAO LTDA 
CNPJISJIF : 88.472.774/0001-66 
ENDEREÇO : Rua Dr . Poty Medeiros no 1 1 0 conj .20 1 
CEP : 90570-030 LOCPaLmADE : Porto Alegre - RS. 

Invólucro no 1 - Doctiinentação de Habilitação 
I ,  

Conteíido : 

Contrato Social. 
Alterações Contratuais. 
Declarações do dirigente. 
Irsva da con&gão de brasiíeiros natos do s6cio e gerente. 
Certidões dos Cartórios Cíveis e Criminais e Protesto de Títulos 
do sócio-gerente. 
Prova de ciimpninento das obrigações eleitorais do sócio-gerente. 
Balan~o de Abertura. 
Balan~o Patrimonial. 
Declaração Anual Simplificada. 
Certidocs aegativas de pedido de fu!i?~ciu ox c~~cordafa,  e c r h h d  da 
empresa. 
Prova de inscrigao no Cadastro Geral de Contribuintes. 
Prova de inscriçiio no cadastro de contribuintes estadual. 
Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes municipal. 
Prova de regulasidade relativa a PrevicSência Socid. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
ÇertidFig de reg&ri&de Escd da Reseitzt Federal. 
Certidão de regularidade fiscal da Proc~uadoria da Fazenda Nacional. 
Cei-tidão de reg~íiatdade fiscal da Fazenda Estadual. 
Cei-tidão de reg~lasidade fiscd da Fazenda Municipal. 



R A D I O  M U N D I A L  F M  L T D A .  

CONTRATO SOCIAL 

F o r  e s t e  i n s t r u m e n t o  p ' a r t i  c u l  a r  de  C o n t r a t o  
S o c i a l  e na  m e l h o r  f o r m a  d e  d i r e i  ~ O / N O E  

, b r a s i  l e i  r o ,  c a s a d o , '  j o r n a a i s t a  ,CPF - 
nQ 00751 6 5 0 0 - 7 2 ,  r e s i  d e n t e  e  domi c i  1 i a d o  a  
r u a  M o s t a r d e i r o ,  no 1 0 3 5  a p a r t a m e n t o  n o  8 0 3  - - -", 
n e s t a  ~ a p i t a i - ; . '  A  
T U R S I  k b - ~ a s i  l e i  r ia l i i l sSta ,  C P F  - 
no 0974296..3-Q;J2, r e s i d e n t e  e  d o n i  c i  1  i a d o  a  

r u a  C a r a z i n h o , ' n o  1 4 5  a p a r t a m e n t o  402 n e s t a  
L. --'* 

, C a p i t a l  ,LsJ -.- H O ,  =...r b r a s i l e i r o ,  
kmirefro, 069778800-82  , 

r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  à r u a  S i l v e i r o ,  no 
856 c a s a  2 - i n t e r i o r ,  n e s t a  C a p i t a l  5*,4:1 

L4?. " 

r e s o l v e m  c o n s t i t u i r  uma s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  d e  r e s p o n s a b i  l i  - 
d a d e  l i m i t a d a ,  q u e  s e  r e g e r á  p e l o s  s e g u i n t e s  a r t i g o s  e  c o n d i -  
ç z e s  : 

I - TIPO,  S E D E  E FORO 

ARTIGO 19 - A  s o c i e d a d e  s e r á  p o r  c o t a s  de r e s p o n s a b i l i d a d e  l i  - 
m i  t a d a ,  podendo  o s  c o t i  s t a s ,  r e p r e s e n t a n d o  a mai o  
r i a  do c a p i t a l ,  a  t o d o  o  t e m p o ,  . t r a n ~ f o ! ~ . m a r ,  em 

q u a l q u e r  o u t r o ,  o s e u  t i p o  j u r r d i c o .  

- 1  ,/ 

A R T I G O  29 - A sociedade t e r ã  p o r  o b j e t i v o  a e x p l o r a y ã o  "' dos  
s e r v i q o s  de,  r a d i o d i f u s ã o  s o n o r a  em s u a s  - d i  v e r  ! e. 





sas modalidades,, de conformidade com as espe - 
cificações e exigências contidas na legisla- 

ção própria, e as que forem determinadas por 

Órgãos e autoridades competentes. . 
. . . , 

, , 

A R T I G O  39 - O quadro dè pessoal deverá ser de, no mínimo 

de 2 / 3  (dois terços) de trabalhadores bras& 

leiros, devendo, por consegdinte, sempre ser 

obedecida essa proporcionalidade, - conforme o 

item 11 do Artigo 30  da,Lei n.O 6 6 3 4  de 02de 

maio de 1979.. 

A R T I G O  49 - A sociedade terá sua sede e foro nesta Cida- 
de de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 

L *3F> * m a  Sul, 5 RuaTrCgu2i, n. 240,  conjunto 1401. 

PARAGRAFO U N I C O  - A sociedade poderá abrir 
- filiais em todo o territõrio nacional. 

11 - P R A Z O  E  DENOMINAÇÃO 

A R T I G O  50  - A sociedade terá a sua duração por tempo in- 

determinado. 

A R T I G O  60 - A sociedade sob a denominação social 

de : 

RADIO M U N D I A L  FM L T D A  

da qual fará uso o sócio-gerente, porém úni- 
ca e exclisivamente nos .negÕcios sociais,sec 

do-lhe vaãado o seu emprego em avais,fianças, 

endossos, aceites de favor ou abonos em ge- 

ral, por sua natureza gratuitos e estranhos . 

aos fins colimados pela empresa. 
I i 

P A R A G R A F O  O.NICO - Para aquisição, alienação q7 
ou oneração de bens móveis e imóveis, consti 

tuição de direitos reais de garantias e mais 

contrair dzvidas em nome da sociedade, \ 
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. - ARTIGO 79 - A soc iedade  t e r á  s e u  c a p i t a l  nominal d e c l a r a ' ,  , .  . ,. . 
,,  . . , .  ., ,. 

. . ' , . do de CT$ ~90(1.000,.00,. . . (Novecent'os . . . . .  . m i l  c r u z e i -  . . . . . . . . .  . . 
/ I . .  , 

. ros), ass im subsc r i t o s . '  p e l o s ~ ' c o t i s t a s : .  . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . .  
. . * .  

, .  

. . . . . . . .  
: , 

. . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  i . ; . .  . , 

. . .  . . . - .  
. . . . .  

r. . .  COT I STAS 
'*.*7>- 

No , COTAS ,: . ,'VALO.R C.r$ , ,  . 

- Noé C a r d o s o  3 0 0  300.000.00 
A n t o n i o  C a r l o s  G a l a n t e  C o n t u r s i  3 0 0  3qO. O00 ,O0 

B e r t o l d o  L a u e r  F i  1 ho  3 0 0  - 300.0'00 O0 -A 

T o t a l  9  0.0 900.000 ,O0 
. . 

. . . . .  , . 

P A R R G R A F O  PRIMEIRO: - O c a p i t a l  s o c i a l  é c ~ n ç  
. . 

t i t u i d o  e m  900  (novecentas  c o t a s  no v a l o r  

de  ~ r $  i. 0 00,00 (Um M i l  Cruzeiros , ) .  cada uma . . * 

e d i s  t r i b u i d o  conforme d i sc r iminação  acima. 

PARRGRAFO SEGUNDO:  - O c a p i t a l  s o c i a l  s e r á  . 
i n t e g r a l 2 z a d o  d a  s e g u i n t e  forma: 

50% Ccinquenta p o r  c e n t o )  n a  a s s i n a t u r a  do 

p r e s e n t e  e  o s  r e s t a n t e s  5 0 %  ( c inquen ta  
p o ~  

c e n t o 1  no p razo  de 2 ( d o i s )  anos ,  em moeda 
I 

c o r r e n t e  do p a í s .  
. . / 

V , 
ARTIGO 89 - A s  c o t a s  s ã o  i n d i v i d u a i s  em r e l a ç ã o  s o c i e -  

h. 
dade,  que p a r a  cada uma d e l a s  reconhecerá  s o  - 
mente um p r o . p r i e t á r i o .  . 

'I 

ARTIGO 90 - A r e s p o n s a b i l i d a d e  de cada  c o t i s t a ,  ' segundo . 
. . . - - . , . - . . . p r e c e i t u a  a  l e g i s l a ç ã o  . e m  vigor. ,  'é. . . .  l l f i l t a d a  

ao t o t a l . d o  c a p i t a l  s o c i a l .  

ARTIGO 109 - As c o t a s  do c a p i t a l  s ã o  i n a l t e r á v e i s  e  i n c a u  
. . 1 





6 %  . . .  . .  . . 
i . ,. 

. , 

, .  . a .  

, . .  , .  . . , . . 
, , . . 

. . 
- .  ' c i o n â v e i s  d i r e t a  ou ind i r e t amen te ,  a e s  t r a  . < . . _  . . . . .  . . .  . , 

. . 
g e i r o s  ou pessoas  j u r í d i c a s ,  dependendo q u a l  

, . .  ' q u e r  a l t e r a ç ã o .  c o n t r a t u a 1  . . e ' t r a n s f e r ê n c i a  de . . :.- 
. , 

, ., -.. -..,. ..=. -,.#: . c o t a s  d e ,  p r é v i a  a u t o r i z ~ ç ã o  do ~ i q i s t é r i o  das . , ,  

. , . . .  
. , 1~ - ADMI.N~ST.RAÇAO ..: ..: 4.; i: . . . . . . . . . . . . . .  . .  . .:. , . 

, . . , . ' %:?' . . . .  ,: . . .  , $;i.' 
$ : .  
.i:; A R T I G O  1 1 9  - ~ s b k i e d ã d e  serã admin i s t r ada  por um c o t i s t a  . . . .  

. . . . . . . . .  . . - 5.. 

i, . . , 

denomin,ado d e  ~ , Ó c i , o - ~ e r e n t e  ,, e s c o l h i d o  p e l a  . , 

. . . . . , .  

maio r i a  do c a p i t a l  s o c i a l  e c u j o  mandato du . , .  - - 

r a r á  enquanto não f o r  . d e l i b e r a d o  . em c o n t r á  - . . 
. . .  

' r i o .  

. P A R A G R A F O  UNI C.O - .A. admin i s t r ação  f i n a n c e i r a  

da. en t idade , '  compreendendo a  movimentação de 

c o n t a s  b+ncár ias  , somente  será admi t ida  . me 
d i a n t e  a a s s i n a t u r a  de ,  no nÚnimo, d o i s  sg 
c i o s  c o t i s t a s  nos  cheques e documentos anã10 - 

. . .  gos: . ,  , . . 

A R T I G O  129 - Ao ~ b c i o - ~ e r e n t e  . . incumbe a d i r e ç ã o  da soc i e -  

r .  dade,  a  g e s t a o  de todos  o s  negócios  da mesma 

e a r e p r e s e n t a ç ã o  e m  Jui'zo..ou f o r a  d e l e ,  pg  
dendo, p a r a  t a n t o ,  u t i l i z a r  a r a z ã o  s o c i a l ,  ' 
f ican,do-lhe , e n t r e t a n t o ,  vedado o  uso da mes 

ma em negÓcios e s t r a n h o s  2s f i n a l i d a d e s  s o c i  

a i s ,  bem como em a v a i s  ou f i a n ç a s  de  f avo r .  

P A R Ã G R A F O  UNICO - O s ó c i o - ~ e r e n t e  cons' 

t i t u i r  p rocuradores  com poderes  e s p e c í f i c o s ,  

de . admin i s t r ação  e .  gerência  ,. os  q u a i s  deverão 

ser . b r a s i l g i r o s ,  n a t o s  e seus  nomes submetidos 

5 p r é v i a  aprovação do ~ i n i s t é r i o  das Comunica - 
ções.  

. . . . . . . .  . :_ <; . 

A R T I G O  1 3 9 . -  Ao s ó c i o - ~ e r e n t e  s e r á  f i x a d o  um prÓ- labore , '  

mensal ,  po r  

. . . . .  . , 

acordo dos demais c o t i s t  a s .  





de todos os ~otistas, neste ato, paga desem >l: ;, 
penhar as funções do sócio-gerente, o cotis 

. i .  - .  , :  ta NOE CARDOSO. 
. . 

. . . , 1 .  

.- / ' 

. . . .  i 

A R T I G O  140 - O exercício social se encerrará no dia31de 
dezembro de cada ano, ocasião em que se prg 

cederá ao balanço geral para a aprovação do 

resultado. 

PARAGRAFO P R I M E I R O  - Os lucros verificados 
em balanço anuais serão divididos entre os - 
cotistas, na proporção do capital efetiva- 

mente realizado por cada um deles; entretan - 
to, a critério da administra~ão~poderão ser 

mantidos em conta de fundo de reserva,ou em 

suspenso, de acordo com os interesses da sg 

ciedade . 
P A R A G R A F O  SEGUNDO - Os eventuais prejuízos 

. . 

em balanços anuais, serão suportados peios 

cotistas, na proporção das cotas do capital 

por eles subscritas; .entretanto, será facuL 

tado 2 administração mantê-los em suspenso, 
a fim de compensá-10s com lucros futuros,des - 
de que permitido pela legislação do Imposto 

de Renda. 

V I  - CESSÃO E  . T R A N S - F E R ~ N C I A .  DE C O T A S  

A R T I G O  1 5 0  - As cotas de capital são indivisíveis e sua 
transferência a terceiros só ~oderá ser efg 

tuada mediante autorização expressa dos só- 

cios,aos quais fica assegurado o direito de 

opção' e igualdade de." condições, observando . . 

o dispo;j!to no ~rtigo'lo?. --- r 





PARAGRAFO PRIMEIRO - OS s ó c i o s  gozarão do d g  

r e i t o  de p r e f e r ê n c i a  pa ra  a a q u i s i s ã o  de  co- O 
': tas. O s 6 c i o  s u e  d e s e j a r  r e t i r a r - s e  da sacie , \!\b 

. . 

' . dade ou vender p a r t e  de  s u a s  c o t a s  deveká o- r-, 
f e r ecê . - l a s  p o r . e s c r i t o  aos  demais. que t e r ã o  

9 0 (noventa 1. d l a s  para s e  pronunciarem. Decor 

r i d o  esse prazo  s e m  que a p r e f e r ê n c i a  h a j a s i  

do:exercida. por  qua lquer  dos demais s ó c i o s ,  

poderá  o s ó c i o  vendê-Las - a t e r c e i r o ,  r e s p e q  

tando  o d i s p a s t o  no A r t i g o  109. 

P.ARAGRAFO SEGUNDO - Se d o i s  s ó c i o s  desejarem 

a d q u i r f - l a s ,  cada um t e r á  d i r e i t o  a 5 0 %  ( c i n  - 
quenta  por  c e n t o )  do t o t a l  das  c o t a s  o f e r e c L  

.., . . 
d a s .  

. A R T I G O  169  - E l i v r e  a 'ces'são ou t r a n s f e r ê n c i a  de  cotas en - 
t r e  o s  c o t i s t a s ;  t o d a v i a ,  e s t e s  não poderão 

em qua lque r  h ipÓtese ,  g ravá - l a s  a t e r c e i r o s ,  

e s t r a n h o s  a soc i edade ,  atendendo-se,também', 

o p r e c e i t u a d o  no Ar t igo  109.  

V I 1  - R E T I R A D A ,  I N T E R D I Ç R O  OU F A L E C I M E N T O  DE 

C O T I S T A  

A R T I G O  170  - Na h i p ó t e s e  de r e t i r a d a ,  morte ou i n t e r d i ç ã o  

de qua lquer  dos c o t i s t a s ,  a soc iedade  c o n t i -  

nua rá ,  podendo a d m i t i r  como c o t i s t a s  os l e g i  - 
/ t imos h e r d e i r o s  e s u c e s s o r e s  do i n t e r d i t o  ou 

do de cuju6 Com a c o t a  de  c a p i , t a l  que aque le  

ou e s t e  t i n h a  na soc i edade .  

A R T I G O  180 - Não havendo i n t e r e s s e  dos l e g í t i m o s  he rde i -  

r o s  e s u c e s s o r e s  do i n t e r d i t o ,  ou do pré-moy 

. t o ,  em p a r t i c i p a r e m  da soc i edade ,  a apuração 

do c a p i t , a l  s e r á  com base  no Último balanço 

da s0cieda.d.e . . e o s  haveres  pagos em 5 parce-  

l a a  , sendo a p r i m e i r a  ' após a .  homologação ' da 

p a r t i l h a  e a s  demais de  30 e m  30 d i a s .  P 
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, . e  . . .. . 

. , A R T I G O  199 . -  Os casos omissos neste instrumento de c 

to social serão regidos pela Legislação emvi - 
gor . 

,E, por es.tarem assim justos e contratados, assinam o pre- 
-3 

@ ' .  
sente instrumento em.5 (cinco) vias de igual teor e forma 

, perante duas ( 2 )  testemunhas a tudo presentes, para c o n ~  

tar e'produzir os efeitos legais. 
. . 

. . 

~ o r t h , e ,  27 de outubro de 1982. 





, ;$ " 13.  " 

ADENDO AO CONTRATO SOCIAL DE RADIO MUNDIAL FM LTDA. -- 

NOE CARDOSO, ANTONIO CARLOS GALANTE CONuBSI-+e 
C C__ ----- -* *e- 

BERTOLDO LAUER FILHO, a n t e r i o r m e n i i f i c a d o s ,  Üni- 

C ó " ç " ç S ~ ~ I ~ d D  MUNDIAL FM LTDA., vem em adendo ao 

. s e u  i n s t rumen to  de Con t r a to  S o c i a l ,  d e c 1 a r a r . o  que s e -  

gue : 

- BERTOLDO LAUER FILHO, cédu l a  de i d e n t i d a d e  no ....., 
3004'940288, exped ida  p e l a  SSP/RS. 

- NOE CARDOS,O, c é d u l a  de i d e n t i d a d e  np 564045, exped i -  

da p e l a  SSP/DF. I 

- ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSI, c édu l a  de i d e n t i d a -  

de no 8005973782,expedida p e l a  SSP/RS. 

P o r t o  A l e g r e ,  29 de  ou tubro  de 1982. 

Testemunhas: 



<;: . ,  ' 
c:. : ; -. 
L . , .  I r .  
K .. . , .*! '.a 
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P o r t o  A leg re ,  26 de novembro de 1982 

. . 'L.. 
. - r  

ALTERAÇXO C ONTBATUAL 

 NO^ --e=-< CARDOSO, ANTONIO CARLOS GALAPTTE CONTUHSI e BXRTOLDO LAUBR 
--;c .'< 

P ~ O ,  na qual i  dade-?ik-s-Óci-os-c o t i . s t z s  da RADIO BiüPJDIAL F ~ I  
LTDA, e s t a b e l e c i d a  n e s t a  C a p i t a l  à r u a  Uruguai ,  ne 240 conjuti - 
t o  1401,  reso lvem a l t e r a r  o  AXTIGO 1 0 Q  de s e u  Con t r a to  S o c i a l  
que- passara a t e r  a n e m - i n t e  redaçno  : 

ARTXGO 10Q - A s  c o t a a  do Ca,pi tn l  S o c i a l  s ã o  i n a l i e n a v e i s  c 5.5 
c a u c i o n a v e i s ,  d i r e t a  ou i nã i r e to rnen t e  , a es t rar i -  
g e i r o s  ou pe s soas  j u r i d i c a s ,  dependendo qua lque r  
a l t e r a ç a o  contratual e t r a n s f e r ê n c i a  de cotar3 de 
p r é v i a  nu-t o r i  z;~?iio do 7ti.n ist o r l o  das  Coinuniçq!&s. 

I 

A s  aerilais clausu1a.s permanecem i n a l t e r a d a a .  





1 . I % ,  314 . - 4 - 6 ,  

ilAD10 ?F!UI'I?IIAL I 3 1  LTD-4. 

CGC/XP 58072774/0001-66 
~ o n t r a t o  Social mquivako 43200552835 

i 

ATrTERAÇXO COTITRAlVlil; 
< 

s I 
. - /-r ' 

!A C NO$ CARDOSO, bras i l e i ro ,  czzsdo, joxnàlis a, Ceduia de Idemtidade 
-el ns 564045 expedida pela  SSP/DF e CPF 007516500-72,- 

eide* &--ma. ~ p a n e r o t i  nP 655 apartamento 302, nez 
t qa2it-ãi;> 

kh'TOIiIC CzLTGOS ?xTT-- G .-~TTE--C'CO;TUUSI, bras i le i ro ,  casado, radial a t a  , 
w.- * U" in----"F-.i" r i 

/ 
Ce~-~ã""L%den.t;1cioC1e ns 8005973782 essedida pela  SS? 
RS e CE2 nQ 097429120-72, re-srd-en-% & rua Carazinho, 
145 apmtanento 404, ~~qe -ba  Oapit& 

SERP,TCLDO LAü3fi PILHO, bras i le i ro ,  n ~ i t e C ~ E õ , ~ r ~ i ~ i s % ,  Ccdula de 
I 

b.*LX~- C- - i '14<ntidaile nP 3004940288, espodida pela Ç S P ~ S  e CPP 
nQ 069770800-82, residente-. &rua SiZveiro n9 856 cn - 
se 2-interior, nenta ~asital,-> 

i --1 - 
, S Z S O x ~ I l ,  de comum a,cordo, a l t e r a r  o Contrato S o c i d  

da  R ~ I O  2íüPTDIPIi F/iT,Ii!TD&, a2rovando t rmafe r snc ia  de cotas, com a 
~ ~ i n p w ~ * v s x ~ - = - '  i -= 

conse~uente retirada fia um co t i s t a ,  que deixa de t e r  sua pxp-t;ici - 
paçao na sociedade, o -e fszem pela  forna seguinte: t 

1. O cotiatet 3Ti3R'SOLDO LAUZR PfZHO ceda e transfere , 
neste ato,  a - t ; ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ p ~ ~ ~ t %  C i p a ~ ã o  na s o  c i  e - 
dade, representslda por 300 (trezentas ) cotas compo 
nentes do CapitEi;L Social, no v & L o r ~ ~ t o t d l  de Cr$ ..., 
300.000 ( t rezentos m i l  cruzairoa), em igua l  qumtida - 
de o na mosna p-soporg$o, aos cotisttzs NO$ CARDOSO - 
150 (coato e cinc;uen-ba) cotss,  no v~CLor de Cr$ . . . . 
150.000 (cento e cinquentu. m i l  cmzeiros  1 ; e .?~NTOTI'IO 
CA2iXLOS G"&'iI.UI COHWSI - 1-50 (cento e cinqt~enta) co 
tas, no ~~a;Lor  d e  Cr$ 150.000 (cento e cinquanta di 
crueeiroo j. 5m consequência, o c o t i s t e  B.-DO LI1U 

--r 

ER FZLgO _I-, ~e%-&ra~t~e,dila_~wAeiktdc,, d ~ a d o  plena e g e r a  
S ~ i t a ~ ã ~  e 

2. O a r t igo  7 0  do Contrato Social, em decol~ência ,  
pasaa a tor w s e~v inke  redaçaa: 
h t i g o  7 0  - A socieaade terá seu CapitaJ. nominal de 

c l a r d o  de Cr$ 900.000 (novecentos m i l  

tas: / 9 cruzeiroii) , assim subacritos pelos c o t í s  





3. Acre.ooonta~. um pas&p&o ao Artiao 10Q do '~ontrkto Soc ia l  
com a ne@xintn redaçao: 
lcf?Cieo 100 - . . e 

F~~-?AGBAFO T.f?~2@0! Oa & a i n i s t r a d o r e a ~  d.8 entidade aexão bra~ij,  
ieiros n a t o s  e a SU-a investidnra nos  cwgo;3 
soaente poder6  o c o r r e r  após haverem oido 2 
psa~Etdos p e l o  í\!inist&rio das ~ornc~r i i  cações, 

E p o r  est-~-?;-cn j i in tos  a ncordndos, fixmm o proselite elc ou2 t r o  (04) vias d a  i@& t o o ' r  e forma perw-te di iw (02) taatemunhas, 
s tudo presentes. 

Porto  Alegre, de ahten'oro de 1986 , 





reeidate ruas Pd.&]ire 08m8rb nQ 535 qp~mento nQ 

, *-- d --- - ,  -Qeau2a %e. ZdenW&a&@ 'a* 8005973782 aqtetãide geAa SSP 

R8 8 C13i8 Irp 0974S913Od2, resaidurbe Q rua Ixr, P o ~  





0s) 40.43?;00 (q-Qa u~&6roomItro~ e demia& 

.fie ONOWB) do womedade d0 eoldeta NOI!! (IbBDOSOi 

~ b t r  a 00oiea.d. a ianhóra UUA AM&XA II& amv& 
mo a o m a f ,  ba :meJrag  cu.d.i do 3 e  Orduil. br 

ra9tlpidaa0 ni 4005973768 u ~ w j g a  . -- ppz. BSP/BS ~II cm 
nfi @742()5,3Ou72* r ~ d d m h  k riu m?r POtf Y i r d W o ~  

na 320 r p w t m a t o  2% nrrt&gaBpitb01le u ~ m t e  r 
aeP.ua, r ZlS~crrSmaia âm 402W (q-*a ndl, 
%roaent;orr e ãsml~eeim) @o*aai relpmsaateMtt~ull do ( 1 ~ 2 ,  

fsl Bo&slt no vslor de U.1 4O.U6(00 (pwa.tia m i l ;  
guat;rog~ãti.ou; e dssssseir. arus&a@) de pr@@ed.be - do 

o a,$ 

nher ]BWI!OLM) L- PISHO, ~t im~~e ; i s~ í"ao%.eho ,  r& 
b2elletaf OediUs de Iden4dd.d. na ~60)9)0288 91peQ 

tia pela $92/89 e W nQ 069'?T880O-82; re&b.nh h 
rurr sifr, m o 0 1  nQ 54.2 aperiromato 3, newba tlapLtal, 

mebicmlie a oras& e Iwamia&ia 40 13390 ( breie 

Wc ise4aomtoa e ainqu8nt;a) uo6m repreoenhaawsp~ 
&o om%pt.cia sooial; no ~únr a8 os) 1 3 3 5 0 ; ~  ( e e s e  

mil; iletecemtos e ~ S i ~ u ~ l d l t m  anqab00) de pogrseaade 

do aob;lstia NO# amos0 o malis %:25b (um mSl,d#en.bow 

e oingwnta) o@dq r sgeeenfa fd .  do QapiML 8001al 

na V ~ O T  de alt$ 3*250300 (hilm mSX, d-$08 e 0% 

queni;a,ariiaabor) de propri.edaBe do ookíshr~ OE&X'1!0 DE 

C ~ R A ~ D T ~ !  E J ~  ~onaequên~ã>019 neoipt 00~13iimi ma- 

&, ~ ~ S Z O  I3MTfAFI DE OARVALEIO, MARIA A M & U  aE (16319' 

WO 60N!l?URSI e BEEiTOWX) LAIIJEEL PILHO pwãmr, nede 8 % ~  
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5: bltimar o rtidorego da sabe âa aodedade para r w  
I , dhsmss Barocrlair nQ 36 Oan$uneo 706, nemrfia oqp$ 

*a3 

6. lQWúmr o p a r d p ~ 0  &ao ãO &-O 0. 

7r' fitsrar O p8irbgra~0 t b o ~  da &#go UQ para# a 

a&&xksllragb f â m m a e a  da sooiedacir, 

~ ~ a m n a ~   um arrre s redag'$oi ;naia sSle;t.bo por 
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Contrato Soc ia l  nQ 43200552835 

A I ~ T ~ ~ A ~ Ã O  DO CONTRATO SOCIAL 

ANTONIO CAlILOS GALANTE CONTURSI, b r a s i l e i r o ,  casado, j o r n a l i s t a ,  C& - 
L-" - + - 7 - --% 6 -- -- 4b > d&Wa'--de' ~ ã e n t i ' d a d e  no 8005973782 exrpedida p e l a  

SSP/RS 6 CE'F nQ 097429130-72, r e s i d e n t e  & r u a  Dr 

Poty  Piledeiros nQ 110 apay'tamento 201, n e s t a  Capi 
-i"- . , - 

t a l ;  - __-- I- 

FERkLZ\TDO AUGUSTO BASTIM? DE CARVALHO, b r a s i l e i r o ,  casado, economiá- _ - -  7- - - -  - - 
-8- - -----.-- --- 

r i o  ~ i o s e n t a d o ,  Cédula de Ident idade nQ50093.65431 

expedida p e l a  SSF/RS e CPF nQ 054858780-91, res& 

dente. r u a  F e l i x  d a  Cunha nQ 1078 apartamento 

502, n e s t a  Cap i t a l ;  

L ,  J W I A  &@LIA D 3  CAWrALBO COiEURSI, b ~ k s i l e i r a ,  casada, do lar,' ~ 6 d u  -4 - ." m 
7- -.-----r---. r* -----"-*"-L?-."-.+-*<", 

r------------_L_ ---I 
l a  de Ident idade  nQ 4005973765 expedida p e l a  SSP/ 

RS e CTF ne 097429130-72, r e s i d e n t e  h r u a  D r  Foty 

Kedeiros no 110 apartamento 201 ,~  n e s t a  Cap i t a l ;  
I' ,- -.14,1̂ .,-.-"y 

\ P" BERTOLDC LAUER FTLHO, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  r a d i a l i s t a ,  Cédula de I ,A. - 
r '  h -  m 

------dentidade n Q  3004940288 expedida p e l a  SSP/RS e 

CPF no 069778800-82, r e s i d e n t e  & r u a  São FbTanoel 

nO. 542 apartamento 3, n e s t a  Cap i t a l ,  
----7 

RESOLVXl,l, de comum acordo, a l t e r a r  o Contrato 

c i a l  da  R ~ I O  TiIIJITDIAL dqa91Wq @DID i &si:rfSnaLrid& - 5 ~ E R I O  ~3~15 CC>~~!~NIC,~: ,* 
de: I 

1, aprovarr a t r a n s f e r ê n  

forma: . 3~ -2.- . - " .*r= - c  

CARVALIIO t i tu lar  de 215.520 (duzentas  e quinze 

PJ mil;-qmMzentas e v i n t e )  c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do 

c a p i t a l  soc ia l -  da sociedade no v a l o r  de 

Cz$ 215,520,00 (duzentos e quinze m i l ,  

e v i n t e  cruzados),  r e t i r a - s e  da  sociedade passan 

"--€- do a t o t a l i d a d e  de suas  co as ao Sr. AIVTORIO C@ 
LOS GXGAIITE COlVTURSI ; / r  A - 





b)  O s ó c i o  c o t i s t a  BERTOI;DO LAUER FILHO t i t u l a r k e  

80,000 ( o i t e n t a  m i l )  c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do 

c a p i t a l  s ~ c i ã l  ?ia sociedade no ; v a l o r  de I 

CZ$ 80.000,'00 ( o i t e n t a  m i l  cruzados) ,  r e t i r a - s e  d a  
r* -e- 

sociedade passando a t o t a l i d a d e  de suas  c o t a s  pa ra  

o S r ,  AIVTONIO CARLOS GALAIITE CORTURSI; 

c )  A s ó c i a  c o t i s t a  1LARTA &,'&~IA DE CARVALHO COIJTUR - 
S I  titular de 215.520 (duzentas  e  qurinze m i l  e  

quinhentas  e  v i n t e )  c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do capi- 

tal s o c i a l  d a  sociedade,  no v a l o r  de C!z$215,520,00 

(duzentos e  quinze m i l ,  quinhentos e  v i n t e  c ruza  - 
dos)  t r a n s f e r e  135,520 (cen to  e  t r i n t a  e  c inco  m i l  

quinhentas  e  v i n t e )  c o t a s  no v á l o r  de CZ$. . . , . , , .~  

135.520,OO (cen to  e  t r i n t a  e  c inco m i l ,  quinhentos 

e  v i n t e  cruzados) p à r a  o Sr. ANTONIO CARLOS GAL,AN - 
T 3  CONTrnSI; 

d)  En consequência o neo co-bista AIVTOiVIO CARLOS GA - 
LAf?TE CONTURSI paga, n e s t e  a t o ,  aos c o t i s t a s  ce - 

dentes ,  os  v a l o r e s  e s p e c i f i c a d o s  acima, em moeda 

co r ren te  nac iona l ,  em l i q u i d a ç ã o  das  co tas ,  

2. G s  s ó c i o s  cedentes  t r a n s f e r i n d o  de  l i v r e  e  es- 

pontânea vontade suas  c o t a s  dão ao c e s s i o n á r i o  

e  à sociedade,  po r  si,  s e u s  h e r d e i r o s  e  sucesso res  

p lena ,  g e r a l  e  i r r e v o g á v e l  qui tação  de todos os  d i  - 
r e i t o s  e  haveres  r e l ac ionados  com a cessão de c2  
tas o r a  r e a l i z a d a ,  p a r a  m a i s  nada rec lamar  no que 

d i g a  r e s p e i t o  a sociedade e  aos s ó c i o s  remanescen - 
t e s ,  s e j a  a que t i t u l o  f o r ,  em ju izo  ou f o r a  de le ,  

3. O s  cedentes  recebem d a  sociedade e  do adqui ren  - 
t e  de suas  co ta s ,  p lena ,  g e r a l ,  rasa e i r r e v o g á  - 

v e l  o,ui.tação p o r  todas  e  quaisquer  obrigações até 
e s t a  d a t a  c o n t r a i d a s  em nome d a  sociedade, 

40 A l t e r a r  o  endereço d a  Sociedade p a Rua po 
Ci - 

ta l ,  

i+ 





sob a denominação s o c i a l  de RBD3 IrDN3IAL DE BA 
DIO E T ~ ~ I S Ã O  LTDA., e execu ta rá  os s e r v i ç o s  de 

r ad iod i fusão  sonora  de som e imagem e o u t r o s  se; 

v i ç o s  de teleconunicaçÕes, i n c l u s i v e  de t e l e v i s ã o  

por  a s s i n a t u r a b  

6. A l t e r a r ,  n a  conformidade do que dispõe a, medi - 
d a  de 15.01.89, a denominaçãoL .da e x  - 

pressão  monetár ia  do Contrato Soc ia l ,  lendo-se , 
sempre, 11 cruzados novosn onde cons ta  % r u ~ a d o s ' ~  ao 

v a l o r  p a r i t b i o  de um m i l  cruzados por  um cruzado 

novo, sendo a impor tânc ia  em d i n h e i r o  precedida  

d a  expressão Ncz$, 

7. Elevarr o C a p i t a l  S o c i a l  d a  sociedade p a r a  NCz$ 

200.000,OO (duzentos m i l  cruzados novos),  pas  - 
sando, em consequência, o a r t i g o  7s a t e r  a s e  - 
g u i n t e  redação: 

Ar t igo  7Q - A sociedade t e r á  s e u  C a p i t a l  Nominal 

dec larado de NCz$ 200,000,00 (duzen- 

t o s  m i l  cruzados novos),  assim subs  - 
c r i t o s  p e l o s  c o t i s t a s :  

COTISTAS No. COTAS VALOR NCz$ 

AITTOBIC CRRLOS GALAiTT3 COT\JTURSI, 180,Ooo 180,000,OO 

IUiRIA AT~~!?LIA DX CAEVALHG CONTWRSI 20.000 20. 000,OO 

8. A s  demais c l á u s u l a s  permanecem i n a l t e r a d a s ,  

E, por  es ta rem j u s t o s  e acordados,  f i r m a m  o p r e  
s e n t e  em 03 ( t r ê s )  v i a s  de i g u a l  t e o r  e forma pe ran te  02 (duas)  t e 2  

temunhas4 a tudo p resen tes ,  /' 
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Que fazem en$re si, AFQ?ONIQ,CARLOS' TIIRSI, 

b r a s i l e i r o ,  casado, jnrnriidstza, p o r t a d ~ r  da c a r t e i r a  de identidade no 
8005973782 SSP/RS, C I C  no 097.429.130/72 e 
CCXWJi?SI, b r a s i l e i r a ,  casada, do lar ,  po 
ident idade no 4005973765 SSP/RS, C I C  no 675.444.040/49, ambos res iden tes  
e domiciliados ne s t a  c a p i t a l  a Rua Poty Medeiros, no 110 apto  201, 
únicos sócios  da sociedade por co tas  de  responsabilidade l imi tada que 
g i r a  sob a denominação s o c i a l  da REDE MUfiDIAL DE P ~ I O  E TELEVISÃQ LTDA, 
com sede nes ta  c a p i t a l  a Rua Poty Medeiros, 110 apto  201, i n s c r i t a  no 
C N P J  sob no 88.472.774/0001-66, NIRC 43200552835, RESOLVEM, nesta e 
melhor forma a l t e r a r  a sociedade mediante as seguintes  condições: 

Aumentar o c a p i t a l  s o c i a l  de ~ $ 0 ~ 0 7  (sete centavos) para 
EiQ25.000,00 (v in t e  a cinco m i l  r e a i s ) ,  com aprcrveitunsnte da costa de 
Reserva de Capital  e ficando a s s i m  d i s t r i bu ído  e n t r e  o s  sócios:  

ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSI- Eica o r e f e r i do  sócio  com uma cota  de 
Ei$22.5@QIC@ {vin te  e d c i s  nlll e q ~ i n h e n t o s  r e a i s )  do t o t a l  do cap i t a l  
s o c i a l .  

MARIA AMELIA CARVALHO CONTURSI- Eica a r e f e r i da  sÓcia com uma cota  de 
~ Q ~ . 5 0 0 , 0 0  (dois  rr;il e cfilinhentos reais) ÒC t o t a l  UD c a p i t a l  s zc iu l .  

A s  demais c láusulas  não modificadas pelo  presente  
ir?strvz!ent~, permnecem em pleno vigcrr, 

E, por estarem, a s s i m  jus tos  e contratados assinam o 
presente  instrumento na  presença de  duas testemunhas que tarnbem assinam. 

Porto Alegre, 28 de  dezembro de 2002. 
# 





O abaixo assinado, dirigente da REDE MUNDIAL DE RADIQ 
E TELEVISÃO LTDA, declara que : 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do 
Sul, e que não excederá os limites fixados no art,12 do Decreto-lei no 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidanea por qualquer 
,I.. órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos -..,-/. 

Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar/'>' 
e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de e".-d 

radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art.12 do ,,-.." 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 

,,,../ _ 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; ,/ 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de __i-.- 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no ,/'' 

art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Porto Alegre, RS, 25 de março de 2002. 

Sócio-Gerente 
C16 097,429.130-72 



O abaixo assinado, dirigente da REDE MUNDIAL DE R b 1 0  
E TELEVISÃO LTDA, declara que : 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul, e 
que não excederá os limites fixados no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inídônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 

I ~unicípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar 
e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

I 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art.12 do 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Porto Alegre, RS, 25 de março de 2002, 

Sócio-Gerente 
CIC 097.429.130-92 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO A L E G ~ E  
10 TABELIONATO DE PROTESTOSDE T~TULOS 

Serviço Notaria1 ~ L l e ~ a d o  pelo Poder Público , i I 

(Constituição Federal - Art. 236) I 

/ 

TABÈLIAO : BEL. ÊNIO JOSE G U I M ~ & E S  DA SILVA ' 

SUBSTIT~TOS: BEL. ALCYR TORRES DA SILVA 
i MARCELO TADEU ROCHA DA SILVA 

VERA BEATRIZ A Q ~ O  
L - 

I 

Pyríodo da Busca ,- I / DE 07/03/1997 ATÉ 07/03/2002 , 
, , 

' I  ' Revendo os livros de ?egistros de protestos deste serviço notarial, no período ' 
assinalado no campo $eríodo da busca", com fiindamento nb-artigo 11, inciso 

$rd.: 2 I 
VII, da Lei no 8.935, dê18 de novembro de 1994, certific nao e istir protesto - L- 
contra a pessoa ou ? empresa abdxo rnenciongds. - * -  -.---------a 

7 \ 5 - 
I 

J i 
I 

/ 
- ' ' L  

/ > ,  
-?i..qomo fl.gRos GA&Jv_@~aBROnqURy , ! 

u 

- - -  -- -flm-/flre 0974z913d7z 
I * i  

I 
I - 

i I i J 
( 

,-- O referGo 6 verdade e dou fé. 
&- 

,r' 

I 

/ 

I 

r\ - I 
I 

L 

2 

, 

-1 ' , 

NÃO ACEITE A PRESENTE CERTIDAO 
SE HOUVER RASURAS , 

i 

i ! - 
r Rua General Câinara, 38 1 - 2" Andar - Fone 3225 94 66 - Fax 3224 95 20 

\ 

\ 
90010-230 - PORTO ALEGRE - BRASIL , 

- , I 
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2"ABELIONATO DE PR~TESTOS DE PORTO ALEGRE 

1 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL I 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 

I 
\ _  

- 
L 

Período da Busca 
05/03/97 ATÉ O610 

Com fundamento nós artigos 27 e 28 da Lei no 9.492, de 10 de setembro de 1997, 
no artigo 1 l - ~ a  da Lei no 8.935, de 18 de novembro de-1 94, e no Provimento no 

I 
& --- 

-9 43/95 da Corregedoria-Geral d ã  Justiça, certifíco [não existir protesto contra a 
pessoa física ou jurídica abaixo identificada, nos últimos cinco anos. 

- 1 
CertidiFo Negativa em Favor de -- 

*ANTONIO CBWLQS G&ANTE CONTURSI* " 
X* 

I *CNPJ/CPF 09742913072* 

\ 

' r 

PORTO ALEGRE, 12 DE MARCO DE 2002 - 

1 

I 

[ 

3' 
O w 
G ,.- 
m m 

'1 5 
I! 
ti 

7 

i d 
O 
LD w 
I ,-. 
O O F Sewiço Notaria1 Delegado pelo Poder Público (Constituição Federal - Art.236) 

1 

JOÃO FIGUEIREDO FERREIRA \ 
( 

~ a b e l i ã o  I 
Rua dos Andradas, 1234 - 4Qndar - cep 90020.008 - Fonetfax (51) 3228.1377 



3" "P$BEI,I[ONATO DE PROTESTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA I , 

I 
1 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada, que-, no registro de 
,- 

*- 

7, protestos cambiais deste Tabelionato, dentro do período abaixo, não consta título algum 

protestado em que figure como responsável: 'L 

ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSI / \ 

Documento: 09742913072 

r Período da Busca \ 

De 
7 de MARCO de 1997 

até 7 de MARCO de 2002 ,h/y'' 

J 

O referido é verdade e dou fé. 

Porto Alegre, 11 de MARCO de 2002. 

Busca R$ 
[ 2 , 8 0  -) 



TRIBWNK REGIONAL ELEIWBRAL 
RIO GWMDE DO SUL 

I 
CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE I 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Titulo: 044195880450 

Estado Civil: Casado 

Data de Nascimento: 30IWS11949 

Filiação: CARLOS CUNHA CONTURSI 
e IRENE GALANTE CONTURSI 

Vota na Zona: 2 Domicílio eleibml desde:?8/04)/1986 
Município: PORTO ALEGRE 

Certifico, mais, que o citado eleitor 

ISENTO DE EMOLUMENJOS DE AC 

PORTO ALEGRE, 15 

Diretor da 2a Zona Eleitoral. 



REDE IAL DE RAIDIO E TELEVISÃO ETDA 

CNPJ 88.472.774/0001-66 

RUA POTY DE MEDEIROS, No 110 CONJ 201 

BALANÇO DE ABERTURA DE 03.11.1982 

ATIVO 
DISPONIBILIDADES 
Circulante 
Caixa e bancos 

450.000,OO TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
PATRIMONIO L~QUIDO 
Capital 900.000,00 
(-1 Capital a integralizar (450.000,00) 450.000,00 

TOTAL DO PASSIVO 450.000,OO 

s Alegre, 03 

AL DE RAD 1 0  E T E L E V I S A 0  LTDA 
S O C I O  GERENTE ANTONIO C A R L O S  GALANTE cimb:oso, 49 Safa 601/6n'? 
CONTURS I C P F  097.429.130/72 



REDE IAL DE M I O  E TELEVISÃO LTDA 

CNPJ 88.472.774/0001-66 

RUA POTY DE MEDEIROS, No 110 CONJ 201 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 31.12'.2001 

ATIVO 
DISPONIBILIDADES 
Circulante 
Caixa e bancos 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
PATRIMONIO L~QUIDO 
Capital 

TOTAL DO PASSIVO 

Porto A1 

ombroso, 49 Sala (jOI,'E*? 
REDE MUNDIAL D E  RADI O E TELEVISKO LTDA 
S6C I O GERENTE : ANTON I O CARLOS GALANTE 
CONTURS I CPF 097,429,130/72 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDEEGG 

RECIBO DE ENTREGA DA 
DEC-CÃO WAL SIMPLIFICADA 

PJ 2001 - INATIVAS 

CNPJ: 88.472.774/0001-66 
Nome Empresaria1:REDE MUNDIAL DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 

Período: 01/01/2000 a 31/12/2000 A~O-calendário: 2000 
Situação da Declaração: Normal Retificadora: NÃO 

A Pessoa Jurídica foi constituída até 31/12/1999 e ficou inativa desde a sua constituição 
até 31.12.2000 

Anos-calendário em que, estando obrigada à apresentação, a pessoa jurídíca esteve inativa e 
não apresentou declaração: 1997, 1998, 1999. 

Valor da multa por atraso na entrega destas declarações (R$): 1.243,05 

Solicita Parcelamento da multa: SIM 

Quantidade de parcelas: 24 

Valor da parcela (R$) : 51/79 

Valor da multa por atraso na entrega da declaração, caso apresentada fora do prazo: R$ 414,35. 

O presente Recibo de Entrega de Declaração de Wormações em disquete, ano-calendário 2000, contém a transcrição da referida 
declaração. As informações nela contidas correspondem 21 expressão da verdade. 

O pedido de parcelamento importa confissão irretratável da dívida e configura confissão extrajudicial nos termos dos artigos 348,353 e 
354 do Código de Processo Civil. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSI 
CPF: 097.429.130-72 
Telefone: ( ) Ramal : FAX: ( ) 
Correio Eletrônico: 

DecIaraçlo recebida via 
Internet pelo Agente 

Receptor SERPRO 
em 06/03/2002 i s  15:59:10 

3089847505 

8 
No de controle: 12.22.62.44.78 



MINISTÉRIO DA FAZENDA RECIBO DE ENTREGA DA 1 
SECRETARIA DA RECEITA FEDEIIAL D E C ~ Ç A O  ANUAL SIMPLIFICADA I 

PJ 2001 - INATIVAS 
CNPJ: 88.472.774/0001-66 
Nome Empresaria1:REDE MUNDIAL DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 

DADOS DA DECLÃRAÇÃO 

Período: 01/01/2000 a 31/12/2000 
Situação da Declaração: Normal 

Ano-Calendário: 2000 
Retificadora: NÃO 

A Pessoa Jurídica foi constituída até 31/12/1999 e ficou inativa desde a sua constituição 
até 31.12.2000 

Anos-calendário em que, estando obrigada à apresentação, a pessoa jurídíca esteve inativa e 

não apresentou declaração: 1997, 1998, 1999. 

Valor da multa por atraso na entrega destas declarações (R$): 1.243,05 

Solicita Parcelamento da multa: SIM 

Quantidade de Parcelas: 24 

Valor da parcela (R$) : 51,79 

Valor da multa por atraso na entrega da declaração, caso apresentada fora do prazo: R$ 414,35. 

O presente Recibo de Entrega de Declaração de Informações em ciisq~ete, ano-calendário 2000, contém a transcrição da referida 
declaração. As informações nela contidas correspondem a expressão da verdade. 

O pedido de parcelamento imporia confissão irretratável da dívida e configura confissão exkajiidicial nos termos dos artigos 348,353 e 
354 do Código de Processo Civil. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSI 
CPF: 097.429.130-72 
Telefone: ( ) Ramal : FAX: ( ) 
Correio Eletrônico: 

No de controle: 12.22.62.44.78 



MTNISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA F E D E W  

Ficha 01 - Dados Iniciais 

CNPJ: 88.472.774/0001-66 

Situação da Declaração: Normal 

Período: 01/01/2000 a 31/12/2000 

Tipo de Declaração: Inativas 

"6 Ano-Calendário: 20 O 

Retificadora: NÃO 

Ficha 02 - Dados Cadastrais 

Nome Empresarial: REDE MUNDIAL DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 

Código da Natureza Jurídica: 
206-2 -Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada - Empresa Privada 

Código da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal): 
92.22-3/01 - Atividades de televisão aberta 

Logradouro: RUA DR. POTY MEDEIROS 

;úmero: 110 Complemento: CONJ 201 Bairro/Distrito: MOINHOS DE VENTO 
I 

UF: RS Município: PORTO ALEGRE CEP: 90460-000 

DDD : Telefone : 

DDD : FAX : 

Caixa Postal : UF : 

Correio Eletrônico: 

CEP : 

Ficha 03 - Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

Nome: ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSI 

DDD : 

DDD : 

Telefone : 

Fax: 

Ramal : 

korreio EletrÔni,co: 



1 
CNPJ 88.472.774/0001-66 PJ 2001 Pag. 2 

Ficha 04 - Dados de Inatividade - INATIVAS 
j U  

A Pessoa Jurídica foi constituida até 31/12/1999 e ficou inativa desde a sua constituiçãi 
até 31.12.2000. y 
Anos-calendário em que, estando obrigada à apresentação, a pessoa jurídíca esteve inativa e não 

apresentou declaração: 1997, 1998, 1999. 

Valor da multa por atraso na entrega destas declarações: 1.243,05 

Solicita Parcelamento da multa: SIM 

Quantidade de Parcelas: 24 

Valor da parcela: 51,79 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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ES5P\SD$a DO RBQ GRANDEDO SUL 
PODER ~u~eciAsais 
CBFCfiBLRCA DE PQWTB ALEGRE 
DISTRUBUIDQR DO FORO 



ESTADO DO RIO G R A N D U O  SUL 
PODER J U D B C ~ ~ R ~ B  
COVAARCA DE PORTO ALEGRE 
DIS"RIBUIBOR B8 FOR8 
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FICHA DE CADASTRAMENTO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DA RECEITA PUBLICA ESTADUAL 

1 .PREENCHER EM TRES VIAS. PERFEITAMENTE LEGIVEIS E SEM RASURAS 
2 -OS ITENS DE FUNDO ESCURECIW NÁO SERAO PREENCHIDOS PELO COMRIBUIiflE 

ASSINALE COM ' X' O(S) PROCEDIMENTO(S)PREENCHENDO SOMENTE 

O S  CAMPOS E BLOCOS INDICADOS ENTRE PARENTESES 

RESP. PEU ESCRITA 
02 FUShO FISCAL11.8 

03 INCLUSA0 
FOAM* JUAIDICA 
(1.2. 13. 1.4. 1.5. 1.7) 

END.PIWRRESP. 
(1S.B 

BLOCO 1 - IDENTIFICACÃO DO ESTABELECIMENTO 

t. l  DATA INICIO DEATNIDME 12 DATA REO. JUNTA WM. 1.3 N' REO. JUNTA COM. 1.4 CNPJ , 

I ; I  DENW.lNA@O COMERCIALOU MME FANTASA 

I 

I 

1 1.7 ASSINALE COM ' X' A FORMA JUR~DICA: 1 rl ~IP&INDIVIDUAL 1 1 6RGÁO POBLICO 

02 SCC EM NOME COLETIVO 12 CONCESSION SERV PUBL 

03 SOC PICOTAS RESP LTDA 13 SCC ECONOMIA MISTA €0 
SCC COMANDITA SIMPLES 

BLOCO 2 - LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
2 l TIPO ( A V .  RUA. PWCA) 2 2 NOME 2.3 WO. LOO. 

Rua D r .  Poty Medeiros 
2 4 NUMERO 2 5 COMPLEMENTO ( A P .  SALA BI.OCOl 26 COD100 DE LOCAUDADE 21 TELEFONE 

I I l l l l O  Apt? 201 O I X I X I  I  
2 8 MIRRO OU DISTRITO 2.9 OW.BAIRRO 2.10 MUNICIPIO 

Moinhos de Vento b PORTO ALEGRE 
2 I I E.h(A1L 

BLOCO 3 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
. . 

3 1 TIPO (AV. RUA. PRAGA1 3 2 NOME 3 5 m  LW 

Rua D r .  Poty Medeiros 
- "IMEHO 135 COMPLEMENIO (AP. SAIA, HLOCO) 6 C00100 DE LOCAUDADE (3 7 TELEFONE 

I I 1 1 1 1 0  ( Apt? 201 
1 8  BA1RRL)OU 018111110 IOWOBURRO '3 I<>MUNiCIPIO 

0 I x  I x  I I  
Moinhos de Vento PORTO ALEGRE 

I 

JCO 4 - RAMO DE ATIVIDADE 

I COMPOSIGÃO DO C6DIGO DE ATIVIDADE ECON~MICA (SE MAIS DE UMA INFORME PELOS NOMEROS 1 ,2  e 3 A ORDEM DE IMPORTÃNCIA DAS ATIVIDADES) 

EXTRATOR DE MINERAL OU DE F ~ S S I L  

INOUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO 

INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO 

INDOSTRIA DE MONTAGEM 

6 INDVSTRIA DE ACONDICIONAMENTO E RECONDICIONAMENTO 

7 COMÉRCIO ATACADISTA 

8 cOM~RCID VAREJISTA 

X 9 SERVIÇOS EOUTROS 

DESCREVA PELA ORDEM DE IMPORTÃNCIA OS PRINCIPAIS PRODUTOS E SERVIÇOS: 

I - ~ a d  lod l fusão sonora, serv. t e  lecornun i cações, t e  i ev 1 são 
2. 

1 I 

BLOCO 5 - SUCEDIDO 



BLOCO 6 - RESPONSAVEL LEGAL 
PREENCMIW NOS CASOS: 1 -DE OADASTRAMENTO DE 6ROhO PGBLICO. COOPERATIVAS OU ASSOCIAC~ES 

2 .  DE CI\DASTRALIEIIIO DE PESSOA J.R'OICI DE DlnEllO PR VAC0cL.A 

IEPRESENlACiO SE FACA PORD1R OEhlE NVESrLC0LI€.III\NlE ESTATLTOOL 

CONTRATO ÇOCIAL 

3 .  EMOUE WNSTEIMI NO BLOCO?. COMO S~CIO~S,  OU COMOACIONISTAISI. . . . .. 
SQMENTE PESSOA(S1 FISICA(S1 RESIDENTEISI OU DOMICILIAD11(S) NO EXTERIOR 

OU Eh4 OUTRA UNIDADE DA FEDERI\Ç&O UOU PESSOA(S) JURIOICA(S) 

1s I CPF 152 NOME 1 

1 l 1 1 1 1 1 1 1 l 1  
6 3 ENDEREÇO 

BLOCO 7 -TITULAR, SÓCIOS, ACIONISTAS OU DIRETORES 
I 

(EM CASO DE ALTERAÇAO. N&O IDENTIFICAR SOCIOS, ACIONISTAS E DIRETORES REMANESCEKTES) 

CNPJ DATA INICIO DATA ÇAIDA 

c ~ 1 9 , 7 1 4 1 2 1 9 1  1 1 ] 1 0 / 7 1 2 1 0 u l  I I I I I I I ~ I I I ~ I  
NOME Antonlo çerlos ualante Contursi 

ENOEREÇO Rua Dr .Poty Mede1 ros, 110/201 PORTO ALEGRE 

DATAINICIO DATA SNOA 

I I I I I I . I I I I I I I  : 011 10 141012 I I I I 1 
Maria Amolia de Carvalho Contursi - 

ENoERFÇO Rua D r .  Poty Mede i ros, l lO/ZO I PORTO ALfGRE\ i 

RESPONSÁVEL PELA ESCRITA FISCAL 
t 

I SOLICITO PERMISSÃO PARA ILlANTER MEUS LIVROS FISCAIS FORA DO ESTABELECIMENTO AO 
:IMA QUALIFICADO, PARA FINS D c u t n n D o s  c io  RESPONSAVEL PELA ESCRITA FISCAL A( 

r s c ~ i r u n ~ r ; Ã o  (RICMS. LIVRO 11, AIIT 14s. PARAGRAFO ONICO) 

CUNI IIIUUIIi lE RESI'ONSAVEL PFLh ESCRITA FISCAL 

- 

-p~ 

@ Impressos GLOBO Padronizados 60 0163 3009.1 - CNPJ 82.724.05310004-16, - Cachoeirinha-RS - Indijslr ia Brasileira 



SECRETARIA DE FAZENDA 

ANEXO B-12 
U ,,." 

I . '  
, , . L. 

:. . . 

FICHA DE CADASTRAMENTO - ANEXO 
CNAE-FISCAL 

Sendo a expressão da verdade, assumo total responsabilidade pelas infomações prestadas e declaro estar ciente 
das disposições legais. 

Assinat Localidade: Por to A 1 eg te 

Nome: Antonlo C. Galante Contursl 

Data:26/02/2002 





L 

,,, . . .. , 
> . . . . _ < I '  . .  ___. . 

% . . . .*, i  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
:,i; -: 

..',... ' L# SECRETARIA. MUNICIPAL DA FAZENDA FICHA DE .INSCRIÇÃO DECL 
; .: ... - 2 .'V SOCIOS ;,. :z.:,:,,t 

No INSCRIÇAO MUNICIPAL , N? DO CGC DA SOCIEDADE 

- 8472774000 1-66 

. . 

YCIVVO "V *VC," 

ANTON I O CARLOS GALANTE CONTU 

FINALIDADE NO CGCICPF 

INCLUSAO 0 EXCLUSAO JJ ALTERACAO 

MUNICIPIO 





i l 
' i  
i;' 
.( PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE i : 0 4 $ ~  - , 

r SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

r \ .. ., - <  

FICHA DE INSCRIÇAO DECLARADA IFID) 
L . , 

LTERAÇAO 17 NOME 0 ATIVIDADE O OUTROS 

4 PESSSA , . ,  
" N Q  NPJICPF 

, , 

O 1 - PEÇSOA FISICA Q P S S A J U R D I C A  188-672774/000 1-66 1 

NOME . . 

REDE MUNDIAL DE R A D I O  E TELEVISA0 LTDA . . : .  < , -  . :  

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV, ETC I NOME LOGRADOUROJ , , h . <  . I )  . . i ;  . #  , . . I :  

RUA POTY MEDEI ROS 
NO 

110 
U F  

CONTRIBUINTE 

IRS b ~ & o o o o  

I,, ENEREÇO ESTABELECIMENTO (RUA. AV, ETC I NOME LOGRADOUROJ I 
RUA PO'Y MEDEIROS 

NO PVIQDR APISLILOTE MUNICIPIO 

110 20 1 PORTO ALEGRE 1 5 5 2 2 4 4 4  1 RS 1 %460000 
UF 

ESTABELECIMENTO 

1 CII< I - ONICO O 2. MATRIZ O 3 - FILIAL - MATRIZ EM PORTO ALEGRE O 4 - FILIAL - MATRIZ FORA DE PORTO ALEGRE I 
OUANTIDADE DE PROFISSIONAIS DATA CONSTITUIÇÃO / INI'CIO ATIVIDADES INSCRIÇAO MUNICIPAL 

28-n.87 (Za .  10.1982 CENTRALIZADOR DO ESTABELECIMENTO PAGAMENTOS 

CENTRALIZADOR ESCRITURAÇÃO (NOME) 
O 

I \ -  

Na CNPJ ENDEREÇO (RUA, AV, ETC I NOME LOGRADOUROJ 3 

L 
PRINCIPAL 

1 A T I V l  D A n F S  D F  TFI F \ I I S A I I  ARFRTA , 

6 DECLARAÇAO 

DECLAROSEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇ~ES E OS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS P i 
LOCAL E DATA 

@ Impressos GLOBO Padronlzs 00171 3285-1 -CNPJ 92.724.053/0004-16 -Cachoeirinha.RS-Indúrlria Brasileira fl 





INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 88.472.774/0001-66 
NOME: REDE MUNDIAL DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 
ENDERECO: RUA DR POTY MEDEIROS 

/' 
110 APARTA 

BAIRRO OU DISTRITO: MOINHOS DE VENTO 
MUNICIPIO: PORTO ALEGRE . / < .  

, / ' 
ESTADO: RS . A 

CEP: 90570-030 5 , 

FINALIDADE DA CERTIDAO: ______-____--____----- 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO E1 8.212/1991, E SUAS ALTERACOESIQUE 
PARA A FINALIDADE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALI DADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDFNCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

/ 
/' EMT"IDA EM, 18 DE MARCO DE 2002. " 

VLLDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

___________________-_----_-_-__--_------_-----------_--------------------_----- 
PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 





Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome:REDE MUNDIAL DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 
CNPJ: 88.472.77410001 -66 

Ressalvado o direto de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do confribuinfe 
acima que vierem a ser apuradas, 6 cerfncado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos fributos e contribui@es federais administrados pela Secrefaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secrefaria da Receita 
Federal, não constituindo, por mnseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF ,/' no 93, de 23 de novembro de 2001. 
P' 

Emitida às 17:45:16 do dia 86312002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 18/09/2002. 2 \ 

Código de controle da certidão: 3924.744A.3A07.F35A 

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet. no 
endereço h~p:lWw.receíta.fazenda.gov.br. 

A cefidãa expedida em mame de pessoa jurdica abrange excliosivamente o estabelecimento identificado no 
CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF n* 93, de 23lí 112001. 

http:/lwww.receita,fazenda.gov.br/Aplicacoes/ce~dao/Ce~hter/Ce~idaoUp . asp 
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! ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
! Secretaria da Fazenda 
! Departamento da Receita Publica Estadual 
! Deleaacia da Fazenda Estadual de PORTO ALEGRE 
! PORTÓ ALEGRE i / 
! Certidao de Situacao ~iscal' No. 00322723 /" ! 
'----------------------------------------------------------7-----------------' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -_---__------------ 

/ ! Identificacao do titular da certidao 
! Nome : REDE MUNDIAL DE RADIO E TELEVISAO LTDA ! 
! Endereco: RUA POTY DE MEDEIROS, DR , 110  2 0 1  
I - PORTO ALEGRE RS ! 
! CNPJ : 88472774/0001-66 I 
'--------------,-----------------------------------------s--------------------' 

........................................................................... 
! Certifico,que , aos 1 3  dias do mes de MARCO do ano de 2002 , . 1 
! revendo os bancos de dados e demais registros desta Reparticao, o titular ! 
! acima identificado enquadra-se na seguinte situacao: ! 
I I ,  

! CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 
r----------------------------------------------------------------------------r 

dos Debitos 

! \J ! 
! 

I 
! 

! 1 
! I 

! ! 
! 

1 I 

! ! 

! 
I 1 

I 

'----------------------------------------------------------------------------' 
........................................................................... 

! Finalidade desta certidao 
, . I 

CADASTRO JUNTO A ORGAOS PUBLICOS ! 
!----------------------------------------------------------------------------! 
! A presente certidao nao elide o direito de a Fazenda do Estado do 
'! Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
! a qualquer tempo, credito que seja assim 
! Esta certidao e valida por 90 dias a cont 
!------------------------------------------ 
! AUTORIDADE RESPONSAVEL PELA EXPEDICAO ELE 
! JOSE LUIZ BROSINA SPIANDORELLO - Matr. 12993867 
! Agente Fiscal do Tesouro do Estado 
'------------------------------------------------------ 
Autenticacao 01001547 Confira a autentic 
www.sefaz.rs.gov.br (Auto-atendimento Elet 

\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 



CONCORF~~NCIIAS No 142/158/166/2.001. - SSWR463 
DELEGACIA DO MC Web ESTADO DO 

LISTA DE PRESENÇA DE VISITANTES 

DATA: 04/04/2.002. 

SEEVICO: ~ D I O D I L ~ U S Ã O  SONORA EM FPVI UF : RS 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS UF : RS 
-- -A-.---- .- 

NOME ~u!&?~cA No DOCUMENTO 

1 A 2 O ~ Z L ~ S  I W ~ ~ / L . L ,  -4 
"/oo ldG73~5 

2. 
Si[P- C & J  I?OLV- 4020g /6&6 

3 Li 
' ~ J C ~ J  &h.r)nCĉ u 

I) 
C 3 0 1 0 ~ i 0  850~. 

4 
L , jlh h L C Y ~ N B I ; ~  

5 
'800664 1905  

flbvi1IJz! i > j L ~ n ! , , ~ t  dg; 1 0 ~ i 3 a . i / 3 6  



CONCORRÊNCIA NO 15s I 2001 - SSFUMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE ALEGRETE 

~ ~ ~ ~ : ' 0 4 / 0 4 / 2 0 0 2  
SERVIÇO: RADIODIF~JSAO DE SONS E IMAGENS ( TV ) 

Q: RS 



CONCORRÊNCIA No 158 I 2001 - SSR/MC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE ALEGRETE 

' 'fl412002 
VF~JSÃO DE SONS E IMAGENS ( TV 

-- -- 

Razão social da proponente 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS 

ATA 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS - 
EDITAL No 158101, PARA A LOCALIDADE DE ALEGRETE, 

'.. .. NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
SSRIMC - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 

1 
Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, as 09:OOh (nove horas), na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na 
Av. Princesa Isabel no 7781402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitagões, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria n.O 136, de 24/04/00 (DOU de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico - CATIRS, constituída pela Portaria no 163, de 13 de outubro de 
1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria n.O 136, de 24 de abril de 
2000 e posteriormente pela Portaria no 7, de 10 de setembro de 2001, com a 
participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LINDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, e com a participação dos 
interessados nessa licitação, deu-se início a Reunião prevista no preâmbulo do Edital 
respectivo, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e Propostas 
de Preços pela Outorga, para a localidade de ALEGRETE, processando-se os trabalhos 
na seqüência seguinte: (1) assinatura das Listas de Presença respectivas, que serão 
anexadas a presente Ata, pelos representantes das proponentes, em número de 8 
(OITO); (2) entrega, a Comissão, pelos 8 (OITO) proponentes que se apresentaram, dos 

1 invólucros contendo os respectivos Documentos de Habilitação e Propostas, a seguir 
indicados pela ordem de assinatura da Lista de Presença respectiva: Vit Music 
Comunicação e Eventos Ltda., representada por Cláudio Lorini, inscrito no CREA sob o no 
51369D; Mercon Brasília Comunicação Ltda., representada por Vilmar Pereira de Borba, 
portador da C.I. no 1006376071; Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda., representada 
por Antônio Carlos Contursi, portador da C.I. no 8005973782; Sistema Nativa de 
Comunicações Canguçu Ltda., representada por Cláudio Ornar Haubmann, portador da 
C.I. no 1019074319; Digital Radiodifusão Ltda., representada por Maria Tereza R. 
Femandez, inscrita na OAB sob o no 6677; Televisão Novo Século Ltda., representada por 
Isaac Newton C. Menda, portador da C.!. no 1004937833; Prisma Radiodifusão Ltda., 
representada por Ângela Braun, inscrita na OAB sob o no 38598; TV Stúdios Teófilo Otoni 
S/C Ltda., representada por Maria Eloísa F. dos Santos, portadora do documento 
M929707; (3) recebimento, pela Comissão, dos envelopes contendo os instrumentos de 
mandato dos procuradores dos citados Proponentes e verificação, no ato, de sua 
conformidade; (4) formação de comissões para: rubrica dos envelopes composta pela 



empresas Vit Music Comunicação e Eventos Ltda., Empresa Jornalística Metade Sul 
Ltda., Plus Radiodifusão Ltda. e Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda.; rubrica da 
documentação, composta das empresas Andrés, Kem & Bertoldo Ltda., Televisão Novo 
Século Ltda., Digital Radiodifusão Ltda., e Rádio Jomal das Missões Ltda.; (5) rubrica das 
partes lacradas ou coladas dos invólucros fechados pela primeira comissão formada no 
item 4. (6) Foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que contêm a 
Documentação de Habilita@o, para a sua identificação e rubrica dos documentos 
respectivos(7) De acordo com item 8.2.1, letra " b  do Edital, a CATIRS resolveu devolver 
os invólucros a empresa Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., visto que a mesma não 
está devidamente representada, conforme cópia do documento apresentado em anexo, a 
devolução daria-se através do Ofício no 12/CATlRS, todavia o Sr. Paulo Zago recusou-se 
a recebê-lo, restando a CATIRS fazer constar em Ata, já que aqueles que esta assinam 
testemunharam o fato. (8) 0 s  envelopes das empresas n/ Stúdios de Teófilo Otoni SIC 
Ltda. e TV Stúdios de Jaraguá SIC Ltda. não foram abertos, visto que seus 
representantes apresentaram as procurações sem firma reconhecida, sendo as propostas 
lacradas através do lacre no 7990797. (9) As empresas TV Stúdios Jaraguá SIC Ltda., TV 
Stúdios de Teófilo Otoni SIC Ltda., registram em ata que: "o artigo 38 da Lei 895211994 
reconhece a validade de uma procuraçao sem reconhecimento de firma e que, como a 
abrangência de uma Lei, bem como sua eficácia são maiores que a de um edital, a 
procuração apresentada é suficiente para cumprir seu objetivo, a entrega de 
documentos." (10) Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da finalização dos \ 

trabalhos da presente Reunião, as 15 horas e 50 minutos, e de que os Documentos de I 

Habilitação, as Propostas Técnicas e de Preço pela Outorga serão conduzidos para a 
Sala de Guarda, nas dependências desta Delegacia, onde ficarão depositadas as 
Propostas até a data a ser fixada para a sua abertura. Informação, ao representante da 
proponente, de que será dada vista dos Documentos de Habilitação, em conformidade 
com o sub item 9.4.6 do Edital, concluída a fase de rubricas, obedecendo-se aos 
seguintes procedimentos: os representantes terão acesso aos documentos.de todos os 
proponentes, no horário de 09:OO as 11:OO e de 15:OO as 17:OO horas; somente será 
autorizada vista a um procurador ou representante legal por proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão, situada nesta Delegacia 
do Ministério das Comunicações; será admitido revezamento de procurador ou 
representante legal, desde que previamente credenciado junto a Comissão; no caso de 
outras pessoas, será providenciada lista de inscrição para vistas. Nada havendo a 
acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Especial de Âmbito Estadual e pelos 
representantes dos proponentes presentes. 

COMISSAO DE ASSESSORAMENTO T 

P ~ L O  ROGÉRRZ~ PETIT PRUX, 
Presidente. 

ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, 



Membro. 

Sistema Nativa de Comunicações 
I u I L ~ &  - 

Digital Radiodifusão Ltda. 
Canguçu Ltda. 

Televisão Novo Século Ltda. 

I 



CONCORRÊNCIA No 158 12001 - SSRIMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALmADE 
DE SANTO ANGELO 

DATA: 04/04/2002 
SERVIÇO: R A D I O D ~ S Ã O  DE SONS E IMAGENS ( TV ) 
m:RS 



CONCORRÊNCIA No 158 / 2001 - SSRIMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE SANTO ANGELO 

DATA: 04/04/2002 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS ( TV ) 
m:RS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS 

ATA 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS - 
EDITAL No 158101, PARA A LOCALIDADE DE SANTO ÂNGELO, 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
SSRIMC - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, as 09:OOh (nove horas), na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na 
Av. Princesa Isabel no 7781402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão 

I 

Especial de Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria n.O 136, de 24/04/00 (DOU de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico - CATIRS, constituída pela Portaria no 163, de 13 de outubro de I 

1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria n.O 136, de 24 de abril de 
2000 e posteriomente pela Portaria no 7, de I 0  de setembro de 2001, com a 
participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LINDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, e com a participação dos 
interessados nessa licitação, deu-se início a Reunião prevista no preâmbulo do Edital 
respectivo, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e Propostas 
de Preços pela Outorga, para a localidade de SANTO ÂNGELO, processando-se os 
trabalhos na seqüência seguinte: (I) assinatura das Listas de Presença respectivas, que 
serão anexadas a presente Ata, pelos representantes das proponentes, em número de 9 
(NOVE); (2) entrega, a Comissão, pelos 9 (NOVE) proponentes que se apresentaram, 
dos invólucros contendo os respectivos Documentos de Habilitação e Propostas, a seguir \ 
indicados pela ordem de assinatura da Lista de Presença respectiva: Vit Music 
Comunicação e Eventos Ltda., representada por Cláudio Lorini, inscrito no CREA sob o no 

i 51369D; Mercon Brasília Comunicação Ltda., representada por Vilmar Pereira de Borba, 
portador da C.I. no 1006376071; TV Stúdios Jaraguá S/C Ltda., representada por Maria 
Eloísa F. dos Santos, documento no M929707; Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda., 
representada por Antônio Carlos Contursi, portador da C.I. no 8005973782; Sistema 
Nativa de Comunicações Canguçu Ltda., representada por Cláudio Omar Haubmann, 
portador da C.I. no 1019074319; Digital Radiodifusão Ltda., representada por Maria 
Tereza R. Fernandez, inscrita na OAB sob o no 6677; Televisão Novo Século Ltda., 
representada por Isaac Newton C. Menda, portador da C.I. no 1004937833; Prisma 
Radiodifusão Ltda., representada por Ângela Braun, inscrita na OAB sob o no 38598; 
Andres, Kem & Bertoldo Ltda., representada por Alfio Rosin, portador da C.I. no 
4005646536; (3) recebimento, pela Comissão, dos envelopes contendo os instrumentos 
de mandato dos procuradores dos citados Proponentes e verificação, no ato, de sua 
conformidade; (4) formação de comissões para: rubrica dos envelopes composta pelas 
empresas Vit Music Comunicação e Eventos Ltda., Empresa Jornalística Metade Sul 
Ltda., Plus Radiodifusão Ltda. e Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda.; rubrica da 

\ B 



documentação, composta das empresas Andrés, Kern & Bertoldo Ltda., Televisão Novo 
Século Ltda., Digital Radiodifusão Ltda., e Rádio Jornal das Missões Ltda.; (5) rubrica das 

V 
partes lacradas ou coladas dos invólucros fechados pela primeira comissão formada no 
item 4. (6) Foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que contêm a 
Documentação de Habilitação, para a sua identificação e rubrica dos documentos 
respectivos. (7) De acordo com item 8.2.1, letra "b" do Edital, a CATIRS resolveu devolver 
os invólucros a empresa Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., visto que a mesma não 
está devidamente representada, conforme cópia do documento apresentado em anexo, a 
devolução daria-se através do Ofício no 12/CATlRS, todavia o Sr. Paulo Zago recusou-se 
a recebê-lo, restando a CATIRS fazer constar em Ata, já que aqueles que esta assinam 
testemunharam o fato. (8) Os envelopes das empresas TV Stúdios de Teófilo Otoni SIC 
Ltda. e TV Stúdios de Jaraguá SIC Ltda. não foram abertos, visto que seus 
representantes apresentaram as procurações sem firma reconhecida, sendo as propostas 
lacradas através do lacre no 7990797. (9) As empresas TV Stúdios Jaraguá S/C Ltda. e 
TV Stúdios de Teófilo Otoni SIC Ltda. registram em ata que: "o artigo 38 da Lei 
895211994 reconhece a validade de uma procuração sem reconhecimento de firma e que, 
como a abrangência de uma Lei, bem como sua eficácia são maiores que a de um edital, 
a procuração apresentada é suficiente para cumprir seu objetivo, a entrega de 
documentos." (10) Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da finalização dos 
trabalhos da presente Reunião, as 15 horas e 55 minutos, e de que os Documentos de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e de Preço pela Outorga serão conduzidos para a \ 

Sala de Guarda, nas dependências desta Delegacia, onde ficarão depositadas as 
Propostas até a data a ser fixada para a sua abertura. Informação, ao representante da 
proponente, de que será dada vista dos Documentos de Habilitação, em conformidade 
com o sub item 9.4.6 do Edital, concluída a fase de rubricas, obedecendo-se aos 
seguintes procedimentos: os representantes terão acesso aos documentos de todos os 
proponentes, no horário de 09:OO as 11:OO e de 1500 as 17:OO horas; somente será 
autorizada vista a um procurador ou representante legal por . proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão, situada nesta Delegacia 
do Ministério das Comunicações; será admitido revezamento de procurador ou 
representante legal, desde que previamente credenciado junto a Comissão; no caso de 
outras pessoas, será providenciada lista de inscrição para vistas. Nada havendo a 
acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Especial de Âmbito Estadual e pelos 
representantes dos proponentes presentes. 

i 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS: 

Presidente. Membro. 



@-, // ,L+&l ,(h , 

Sistema Nativa de Comunicações 

, ~uLfmd+ . . 

L 
Digital Radiodifusão Ltda. 

Canguçu Ltda. 

Televisão Novo Século Ltda. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS 

ATA 

ATA GERAL DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS - EDITAL No 158i01, PARA AS LOCALIDADES DE SANTO ÂNGELO E 

ALEGRETE, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
SSRIMC - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, as 09:OOh (nove horas), na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na 
Av. Princesa Isabel no 778/402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria n.O 136, de 24/04/00 (DOU de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico - CATIRS, constituída pela Portaria no 163, de 13 de outubro de 
1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria n.O 136, de 24 de abril de , 
2000 e posteriormente pela Portaria no 7, de 10 de setembro de 2001, com a 
participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LINDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, e com a participação dos 
interessados nessa licitação, deu-se início a Reunião prevista no preâmbulo do Edital 
respectivo, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Proposjas Técnicas. e Propostas 
de Preços pela Outorga, para as localidades de SANTO ANGELO E ALEGRETE, 
processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: (1) assinatura das Listas de 
Presença respectivas, que serão anexadas a presente Ata, pelos representantes das 
proponentes; (2) entrega, a Comissão, pelos 18 (DEZOITTO) proponentes que se 
apresentaram, dos invólucros contendo os respectivos Documentos de Habilitação e 
Propostas; (3) recebimento, pela Comissão, dos envelopes contendo os instrumentos de 
mandato dos procuradores dos citados Proponentes e verificação, no ato, de sua 
conformidade; (4) formação de comissões para: rubrica dos envelopes composta pelas 
empresas Vit Music Comunicação e Eventos Ltda., Empresa Jornalistica Metade Sul 
Ltda., Pius Radiodifusão Ltda. e Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda. e rubrica da 
documentação composta pelas empresas Andrés, Kem & Bertoldo Ltda., Televisão Novo 
Século Ltda., Digital Radiodifusão Ltda. e Rádio Jornal das Missões Ltda.; (5) rubrica das 
partes lacradas ou coladas dos invólucros fechados pela comissão formada no item 4. (6) 
De acordo com item 8.2.1, letra " b  do Edital, a CATIRS resolveu devolver os invólucros a 
empresa Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., visto que a mesma não está 
devidamente representada, conforme cópia do documento apresentado em anexo; a 
devolução dana-se através do Ofício no 12/CAT/RSl todavia o Sr. Paulo Zago recusou-se 
a recebê-lo, restando a CATIRS fazer constar em Ata, já que aqueles que esta assinam 
testemunharam o fato. (7) Foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que 
contêm a Documentação de Habilitação, para a sua identificação e rubrica dos 
documentos respectivos. (8) Os envelopes das empresas TV Stúdios de Teófilo Otoni SIC 
Ltda. e TV Stúdios de Jaraguá S/C Ltda. não foram abertos, visto que seus 
representantes apresentaram as procurações sem firma reconhecida, sendo a propostas S 



lacradas através do lacre no 7990797. (9) As empresas TV Stúdios Jaraguá S/C Ltda. e 
TV Stúdios de Teófilo Otoni S/C Ltda. registram em ata que: "o Decreto 63166, de 26 de 
agosto 4988 dispensa o reconhecimento de firmas em documentos que transitem pela 
Administração Pública e o artigo 38 da Lei 8952 de 1994 reconhece a validade de uma 
procuração sem reconhecimento de firma e que, como a abrangência de uma Lei, bem 
como sua eficácia são maiores que a de um edita], a procuração apresentada é suficiente 
para cumprir seu objetivo, a entrega de documentos." (10) Declaração, pelo Sr. 
Presidente da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente Reunião, as 16 horas, 
e de que os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e de Preço pela Outorga 
serão conduzidos para a Sala de Guarda, nas dependências desta Delegacia, onde 
ficarão depositadas as Propostas até a data a ser fixada para a sua abertura. Informação, 
ao representante da proponente, de que será dada vista dos Documentos de Habilitação, 
em conformidade com o sub item 9.4.6 do Edital, concluída a fase de rubricas, 
obedecendo-se aos seguintes procedimentos: os representantes terão acesso aos 
documentos de todos os proponentes, no horário de 09:OO as 11:OO e de 15:OO as 17:OO 
horas; somente será autorizada vista a um procurador ou representante legal por 
proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão, situada nesta 
Delegacia do Ministério das Comunicações; será admitido revezamento de procurador ou 
representante legal, desde que previamente credenciado junto a Comissão; no caso de 
outras pessoas, será providenciada lista de inscrição para vistas. Nada havendo a 
acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Especial de Âmbito Estadual e pelos 
representantes dos proponentes presentes. 

COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉ 

Presidente. Membro. 

Sistema Nativa de Comunicações Digital Radiodifusão Ltda. 
Canguçu Ltda. 

Televisão Novo Século Ltda. 



Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda. 



Curitiba, 04 de abril de 2002. 

AO 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATT.: SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Prezado Senhor, 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., com sede à Rua Visconde de 

Nácar, n.0 1441 - 30 andar, em Curitiba, estado do Paraná, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nmo  01.759.012/0001-67, por seu Responsável Legal abaixo 

assinado, vem por meio desta informar que o Sr. PAULO ZAGO, portador da 

Carteira de Identidade Profissional do CREAIRS n.0 93.244-D e CPF n.0 

363.985.940-53, é a pessoa por nós credenciada, para participar do processo 

licitatório, de que trata o Edital supra citado, a quem conferimos poderes para 

proceder a entrega dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA e 

PROPOSTA DE PREÇOS, podendo assinar atas, declarações, rubricar, dar vistas a 

' 'prut ir  condições, concordar, discordar, apresentar recursos, solicitar 

,iri-iente praticar os demais atos necessários até o final do processo em 

Por ser verdade e para que surta os efeitos a que se destina, firmam 

presente. 

IA ; 
P O R ~ O  DE CIMA I + ~ I o  E TELEVISÃO LTDA 

~r ih iano  Malucelli ,..?-;i, \,,.,,, c) ~ , . J ! ~ L , : L . . < . '  , ' ,  

CPF n." 872.486.979-15 , , , : I - I .  ; ' ' . . '. , 
. . . , . + 

i? 

#i%%,*<-*. 

,,,,,,*- ri-+í-+í+í- ---A' - 
CW-- 

Rua Visconde de Nacar, 1441 - Centro - Curitiba/Paraná - CEP.: 80.410-201 - Fone/Fax: ( 0 ~ x 4 1 )  373-5577/ 322-9899 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

I Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

(e6 . No da folha anterior : 
No desta folha : 'r 
Nos das demais folhas juntadas : f a p .  

Brasilia, E)$ de de 2002. @r 
Ra , ,  e1 Ba eto 

Secret rio ~uk t i tu to  P 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 7443 12002 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No: 15812001 - SSRIMC 

Licitante: REDE MUNDIAL DE -10 E TELEVISÃO LTDA. 

No do Processo Específico da Licitante: 53790.000701102 

UF Localidade 
RS Alegrete 

I RS Santo Ângelo 

Semiço Grupo de Enquadramento 
w B 
N B 

Bras' ' , 23 de julho de 2002. X 

Presidente a ~omisbão Especial de/licitapão I 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprdvação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitagão. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

/ 
LUIZ FERNANDO DOLABELÁ GUIMARÃES 

. Vice-presidente 

ÁLVARO AU SOUZA NETO 
L /....... i . - .--- 

i 
I 

- Titular 

.. 

i \--d--ESl 
NAPOLEAO EMAN EL VAL 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 -DE AGOSTO 2002. 

Comissão Especial de Licitação 

Data: .27/08/20 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL - CEAE 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação constituída de 
~ ~ O I h a s ,  excluindo esta. 

# folha anterior: 30 
.?Y 

# esta folha: (1 

# demais folhas juntadas: a !i-% 

Porto Alegre, i'? de QhkL de,,,. 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRJMC 
Ministério das Comunicações 
BrasiliaJDF 

Processo n O 53790.000701/02 
Concorrência n O 158/2001- S S W C  
Localidade: Santo Ângelo e AlegretelRS 

\ VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
LTDA., sociedade comercial, com sede em Porto 
Alegre, RS, proponente na Concorrência epigrafada, 
neste ato representada por seu bastante procurador, 
Murilo José Pasqualotto, com escritório na Rua Cel. 
Corte Real n O 950, em Porto Alegre, RS, vem recorrer 
da decisão de HABILITAÇÁO da proponente Rede , 
Mundial de Rádio e Televisão Ltda, pelos fatos e 
furadamentos que passa a expor: 

A sociedade Recorrida não pode ser mantida habilitada em decorrência de não ter 
atendido o edita1 convocatório a saber; 

A sociedade proponente foi constituída em 27.1 0.1982, data da assinatura do contrato 
socia1.A moeda corrente nacional, naquela oportunidade era o cruzeiro e o capital 
social de Cr$900.000,00. 

Para a comprovação de sua qualificação econômico-financeira, a proponente deveria 
apresentar o Balanço de Abertura - item 5.3.2 - uma vez que enquadra-se como 
sociedade inativa, o que fez. 

A proponente também juntou ao processo, com o fito de cumprir o disposto no item 
5.3.3, um Balanqo Patrimonial datado de 3 1.12.2001, constando no resultado do 
Ativo a importância de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), o qual é baseado em 
Alteração Contratua1 assinada dias antes. 

A alteração mencionada dá conta de aumento do capital social de R$ 0,07 (sete 
centavos) para R$25.000,00, valor esse obtido mediante " aproveita 
de Reserva de Capital". Sabe-se, que o capital social somente p 
monetariamente até 1 995. 



6.  Em sociedades inativas - como é o caso da recorrida - inexiste outras Rese 
senão a corregão monetária do capital. Nesse passo, corrigindo o capital social 
900.000,00, chega-se ao máximo de R$ 3.785,43 (três mil, setecentos e oi 
cinco reais e quarenta e três centavos), confomne levantamento 
demonstrado: 

Data Histórico Valor Quantidade de Valor 
Original ORTN ORTN 

31/12/82 Capital integralizado 900.000,OO 329,2759 ORTN 2.733,27 

28/02/86 Conversão cruzeiro/cruzado 900.000,00 329,2759 OTN 

31 101 189 Conversão cruzado/cruzado 900,OO 329,2759 OTN 
novo 

31/01/89 Conversão OTNIBTN 900,OO 2.278,5894 BTN 

16/03/90 Conversão cruzado 900,OO 2.278,5894 BTN 
novo/cruzeiro 

31/12/91 Correção Monetária Lei 8.200 900,OO 2289,3216 UFIRs 2,00471 

31/12/91 Saldo em 31/12/1991 900,OO 4.567,91 10 UFIRs 

0 1/08/93 Conversão cruzeiro/cruzeiro 0,90 4.567,9110 UFIRs 
real 

O 1/07/94 Cruzeiro reallreal - 0,01 4.567,9110 FAPS 
2.750,00=1 ,O0 

01/01/96 SALDO EM REAL 3.785,43 0,8287 

7. Sendo assim, a proponente não demonstrou estar em "boa situação financeira, e 
portanto apta para assumir os compromissos de correntes da execução do objeto 
da licitação" tendo em vista que deveria comprovar ser possuidora de patrimônio 
líquido igual ou superior à 10% do valor do preço mínimo constante do Anexo I, ou 
seja, R$10.250,10. 

8. A jurisprudência é farta no sentido do dever da Comissão em afastar licitantes que 
não atentam para o cumprimento das normas editalícias em licitações públicas. 
Pedimos licenga para transcrever decisão do '6RF - 2a região, o que se faz oportuno : 
ADMINISTMTIVO. Licitação Pública. Princ@ko da vinculação ao Edital. I )  A 
empresa impetrante foi desclassificada da concorrência por não ter atendido a 
requisitos do adendo às especzJica@es e ao projeto do edital da concorrência 
Sep/01/86. II) Em matéria de licitação pública impera o princeio da vinculação ao 
edital (lei interna da licitação) tanto para o licitante, quanto para a Administra~ão 
Pública, não se justificando o descumprimento de quaisquer de suas condições 
com base em mera interpretação unilateral, uma vez que o instrumento em questão 
fornece os meios destinados a sanar quaisquer dúvidas quanto à interpretação dos 
seus termos. III) Recurso a que se nega provimento (TRF 2" Região. 
5.6.1996. Proc. MAS 02000 4/90 - RJ. I' Turma. DJ de 30.07.96, p. 52 
Des. Maria Helena). 



9. A Habilitação da Recorrida somente se justifica pelo excesso de processos a 
douta comissão se viu as voltas para o exame, não se dando conta da 
documentos imprescindíveis, que a Recorrente agora vem alertar. Sabedora 
atendimento da qualificação econômico-financeira de parte da recorrida, 
resta à Comissão Especial de Licitação, senão, declarar Inabilitada a Recorrida. 

10. Diante do exposto, requer: 

a) o reconhecimento dos cálculos de correção monetária do capital social da 
proponente recorrida, ou, se assim desejar essa comissão, submeta-se à perícia 
contálbil; 

\ b) o recebimento do presente recurso, bem como o seu devido provimento, no sentido 
de INABILITAR a proponente Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda., pelos 
fatos e fundamentos explanados. 

Termos e que pede deferimento 

Porto Alegre, 27 de setembro de 2002. 



OUTORGANTE: VIT MUSIC - COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., 
sociedade com sede em Porto Alegre, RS, na Rua Florêncio 
Ygastua n O 69 - conjunto 308, inscrita no CNPJ/MF sob n O 00 
587 97610001-02, neste ato representada por seu sócio gerente 
Vitor Zatti Faccioni, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, 
residente e domiciliado em Porto Alegre, RS, na Rua Mariante no 
413, CI-SSPRS n O 2002005681, CIC n O 457 569 290 53 

OUTORGADOS: CLÁUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, engenheiro CREAIRS 
no 51.369-D e advogado, OABRS no 46.249 e MURILO JOSÉ 
PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RS n O 

43.032, ambos com escritório em Porto Alegre, RS, na Rua Cel. 
Corte Real n O 950. 

PODERES: Representar a Outorgante em todos os atos dos Editais de 
Concorrências no 14112001 - SSRNIC e no 15812001-SSRMC, 
promovidas pelo Ministério das Comunicações, podendo 
impugnar os editais, formular consultas sobre o conteúdo dos 
editais, apresentar ~ocumentação de Habilitação, assinar e 
apresentar as Propostas Técnicas e de Pregos pelas Outorgas, 
passar recibo, rubricar documentos e invólucros, manifestar-se 
em nome da outorgante, apresentar impugnagões, assinar listas 
de presenga e atas, desistir de prazos recursais, interpor recursos 
administrativos e impugná-los, ter vistas dos autos, assinar 
eventual contrato de adesão de permissão ou concessão com o 
Ministério das Comunicac;ões, requerer registros e arquivamentos 
de documentos junto as repartições federais, estaduais e 
municipais, autarquias e juntas comerciais, bem como praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste m 
inclusive substabelecer, com ou sem reserva.de poderes. 

Porto Alegre, RS, 04 de margo de 2002 / 

- - ---. ) .-*.-.. ..i:.. ..r . 

Sócio Gerente 



R Ã D I O  M U N D I A L  F M  L T D A .  

C O N T R A T O  SOCIAL 

P o r  ' e s t e  i n s t r u m e n t o  p ' a r t i  c u l a r  de C o n t r a t o  
S o c i a l  e n a  melhor forma de d i  r e i  t o ,  NOE 
C A R D O S O ,  b t ' a s i  ' l e i  r a ,  casado , '  jornali sta,CPF - 
n9 00751 6500-72 ,  r e s i d e n t e  e domi c i  1 i adn a 

r u a  M o $ t a r d e i r o ,  n? 1 0 3 5  a p a ~ t a r n e n t o  nQ 803 

nesta C a p i t a l ;  A N T O N I O  C A R L O S  G A L A N T E  C U N  - 
T U R S I ,  brasileiro, c a s a d a ,  r a d i a l i s t a ,  CPF 

-, 
n9 09.74291'30-72, r e s i d e n t e  e domieS f i a d o  a 

r u a  C a r a z i n h o ,  145 a p a r t a m e r i t o  402  n e s t a  
C a p i t a l  e BE9TrJLDO LAUER F I L H O ,  brasileiro, 

t a 7 k e i  r o ,  r a d i a l i s t a ,  CPF n? 06977B800-82 , 
res idente  e d o m i c i  l l a d o  2 rua S i  l ve i  r o ,  n o  
856  c a s a  2 - i n t e r i o r ,  nesta C a p i t a l ,  

I 
r e s  o1 verii cons t i  t u l r  uma s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  de responsabi l i  - 

r -. d a d e  limitada, que se r e g e r ã  p e 7 o s  s e g u i n t e s  a r t i g o s  e c o n d i -  

I - T I P O ,  S E D E  E F O R O  

i 

/ A R T I G O  l q  - A s o c i e d a d e  ser; p o r  c o t a s  d a  r e s p c n s a b i  l i  dade  1 i - 
mi t a r i a ,  p o d e n d o  os c o t i s t i i s ,  r e p r e s e n t a n d o  e m a 3 2  
r i a  d o  c a p i t a l ,  a t o d o  o t e m p o ,  t r a n s f o r m a r ,  e m  
q u a l q u e r  o u t r o ,  a seu t i p o  J u r T d i r o ,  

ART!G13 2 9  - A s o c i e d a d e  t e r â  p o r  o b j e t i v o  a e x ~ l c r a $ : . o  dor; - 
s e ~ - v j ç o s  de r a d i o d i f u s a o  s c n 9 r a  c n  s u a s  d i  ver  . ,. 
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s a s  &idalidadeç, de conformidade  coni as espg 

cifica5ões e exigcnc ies  contidas na legisla- 

pr6pr ia ,  e as que forem determinadas por 

Grgãus e autoridades competentes. i 
A R T I G O  39 - O quadro d e  pessoal  deverá ser de, no mlnima 

de 2/'3 Cdoiç terçosi de trabalhadores brask 

leiros, devendo, por cansegainte, semp-e ser 

obedeczda essa praporcionafidade, conforme o 
+ 

i t e m  11 do Art igo  3 9  da Lei n e a  SSJh  de 02 de 
maio de 1979. 

A R T I G O  40 - A sociedade t e ~ d  sua sede e £oro n e s t a  Cida- 

de de Porto Alegre, Estado do Ria Grande do 
Sul, 2 R u a  Uruguai,. n.' 240,  conjun to  1401. 

4 PARAGRAFO U N I C O  ; A sociedade podera abrir 
- f i l i a i s  em toda o terrltg~fo nacional. 

11 - P R A Z O  E O E N O M I N K Ç Ã O  

ARTIGO 50 - A sociedade ter$ a sua duração por tempo 5n- 
determinada. 

A R T I G O  6g - A sociedade girara sob a d 

/- 

de : 

R Ã D I O  M U N D I A L  FM LTDA 

ca a excl is ivarnsnte  non.neg~cios sociais,sen 

do-lhe vaciado o seu emprego em avais,fian~as, 
endossos, aceites de f avo r  cu abanas em ge- 

ral, por  sua natureza g r a t u i t o s  & dstranhos 

aos fins cobin.ados p e l a  empresa. I r 

B A R X G K A F Q  B N I C O  - P a r a  ~guisição, alienasão q7 
au oneraqão d e  bens rnoveis e i rngveig ,  consti - 

tuiqão d e  direitos rezis de garantiue e mais 

os de c o n t r s i ~  dividas em nume da sociedade, 
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s e ~ ù  necessário a assinaturs, n o s  insfrumen 

t o s ,  d õ s  r e s p e c t i v o s  s6cios. . 
' .+L, 

'. . tJ 
. . .  , L .  

IIX. - . C A P I T A L  ,E COTAS . .  , , -  . . ,  , , . , ,  . . , ... 
- .? ,.. 

g: : 
. A R T I G O  79 - A sociedade terá nau capi ta l  nonina1 declara' - 

.m , ,. 

' , . do de Cr$ 900. U 0 0 , 0 0 .  CNovecsntos mil c r u z e i -  . . 
. . ., . . .  . . 

ros 1 ,  assim subscritos.' pelos 'cotistsrs:. . .  , . , ., ..< . . . I , , 
IC 

. .. . 
, . .... . '  . . , .  ' , . I .I' . . 

C O T I S T A S  
. . NQ COTAS ', . V A L O R  Cr$ . - 

N Q ~  Cardoso 30 e ~ O O . O D O , O O  
b A n t o n i o  Carlos  G a l a n t e  C o n t u r s i  308 3 Q O .  000 ,QO 

B e r t o l d o  Lauer F i t  h o  300 300.O;OQ ,O0 
. . --C- 

I 

T o t a l  siti 900.000 $00 

P A R A G R A F O  P R I M E ~ D :  - O capital  s o c i a l  é 
tituido em 900 Cnovecentasl cotas no valor 
de Cr$ 1 + 000 ,O0 (Um 1fi1 Cruze i ros  1. cada umè 
e distribuidc conforme discriminafão acima. 

P A R A G R A F O  SEGUNDO: - O c a p i t a l  sacial será 

I n t e g ~ a l i z a d n  da s e g u i n t e  f arma: 
50% Ccinquenta por oentoi na assinatura do 

p r e s e n t e  e os restantes 5'0% [ c i nquen t a  
p o ~  

cento1 no prazo de 2 <dois) anos, em moeda 
L 

corrente do ~ a h .  
. . 

V A R T I G O  80 - A s  cotas szo  i n d i v i d u a i s  em pelapão ã s ~ c i e -  
dada, que para ;-&da uma delas  reconhecerá so - 
mente um proprietgrio. 

ARTIGO 90 - A responsabilidade de cada ca t i s ta ,  'segundo 
r 

. . -. " , , . , 
p r e c e i t u a  a legislação .em ~ i g o ~ ,  è' limitada ' 

ao t u t a 1 . d ~  c a p i t a l  s ac i a l .  

A R T I G O  1% - A s  co tas  do c a p i t a l  são i n a l t e r a v e i s  e incau - -- 
L - 3 \ v t 3  - f ' 3 

, , , - 7 "  I $ , : ; i - .  - 
, -' ,- : B 

w-- 
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. , 
. . 

. cion$veis d i re ta  ou indiretamente, a es t ra  
. .  . . . 

geiros  ou pessoas jur íd icas ,  dependendo 
quer a l te rapão contratua1 e transf erència de 

-, L''; 3 - +, co tas  de prévia autai?i&ição do MinistQrio da/ 

A R T I G O  1 1 9  - A s o k a d i d o  será adoúnistrada por um cotista . . . . . . . . 
denominado da $ ; c i o - ~ e r e n t ~ ,  escolhido pela 
maioria do capi ta l  soc i a l  e c u j o  mandato 82 
rèrá enquanto não f o r  del iberado em c o n t r á  - 
'ria, 

P A R Ã G R A F O  ON I G.O - .A ,  administração f i n a n c e i ~ s .  

da entidade r comprsandendo a mavimcntaqão de 

contas bancárias, somente, será admitida me . . 
C 

dLarite a assinatura de, no d n i m o ,  dois s g  
cios cot is tas  nos cheques e documentos análo 
gos: 

A R T I G O  129 - Ao $ócio-Gerente incumbe a direção da socie- 
dade, a gestãa de todos os neg6cios da mesma 

e a representação em j u i z o  ou fora  dele, po 
dendo. para tanto, u t i l i z a r  a razão social,  
ficando-lhe, entretanto, vedado o uso da me_ 

ma em negoci.os estranhos 5s f ina l idades  soei - 
ais, bem como em a v a i s  ou f i ançae  de favar. 

P A R R G R A F O  O N I C O  - O  ócio-Gerente poderã tons 
tituir procuradores c o m  poderes específicos,  
de administragão e gerencie,  os quais deverã6 
ser bPasileiros n a t o s  e seus 'nomes submetidos, 

k pr8via appovapão do ~ i n i ~ t é r i o  das Comunica 
çoes 

ARTIGO 1 3 g  - Ao ~ 8 c i o - ~ e r e n t e  ser 
I 

m e n s a l ,  por acordo dos demais c o t i s r a s .  11 I 
I 

I 
I 
I 
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P A H A G R A F O  ~ N I C O  - Fica  eLeLt~, p o r  cansena  
de todos o s , c o t i s t a s ,  n e s t e  ato, para desem 

penhar as funções do ~6ci.o-gerente, o c o t i g  / . " 

ta  MO^ CARDOSO. 

ARTIGO 149 - O exercício social se enr;errará no d i a  31 de 

desenzbro de cada ann, ocasião em que se p r o  
sedará ao balanço geral para a 'apravagãcr da 
resu3tadò. 

PARAGRAFO P R I M E I R O  - Os l uc ros  verificados 

em balanpa anuais serão d i v i d i d o s  entr te  os 
L 

cot is tas ,  na proporção do capital  efet iva-  
mente realizado por  cada um deles; entreta2 

to, a cr i ter io  aa administrag20,poderão ser 
m n k i d a s  em conta de fundo de resarva,ou em 

suspensa, de acordo c o m  os interesses da 80 

ciedade. 

P A R A G R A F O  S E G U N D O  - Os eventuais p r e  ju$zos 

em balangos anuais, serão suportados pelos 

cotlstas, na p ~ o p o ~ g ã o  das cotas da cap i t a l  
por eles subsc~itas: entretanto, ser; facu& 
ta,do administração manta-10s em suspensú, 

a fim de compensá-10s com Pucros futr*ros,deg 
de que p e r m i t i d o  pela legislaçh da Imposto 

de Renda. 

V I  - Ç E S S Ã D  E TRAN5FERENCIA' DE C O T A S  . ' 

C 

A R T I G O  15. - A s  c a t a s  de c a p i t a l  são indivisiveis e sua 

transferGncLa a terceiros SE ~oderg, ser efg 
tuada median te  aulorizacãn expressa dos s6- 
ciaç,aos quais f i c a  assegurado a direitp de 
~ 7 p ~ ã 0 '  e igualdade de' condiçzes , cshservaxldçs 

a dispo$.-to no Artigo 2.09, --- $ 
i .O 



PARAGRAFO P R I M E I R O  - OS sGcias gozarSo d 

r e i t o  de preferencia para a aquisição de 
t a s .  O sobics que desejar retirar-se da s 

dade ou vender parte de suas cotas deverá o- 

ferece-las por escrito aos demais que terão 

90 <noventa) d5as para s e  pronuneiarem.Ueear 
v 

rido esse prazo s e m  que a preferenoia hajas& 
do:exerc<da por qualquer dos demais sbcios, 
poderá o &cio vende-Tas -. a terceiro, r e s p e i  
*ando o dispasto no A ~ t i g o  10?. 

PARfiGRAFù S E G U N D O  - Se dois s6rios desejarem 
adpuirí-las, cada um ter; dire i ta  a 508 Ccin - 
quenta por  cento) do total dãs catas  ofereci  - 
das. 

A R T I G O  164  - E livre a cessãiur ,ou transferencia de cotas en 

tre os co - t i s t as  ; t o d a v i a ,  e s t e s  não poderão 
em qualquer hipotese, a terceiros, 

estranhas a sociedade, ater-dendo-se , tambem, 
, ,  i 

I,' o preceituado no A r t i g o  100. 
, , 

VII  - R E T I R A D A ,  INTERDIÇRO OU FALECIMENTO DE 
COYISTA 

A R T I G O  l7Q - Na hipgtese de r e t i r ada ,  morte ou interdigão 
de qualquer dos cat is tãs ,  a sociedade conzi-  
nuara, pndendo a d m i t i r  como cotistas os l e g j  
timos herdeiros e sucessores de i n t e r d i t o  ou 

do d e  c u j u s  com a ca ta  de c a p i t a l  que aquele 

ou e s t e  tinha na sociedade.  

ARTIGO 1 8 0  - Não havendc interesse dos  legítimos herdes- 
C 

ros e sucessores do i n t e r d i ? ~ ,  ou da p r ~ - r n a ~  

to, em participarem da sociedade, a apuragãa 
do capital sera c o m  base no Ü l t i m o  ba3anp 

da sociedade e os havereo,pagos e n  C, parce- 

las, sendo a prirnei~a ap8s a 
partilha e as demais d e  30 em 
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E ,  
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7 9 0  - Os casos omissos neste instrumenla de contra 
LU s O ~ i . e . 1  ser;* regidos peka LegisL&ção em 
gór + 

estarem assim justos e cantratadas, assinam O pre-  
" 

sente inst-umento em% Ccincol vias da igual t eo r  c Earma 
pepante duas C21 testemunhas a tudo presentes, ,papa cong 

tar e produzir ús e fe i to s  legais, 

TESTEMUNHAS: I> 

V i s t o  
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ADENDO AO CONTRATO SOCIAL DE M D P O  MUNDIAL FM LTDA. 
Y_m_ - - -  

NO?! CARQOSO, ANTONIO CARLOS GALANTB CONTURSI e 
BERTOLDO LAUER FILHO, anteriormente qualificados, Uni- 
cos s6cios de RADIO MUNDIAL FM LTDA., vem em adendù ao 

seu instrumento de Contrato Social, dec1arar.o que se- 
$ 

gue : 1 

BERTOLDO LAUER FILHO, cédula da identidade n p  ....,, 
3004.940288, expedicla p e l a  $SP/RS. 

- NOE CARDOSO, cédula de identidade no 5 6 4 0 4 5 ,  sxpedi-  
da pela  SSP/DF. 

- ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSI, c6dula de ident ida-  
de n p  8005973782, expedida 'pela SSP/RS. 

Testemunhas : 



Que fazem entre a i ,  ANTOSI0 C W S  (SMm'FE CON'PJRBI, 
brasilriret casada, jornalista, põrtalor da cartekra cie Identidade nQ 
~ ~ 0 5 g 7 3 7 8 8  SSP/RS, cxc no 097.429.139/72 s MARIA iwÉ~,xa DE GMWRQ 
em-81, bra~ileira, casada, do lar, pportndsra da eartsiza de 
identic&dro no 4005973765 SSP/RS, CIC no 675.1~4.060/49, ambos sssi<iIfe.ntes 

d&ciliados nesta capital a Rua Bvty MisdroLrac, n" 110 apeo 201, 
anig~s abcloa dzi saciedade por catas de rexgons+ilidade limlzada que 
,gira s& a denam2na~ãa aacinl de =E ~ I n I - A L  DE W I O  E ' X X W I S A O  ;tTiX%, 
com se& nesta capital a R u a  Boky MEtdeir~s, 110 apfc 201, ihacrita no 
clirp,~ aob no R8.472,774/0002-66, NTRC 33205552935, HESOLvEXtf, nesta e 
melhar R e m  alterar a sweiedãde m e d i a n t e  as eegLtint@s confipões: 

Aumentar  o cspikc%i social de RS0,07 (Sete cemt.aVaS) para 
~ $ 2 5  .000,00 (v inte  e ciha* mil reais;) , oam aprpverit-nta da catltn de 
Reserva de C a p i t a l  E! ficando assim distribuido entre os s t j d i 6 ~ :  

A N ~ X \ ~ I O  CARLQS GALANTE CONTURSI- fica o referido &cio e m  uma cata de 
~ $ 2 2 .  SC10,00 ( v i n t e  e dois  mil e quinhentorí r&ai@) da C a t a 1  do capital  
soc ia l .  

MARTA AMELIA C-NO ~ONTIJRSI- fica a referida soda aarr. ma c@&. de 
~$2.500 ,O0 (dois mkl  quinhsnt~rn reaia) d~ toknl do capital sinial. 

E, por eetarem, ascim justas e csntu~ta i ics  assinam o 
presente instrurnwnta na presenqa de duas Ces.fremunhas r;re t-a ss~inam. 

! 



C N P J  88.472.774/0001-66 

RUA PQTY DE MEDETROS, No 118 CONJ 201 

ATIVO 
DIÇPONIBíLTDrnES 
Circulante 

, , Caixa e bancos 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
PATRXMONIO L~QUXDO 

Capital 900.00Q,00 
I - )  C a p i t a l  a inkegralizar (450.OQ0,QO) 

TOTAL DO PASSIVO 

'e . .d. Alegre, 03 o de 1982. 

-- 
. KEDL MUNDIAL D t  RXDIO E TELEVISAO LTPA 

S O Ç  I0 GERENTE ANTON I b CARLOÇ G A U N T E  omb:oso, 49 Sala bOltEP? 
c O N ~ U R S  I CPF 097 .429 .130 / f2  



ATIVO 
DISPONIBILIDADES 

I Ci rcu lan t e  

C a i x a  e banaas 
R$ 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
PATRIMONIO LÍQUIDO 
Capi ta3 

TOTAL DO PASSIVO 

1 

@ 

REDE MUNDIAL  bE RADlO E TELEVISXO LYDA 
Ç Ú C  I Õ GERENTE ; ANTONIO CARLOS GA.MNTE 
CONTURS I CPP 097.429.7 30/72 

. , 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NI 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 

pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do(s) Recurso(s) interposto(s) 

pela(s), empresa(s) VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., contra 

ato desta Comissão Especial de Licitação que habilitou a empresa REDE I 
I >  

I* 

MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., concorrência 158/2001, para a(s) I 
I 

localidade(s) de Alegrete e Santo Ângelo/~s, Serviço - TV determino, nos I 

termos do disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja conferido efeito 

suspensivo aos processos relativos a localidade e concorrência citada, bem 

como que sejam intimados, por meio do Diário Oficial da União, os demais 

partícipes do certame a se manifestarem quanto as alegações aduzida(s) I 

pela(s) Recorrente(s), ainda, que se junte aos autos, além desta, a s d o l h a s  I 

i 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

i 
I N O folhas anterior: 

N O desta folha: 

N O das demais a 

Brasília, 18 de Março de 2004. 

I 

II 

kkPQ- I 
Vítor de Lima I 

Presidente da Comissão I 
I 

' I  
I 

I 
I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53790.000701 12002 
de O8104102 da 
Concorrência no 15812001 - SSRIMC. 

/ Localidade(s)lServiço(s): ~legrete! Santo Ângelo, RS, 
(TV). 

1. VIT MUSIC COMUNICAÇAO E EVENTOS LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que habilitou REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÁO LTDA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes a fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento 
Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"A sociedade proponente foi constituída em 27.10.1982, data da 
assinatura do contrato social. A moeda corrente nacional, naquela 
oportunidade era o cruzeiro e o capital social de Cr$900.000,00. 

Para a comprovação de sua qualificação econômico- financeira 
proponente deveria apresentar o Balanço de abertura - item 5.3.2 - uma vez 

INFORMAÇAO COMPLETA(ne9ar piov) N'425 -2OOB=LB= VII hluric Comunicapzo e EvenlonLlda. X Rede Mundial de RPdio a T~lavlrãe LMa= 



li\RLk ' . 
que enquadra-se como sociedade inativa, o que fez. 

3 &$$ A proponente também juntou ao processo, com o fito de cumprir o disposto nb:? a 

item 5.3.3, um Balanço Patrimonial datado de 31.12.2001, constando no 
resultado do Ativo a importância de R$ 25.000,OO (vinte e cinco mil reais), o 
qual é baseado em Alteração Contratual assinada dias antes. 

A alteração mencionada dá conta de aumento do capital social de 
R$ 0,07 (sete centavos) para R$ 25.000, valor esse obtido mediante 
"aproveitamento da conta de Reserva de Capital". Sabe-se , que o capital 
social somente pode ser corrigido monetariamente até 1995. 

Em sociedades inativas - como é o caso da recorrida - inexistem 
outras Reservas, senão a correção monetária do capital. Nesse passo, 
corrigindo o capital social de Cr$ 900.000,00, chega-se ao máximo de R$ 
3.875,43 (três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três 
centavos), conforme levantamento. 

Sendo assim, a proponente não demonstrou estar em "boa 
situação financeira, e portanto apta para assumir os compromissos de 
correntes da execução do objeto da licitação" tendo em vista que deveria 
comprovar ser possuidora de patrimônio igual ou superior a 10% do valor do 
preço mínimo constante do Anexo I, ou seja, R$10.250,10" 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, I 

conforme transcrição seguinte: 

"5.3.2 - Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na 
data de apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não 
tenham apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro 
exercício social, e para as proponentes criadas exclusivamente para a 
execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do balanço de 
abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial." 

"5.3.3 - A proponente será considerada em boa situação 
t financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da 

execução do objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e 
de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do índi 
Solvência maior ou igual a 1,O (um vírgula zero), segundo a fórmula abai 

IS = AT -+ (PC+ELP) > = I ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP.: Exigível a Longo Prazo" 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 

INFORMAÇAO COMPLETA(negaiprsv)N'425-2003=L8=VltMv~!o Comunlce$ãoa Eveolor Llda. X Rede Mundlal da RBdio e Televlrlo Llda.=CEL-SSCEMC- ALWAO 
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contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém p ~ d e ~ r :  
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuiz%i~+ 

< ;  
:I.' 

-7 5 

à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com caute'iat; 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação aos subitens 5.3.2 e 5.3.3 do 
Edital, merecem as seguintes considerações: 

I - Da leitura do Balanço Patrimonial, acostado as fls. 33, dos autos, 
conclui-se que se trata de empresa criada com finalidade de execução de Serviço de 
Radiodifusão, iniciando com capital social de Cr$ 900.000,00 (novecentos mil 
cruzeiros) em 1982 e com patrimônio Iíquido de R$ 25.000,OO (vinte cinco mil reais), 
de acordo com a alteração contratual que aumentou o capital soci 

I ser considerado como fator de decisão a inabilitação de proponentes, uma vez qu 
comprove que seu patrimônio Iíquido possui valor igual ou superior a 10% do valor 
do P r e ~ o  Mínimo constante do Anexo I, ou seja R$ 10.250,10 (dez mil, duzentos e 
cinqüenta e um reais e dez centavos); 

II - O subitem 5.3.3, do Edital, tem por finalidade auxiliar a análise da 
qualificação econômica-financeira de cada proponente, não significando que são os 
únicos parâmetros a serem utilizados na avaliação e nem os mais importantes, 
devendo ser considerado que esta Comissão, ao. analisar a documenta~ão dos 
vários partícipes das licitações que coordena, não pode reduzir a importância que 
cada documento possui, uma vez que, se cotejado o teor das informações que 
trazem, verifica-se a necessidade de se estabelecer uma correlação entre eles, de 
modo a satisfazer uma determinada exigência. 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- Conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comíssão que habilitou a REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

INFORMACAO COhlPLETA(negei prav) N'425 2003=18=ViI Mur c Comunicaqao e Eventos L l d i  X Rede Mundial de RBdio e Televlrèa Llds CCEL SSCE MC -ALRIAO 



É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 18 de j  nho de 2003 
,/' 

/i i 7 

CHA 

INFORMACAO COMPLETA(negar piov) N'425-2003=LB=VitMuslc ComunCe$Bo a Euados Ltda. X Rede hlundial da Rldio aTelsvirãa Ltda =CEL-SSCE-MC-ALRIAO 



Processo n~3790.00070 1 I02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. . 
Submeta - se a proposta a consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 18 de junho de 2003. 

k,h. &l\mo- 
VITOR DE LIMA 

Presidente 
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SERVIÇO P~BLICO FEDERAL &LI. 

MIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERViÇOS EE UOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

DESPACHO '. 

, , 

. . .. .<e . .Gonfor,e exame preIimi,ar iobie a tehpestividade do(s) recuiso(s):di fli, ?& . . 

ss . ,  -verifica-se que o(s) mesrho(s) foi (foram) ir%erposto(s) dentro do prazo, 
confo.rrne publicação do Diário Oficial que segue em anexo. 

d e  abril de 2004. I , ,  

il 

'CIb d . - 

VITOR DE LIMA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 



Diário Oficial da União - S C Ç ~ O  3 

A ~ ' 7  almr;.* ,!c s i ~ a  Dix l i i r in  I<eiionnl de CioiEis i? To- 
cs,itii,s. L-,,,l,~,,l~a a ~ ~ \ : o r i h l A ~ >  d.1 <aòcarrtncia 11' C("AC) 
(.I C;T.(j2 ?[)(j2, qitc ~ c j n  po r  i>hjei!t,n Pe r i i l i eo  para openr ApCnels 
de ~ , ,~~i , ,~ ~. , , , , , ~~ i~ l  Tip> I - ACC I. na rc$i3o roli1pxr.oJid.z pei.1 

1s. m,.jIi) F,ltrL1 ,, ,)o 04 c L> 11: 2-1 IIBJO ~ . t r l  e ixc l i t i  enlra o li' 
O 1 c ,, (ia,l,, ll,lp,r): R,,:, 13. ireehc> &i c>i~adra 05 leite 116 a i  Qilsdrz 
lls iloe "3 e lmcho 6, 0'4 lore.ll5 1 Qiintln 48 lolc 113 c l rcc l~o 
ci)ioprecn~i,ll, R U ~  11) - Setor Ccolrai. lia eiiiadc de Ponngnlil - 
(i", iiri,ti,rda n io ler aeitdido iiitcxsssdas. carncti:rini!ido conio 

licitarflii dcscna. u a i ~ , i i d t i O .  23 de agoslu d~' 2UU2. 

Dmsilin - DF. 26 de ngorta de ?iiiI? 
, hl;\NOEL ELMS AIOREIR:\. , 

rresidcec da Coiiiissio Csl>ccinl dc 1.iciIaciii 

ANEXO I '' 
<iinco~ncisn'l~i)3XlI-SSR.hlCLmnliih1~<k~ir11ini(ini~ci.i'AL. ' 

A C(. .rrni&3 C~C. sim Dircliiria Rcçiuwl  de (ioi:ir r' Ti>- 
çi,iir~,l<, coinii,,ira a ~c\ .<)GAC,~O dn ioiieorrtncia n' COA('- 
CI.(;T.()j.l.~li)I. qiie tcli i  po r  ohjciii a Peniiissãii p a n  apernr ApEncia 
dI ~ ~ ~ ~ , . i ~ ~  c , , ~ ~ ~ ~ ~ ~ I  ~ i p o  I - ACC I. na xgiüu coinpn'~'ndiJa pcl? 
A , ~ ~ ~ J ~  T ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .  irr.cbi> cnim a n' O1 c o n: 575: Rita t i i~ intnr ics 
F;,~~I. ~ ~ d i ~  i:llirc L> nz I no 115 - Ceiitm. na cidads de AnSpolis - 
<;O. iI~i,iiia~n por i i b i  icr  nciididii intcrcrsndus, cnmcti:ri~nndi> coitia 
ljijlnr;,, ,jescnn. cioMiiin.CiO. 23 de agosto de ZIHl2. A Comis&o Kspcinl de Liciiaq30. ~ l l s l i l t l i d< l  p l a  Portada 

n? SI!. de 29 de dzrenihn> dc 19'17, silns alicraq<h's c. crn Con. 
hriiiiilade coiii os Ediids de Liciia(ii>. torna piihlico que a r i s60  para 
a nhcnicm dos in,(iliiemr mnteadi> as r rop~?s ts  ilc Preqts da< Pm- 
ponciilcs clrnsilicadns na Coii<oirCncin n' IU?i21)01-SSR'hl(: lacali- 
dades de Aliaitbcio. llunita.Ci?.i.i Rinr e hleti<lo Xoiu btaiIi>da hlnio 
(irncco do Sul. s c d  rr;ilizaila no dia 06 di: siieii>hru de 21102. b 15:l~ll 

,i,i [klcgacia d o  hlinirdrio J s  Colaiinicnqiws Silpcrrisnrn n<i 
~~rnd, ,  de Giiibs no scciliiitc cndertqo: Riia 13.618 - I" A~idnr. Seior 
( k~ ie ;< in id~ i i s~~~O.  ~i&i con\oesdii~ us panlcipcr da liciiac3i). kiil 
co,ao cua~idiidia demais itiicxrsailos eiii ncuiiipatilinr os tnimlhi>.r. 

\'..\l.DDLAN PCRES D E  FREITAS 
Prcsidcnlc da CEL 

DIRETORIA IlEGIONAI. DE sAO I'r\\ULO fh"I'EI<IOR 
I<ESL'I.T.XI>O DE .ICl.G\>lENTO 

riteuio izl 1.r1ziie2 

A "imioria Rc$ii>ii l dr. S io  P a ~ l i i  Iiiierior. piir iiicin d« 
P,,,xjr,, d,.,iylia,!rr t.>rn:> ntcbliro O ~L.~I~ULIO Ja se2.~80 niihlicn do 

A Coniiç<ii Especial dc LiciinvBo. cunsiiliiida pela Puitaria 
h lC  n: '811. de 29 de Jr~e~:lhro dc lc)Y7. sitas nllcmvùes c. c111 
canfimiidnde com os Edilai? de I.icitav.ia. *"""  ":.hlic.> nia. 
sess0er pam nhcnum dos i t iwl i i~ . rn i  rantendo 

. pxg.-no n: 1111i4.2i - - 
ht,stj,el l~.~(,i~ liin,s'iiielinnis de $soIiiLl comtitrt e 1.001) liiror'mcn- 
,,is dc &!C,, diesci) ita ridarir. de Jtindiai.SP. para sharlccimcnio de 
,eici,liis ,fn "irelor:. l>..,ril>l~~l dc Sai,> l>nuIa In~drior. A cinn~esa Au10 
Posia ) ~ r t I i - - ~  
ill .% gnsol! .... - valor flohal dc 

R~,~~J.J.I; iieni o? ; &I& dicrcl. ra!o por l i i ro  dc RS II.L)UY C o 
inlni ,.,,,bnl de R$ i I uxs iiii An63 armlirc d i i l  doctmicntos de h r -  

r .. . . . . - - . . - 
. -. . .  ss Proynsim Tcc:tiesz 

d m  Pmi>o~icntcs h.ihIlii.ihs. ror50 mnlizaifns de !?corde rolti u in- 
dicado no qiedro ahaiso. nz Dclcçneia do hli~iisidiio das Cotnu- 
niiscòcr Siinenisom oo Ksi~t. ' dc S6o Peiilu, no .'c;tiiac cndrrc O 

... ..ria. Si0 PaiilL\I~p. Picarii can\.ocnSoj 
os pnnidres da Jiciiafio. hcin conio convidadoi dcinais intcrcssadi)s 
em aei>mpanhar os tnbalhos. 

,,,..-=....... ~. 
f,> , t~ ,~e i ;~~  Lida. C ,z \.ciicedo!a nos doir Ilens: I ic l l i  

~~ic<;rr;,,ri~. <ali,r por l i i ru  de RS 1.577 i? o 

,.,... . ..., 
,, -,.,,.-a rcriccdora nus dois ircnr foi conri<li:rnda ha- 
.n~o.llics adjudicado o ohjc~o da lici lnris. 

Ci>i~cmiVncia n'U80~200i-SSR%lC. Localidade dc Prinozq Iskbl'U.. ARIO\r;\LDO APARECIDO D A  C A ~ ~ A R A  
Pregoeiro 

(Of. El. n' 4S5Zoi12l 

SECRETtiRIA DE SERl'IÇOS DE R A D ' I O D I F U S ~ ~ O  
,\YISOS 

(5  

9' 

81' 

SI' 
a r.nn);<ù~i P~ncc in i  de Lieirneia. eon<tiluldn nela Portsiin 

1.W,\I.ln>\l>rS 

Mldtio. Evrlith~ l <bnhi 
isvarx <:ir.nja. tilxu- 
IhGs. Taq%~Yiaha, bh- 
,S. Trn..", L Q u i < ~ ; i i .  i:,". 
r,\ c \ii,u~nn"~n. 

I r ~ t i . l c h ~ ~ .  bap-?.l=h. 
"mw, b,,ki*. JLWX*. 
,,*v,,., ii,rn<?J r >l*IL,. 
~P,~,~I.IW. r~,i,i,,i~,< IYJ. 
i1.u~ Rriju. h~nF;il. RI. 
ai.,," i' %*l"h, 

, . , . . . . . . . . .. . -. , . 
h l ~  811. de 2%) ,it~eti ihro de 1937. siias nlieraqdcs. crti can- 
F.,,,,IWJ~' coiii o; Editair de Licits<io. torna piihliro que n s s s i o  

,osas de Prccus d.rr 

Ci%lsonSn.il lP - 
SSR \I<' 
ON,I<X>I 

n>I t l ~ l l  

im 2,r)i 

lho Riu. 

1 n lh  
a11 M o! 

,i)wir1: 

(4, wl,i 

~;~,p,>,Folie~itcs eIisrilíraJiis na Concon?iicia n= IIISIIWII-SSRchIC. lo- 
csljja+; dc hlol:gllasuii. h I~~l<~ça. ,Nov~ E u N ~ ~ .  Panornna. P c ~ i h o .  
pjranci r. pir.lpiiiinii< Estado de Sai> Psiilo. ser6 rcalirnda no din IU  
dc sei,-nihn> Jc 2ulUS 6s I.i:01) horas. na Dclqnein do hlinistCrio das 

siaiíu de S3a Paillo. no srgiiinic cai- 
dcrefa: \+r.uciro. . \iia hliirisiia. S3o I>.iicldSi'. r i c a i i ~  
cnn,n.adas os n;n[cirics dn liçiiafão, hcni con>o convidados demais 

1I.irLir~ir~i 

R~UXI 

I lhil l  

whtri 

Dmsilia - DF. 26 de agosto de ZUUZ 
hlhNOCL ELIAS AIOREIRA, . 

Pxsidentc da ConiisíBo Especial de L i c l t a~ io  

A coiidssio Especial de Liciiaqio. canslihilda pcia Portaria 
~ I C  ,,? 811. da 20 dc dczcmhro de 1997. ri ies nltcraq6cr c. cm 
co,i~,,iiiii,il~~ coiii Ldiinis di. Liciii;ia. ianii. 'ib!i:o ~ L I C  a: 
silsbcs ahcniirX das i i i c 0 l i r ~ r  cnntcrido a i  ~ ~ L i & i a s  Ttcni~i1s 
dai ~trcyuiici>ics Iialiii;;:iJ;~<. r-mii an1irl:las di 7.ct>:iia ci,!il O in- 
dicado no  qiladro nhaixo. na Dele~n$,in do hlinii idrio das Coiaii. 
njcav,jcs ~ ~ , ~ ~ ~ i s ~ ~ ~  no Esia?o de Ciolar. no scguintc cndcrcqo: Riia 
1.1, 61s . setor (xI.~c. Goi;mi~.tiO. Ficani eonrocados os participes 
ds licilnFao, k m  rultio cn~ividador dcninii intcrcssados cni ncom. 
nnnltsr os irniulliai. 

A Cotiiirslo Especial de Licitnçáo. nos temios dn Powriù 
h!(. SI i .  d r  29 dc dnri,ihíli de IYY7. sim5 alicraqiicr c. com hxqe 
nos Ediois dc Licitacio. lanin niihiiru o rcnilindo d nii:iiise d.! ..... c . -  - 
dv:<i!;~en:.i~?i. J., :?*c tl.~' propon~~ lm.  i0enrificad?r na.' co!ir.i>r. 
r:.zirinr rnnti.rn;cs do; ancrc' 83. 

Os niitor dos processos cslnr,io dirponivcis para REQUERI- 
LICNTOS DE VISTA nu pcriod6 dc 0'1 n I J  stiemhro de 2002. no 
r e r p ~ t i \ n  Scercixis da Comii;iu dc Awcnomincnto T;.cNPo da Dd- 
Iesacia dn hlinisrCrio d u  Co!iiiinicaqõci Sitprni3om. sendo qiic s coli. 
tnzcm do prmo dc cinio d i ~ c  iricis te6 inicio n partir do primeiro dia 
Gtil sc$llilllc no fmnqlicn~iicniii dos tiicncionndos nulo;. a teor do ali. 
110 da Lei ns' 8.6<6. d< 21 de jitnho de I'JY3. dcsdc que rsscs rc- 
qucrimintos wjjsm prolocoliiadu na Delegacia, na pcriodn citndii. e 
nas aidcrequs citadoinoqiindrii nhnixo. fixado o dia 27 dcscIi:t~ibm de 
21102 como D.3T.A-LISIITB p a n  a in lc i~osiq io de cvcnlunis RBCUR- 
SDS. ohienido o diipuslo no 35" do ari. IUY da mcncioiiada Lci. 



No 165, terça-feira, 2,7 de a g o s t o  de 2002 . . , - . .  
LIERCOM BRhSiLlA COSlW4lCA~6ES LT. 1T 537W.WB7MKJ2 F ~ A B I L K ~ D A  11 DiL mVEW DE COSNNIFAÇLO 
'I'RISLU FVIDIODIFUS~O LTDA. ' . TV 53790.M07WQ2 HABILmAD,\ 1;; 
REDE LWNDIAL DE Rr(010 E TEIELEVIShO W 537W.0anOlm1 lC\BILFfADA /I  
LTUA I .,i 

SIS=\L\ NAilVPr DE COIIIMCAÇÕES TV 537w0007m2 mBILTTmA 1, g;$nna no ~ ~ ~ ~ ~ c Q I - S S I ~ I C ,  L o c a l i h d e  d e  Jardim se h?- 

VIT hR[SIC COhlUNCACÃO E EYEiLTDS TV 537WM0703fl2 HABILITmA i i  Ropanenier ~ c r  r da P ~ < S O  1 ~ u u l u d o  

A N E X O  L X W  

R ~ D I O  CANAX R I  LXDA. lob l  I53770.0~03621011 HABILITADA ConcorrCncia n ?  1 6 3 / 1 0 0 1 S S R O d C ,  L o c d i d a d r  de SnnL1 CriiiIRN. 
SIOSLU COLIUNICAC~ES LTDA. . 1011 153770.0603631~121 I~BILIT,\DA 

A N E X O  LXXIII 
' Concorrência ~YG?/?&~I-SSRA.IC, L c c a l i d d e  de Agun BmcdAL. 

S m p ~ c n ' i r  I s C F G o  PIN~I IO  I ~ ~ r t i i ~ i d o  '-1 
IJR RADIODIFUSIO LTD:\. ' I R 1  I53103.~0155f ld  HABILITADA I 

i 
Concorrênc ia  n ?  163/2@31-SSWMC, Loca l idnds  de S á o  Gonça lo  d o  A n i i -  

,' 

rante/CE. . . 

C o n c o d n c i a  n ~ G ? / ? 0 0 1 S S r J ~ l C .  L.oc;didode (b J o a q u i m  GomssIAI,.  
1 - 

r Proponiniii mN'du hcrro I Rcrulmdo- I 

I I I I 
. . 

Concorrência ""16?/?001-~~WM~, L m l i d n d e  d e  piatriz d e  C a n i m p i -  . 
L d A L .  

l " i ( ~ I  - I .  . . .  
IR MDlOOlniS,~O LXD,\. I Fhl ~5?103.06015~01~ HABILITADA 

PARA~BA TY-I I.TD:\. L /RI ~ ~ 3 1 0 1 . 0 ~ 1 1 5 m 2 ~  HABILIT~\D,\ 

A N E X O  LXXV 
164/2001-SSR1MC,  &al idade  de campo FO~IOSO~BA. , :  

SISLEhlA COSTA WUk\II:\ DE R,\DIODI R I  S3103.W31Y/OZ IUBILITAI~A 
FUShO LSDA 

Piçponrnles SFC- h-do Fim- Rriuluda 
"li. 

ili ~ ~ i o n i ~ ~ s X o ~ . . \ .  R I  53101.U~155n Hz\BILTTI\D,\ 
PAR.IIOA TV I RI LTDA. F ' l  AABII.ITADi\ 3.153103.0m15M2 
Q-YAÃ RI ~ m , \  R I  IlhBll.TTr\D~\ 
&=TV NO\',\ E M  LTD,\. F>l 53101.OM1153flZ HAB1LITAD.I 

SISTEhIA COSTd\ WlURiDh DE R,\DIODI- r;lf 13103.06015-Mi2 HhBILni\Dh 
F V S ~ O  LTUA. I 

ISDC - SISIZLU DIGITAL DE COLIUNICA- ~ 0 h 1 ~ 5 3 ~ . ~ 2 1 7 i d  FLABILITXJ,\ 1: 

Coi icor rê i ic i~  n ?  ~ G ~ ~ ~ ~ C O I S S ~ I C ,  Lh-aiidndi da P o z i o  I<e;il do ColC- 
gio1AL. . . A N E X O  L X X V I  

A N E X O  LXXI 
ConcoK?ncia n' I 5 8 n W l S S R R v I C .  Localidade d e  Alc ,a ldKS.  

Ser- h- do Prwcrul Rcsulmda 

.CO!,l BR,\S~LIA CO.\IUN!CAÇÓES LT. TV 537M.DM7MflZ HABILITi\DA 

hoponcnas Ser- N'da Pnwirra Rcruludo 
vtca 

I R I  - I ~ ~ I O I . ~ M I ~ ~ I O ? I  >l,\nrt.rr,\\n* Ser- h" ?a M r u o  Rzsludo ' 1 , . p P o n * ~ ~ s  IIiFF I 1 1 
Ebli~lESA 1 0 ~ i i ~ l . i ~ T I C h  blEli\OE SUL Obl 537T?CiC693/02 lli\nlLITADi\ 

A N E X O  L X X V I L  

ConconCncia  n? 1 6 7 i i W I - S S ~ I C ,  Locui idnde  d c  Peniilx/SP. 

A N E X O  1 . X X I V  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n . O  73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2 O ,  11, "b") 

PROCESSO N? 53790.000701/2002 

ASSUNTO: Análise de recurso interposto pela empresa VIT 
MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA. 
contra a habilitação da licitante REDE MUNDIAL 
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. na 
Concorrência no 1581200 1. Necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação regularizar o trâmite 
recursal. 

1. Vem esta Consultoria Jurídica se manifestar acerca de recurso interposto pela 
empresa VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA. contra a habilitação da licitante 
REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. na Concorrência no 15812001, com base 
no art. 109, inciso I, letra "a", da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Compulsando os autos, não encontramos qualquer julgamento, por parte da 
Comissão Especial de Licitação, acatando ou não a Informação de número 42512003lL8lCEL- 
SSCEMC - fls. 88 a 91 -, no sentido do não-provimento do recurso interposto pela empresa 
acima referida. 

3, Dispõe a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 1, de 03 de novembro de 
2004, no art. l0 e no art. 2O, inciso 11, alínea "a", in verbis: 

"Art. 19 Os processos licitatórios para outorga de serviços de radiodifusão 
somente serão encaminhados à Consultoria Jurídica mediante ato do Presidente 
da Comissão Especial de Licitação, por intermédio do Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Art. 29 Os processos de que trata o art. 1 O, submetidos à Consultoria Jurídica, 
deverão ser instruídos, além dos documentos obrigatórios, com os seguintes 
e termos: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



II- quando se referirem a recursos: 

a) atas da Comissão Especial de Licitação aprovando as informacóes prestadas 
pelo Assessor, todas devidamente rubricadas por seus membros; " (grifo nosso) 

4. Ante o exposto, opina-se pelo retomo dos presentes autos à Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que promova o julgamento apontado no parágrafo anterior, após o que devem 
os autos retomar a esta Consultoria Jurídica, para manifestação. 

A consideração superior. 

Brasília, 3 3 de E h de ao09 . 

JULIAN~[VIEIRA BARBOSA 
~ s t a ~ j h r i a  - CONJURIMC 

~ $ 1  
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

ivos 

Aprovo. Encami 6s a Comissão Especial de Licitação. . 

E m 2  /E 1 4 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 8 1 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 97 . 
No desta folha : 9 s  
Nos das demais folhas juntadas : 9 4 a X k . 

Brdsilia, 1 (l de 1, de 2005 

I 
I 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 



Aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2005, às 14:15 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de  Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
6'R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se' a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 11 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas, dos 
membros, Jarbas Silvestre de Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi 
Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de apreciar os t r a b a l ~ i  
referentes A análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os qais'  
compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exarne'e 
aprovaião da Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursci?%é- . 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimentot~ei' 

" '?&" 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada rr$i : 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presèn'fi:, 
ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

i$ JF?,% ,. 
r L .  

CONCORRENCIA INFORMAÇAO i :i r ,, l' a i  

No No ,-:,t: t 

., .*; 
11212001 38 1 e 38312003lL8lCEL-SSCE/MC 2 Y,!:s , 
11312001 38412003IL8/CEL-SSCE/MC i - L 1  

*., zc5.;, 5 
-+C ,c: 

11412001 ' 38512003lL8lCEL-SSCEIMC 1 , . ,>,ei6' ..c.I;. ,r 

1 1512001 33812003lL8lCEL-SSCE/MC * , - - .. ;a. 
1 171200 1 3 5212003lL8lCEL-SSCEMC r 'ar 

. ! ,> x' 

11 812001 33712003lL8lCEL-SSCE/MC l l s r  a 
' : , 

14112001 210,215,216,249,288,289,290 e 291/L8/CEL-SSCEIMC - :; i ,  ," 
1491200 1 A 690 e 9 1912003/L8/CEL-SSCEIMC 
1581200f/ 426,427.428 e 42912003lL8lCEL-SSCEiMC 

- 
f: 

'$ 

167/200)/ 149 e 24812003/L8/CEL-SSCEMC V: i ' , *  i 

.,.. ,.E 
I :'.-Qf,- %:$t$?*, L *  

,i: :$;h 

r..'".,- 
c;2;,{ 

SILVESTRE DE OLIVEIRA , ',+6F 1 L, 1' 

Titular ", *" 
f ' ,  

I 

4 I 

MARC L 0  ELM KDISI DIMA 
't lar - I -r-&-- 

MARIA 

. . 

I 
Titular 

. - 

i .* LI--- .. . - 

Publicado no ~ 0 d d e  

i. 

. . 
I 

. .  . . ~ . .- .. . . .. . .. .~ .. . . . .. . . . . . . . 



Mem. no 26512005. 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da U$&g-n e - .- -.- gzd:;c;s - - ---.-.ir.-.------ fins< :?: 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, a& z_i_I, ';or)-- 

-,_-.a --- "- "- .;Lm:,~::;ii;~~l->k.-i.:T.,.i- :-- --- ----- - - .. -.-~=li.. . - - - -  .: ..... - .- .. . .-. .bn:a-~saz=:i.<2~.31B7% _ _ _  _ _  _ _ _ - 

- -- Brasília-DF, 14 de julho de 2005. - 
- 

- -- .- - 

Ao Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação -Sr. Jaime Domingos Casas 

I 

Encaminho os processos das concorrências públicas abaixo numeradas para 
atendimento de forma integral da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 1, de 03 de 
novembro de 2004. 

Recursos: 

- ,  - -- -- - -- - - I 
- -- - - 135/97, 141197, 145197, 150197, 157/97, 159/97, 161/97, 10/9S, 22/98, 07/00, 2 0 / 0 ~ ~ 2 5 1 0 ~ ~ 5 / 0 0 ,  -- -- ---A------ - - 

- - -  - - -  
- - -- 55/00, 91/00, 98/00, 15/01,24/01,57~01, 33/01,35nl e 143/õ1. --- - - 

- - 
1 -- h - - --A_ 

- ---- -e - --7-.- 

)- - - - 
- * - k  - - - - - ----- 

A - - -- - - - 
P;s~E6Cõlrências supra --mencionadas -víeram ---- -desacompakha&+-~@tiv~s - - = -  --L.- - --- ; 

--- - -  
-- - - 

pil~t6s -eInufar&;en~iadas faltjagdp a ~ t c G ~ ~ ~ u ~ e ~ i n v i a b  ilizaa-análise do~i-ecrur%?~u;hmL~F@es - 
_L? _-_ - - -- ----e - -- - - -L---- - - _ _ -  _ _ _  

- - - -  - - - - - .. 0 s  certames que t ~ ~ ~ s o s o u  e fase de h & i g & ç ã õ  d e ? % ~ = 3 E ~ ~ ~ m i n h $ r s ~ ~ S u k o f i a  -- 
- - -  - - . - 

Jurídica com todos os fólios, acompanhados da devida certidão ássinada pelop?esident~2&Z"C~~, 
conforme dispõe a Ordem de Serviço supra. 

Atenciosamente, 

Es~lannda dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-63331311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur0,mc.gov.br 
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Jns'tiPucional Consulta Processual Unificada 

uma consulta processual, é necessário: 
uma forma de pesquisa; 

e da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 

nica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
enhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 

Linlcs Jurídicas m julgado e não possui natureza de  certidão. 
plantão Judici&rio 

orma da pesquisa: CPFICNPJ da Parte 
Consulta Processual 

Jurisprudência ' 
Número do CPF/CNPJ: 188472774000166 X 

Sob Medida ' - E 

Licitaçses I 
i o n d e  consultar: SJ Rio Grande do Sul 

Guia de Serviços i 
Lcgislação r- Mostrar processos baixados ou arquivados 

Ajuda i 
; Última atualização de fase após: 101/01/197Ol ~&lculos Judiciais - - 

r ' 

Intranet 

, Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51 
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xnstituciona,h Consulta Piacersual Unificada j c 
Ouvidoria ATENÇÃO! 

Notícias Para realizar uma consulta processual, é necessário: 

Concursos e Estágios 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. In formar u m  Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 

Varas 3. Selectonar Onde Consultar. 
pubiiçaí;ãe$ 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 

nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
JurCdicos em julgado e não possui natureza de  certidão. 

Planta0 Judiciária 
+%I 

Forma da pesquisa: 
consulta Processual - 

CPF/CNPJ da Parte 

Jurisprudência 
Número do CPFICNPJ: 188472774000166 - 

%: 
Sob Medida 8 

Licita~ãas 
Onde consultar: - Tribunal Regional Federal da 4a Região 

Guia de Serwlços 

Lcgislaçãla I-- Mostrar processos baixados ou  arquivados 
Ajuda 

Última atualização de fase após: -1 Cáiculas 3udicials - 
i 
i 

Intranet 

I I Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX ( 5 1  
\ 
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Noticias 

Concursos e Estágios 

Varaç 

Publicações 

Liriks Jurídicos 

Plantao Judiciário 
>iq 

: 1 
Consulta Processual 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. In fo rmar  u m  Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 

Forma da pesquisa: - CPFICNPJ da Parte 

Jurisprudência 
Número do CPFICNPJ: 188472774000166 

g: 
- 

Sob Medida P 
I 

Licitações 

Guia de (iervtcjos 

Legislaçao 

Onde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região C 
s 

--- Mostrar processos baixados ou arquivados 
d 

I - e 

Itima atualização de fase após: 101/01/19701 

Intranet 
pzjzz-1 

i 
s I Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX ( 5 1  





Em conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2", 
inciso 11, alínea "c" - certifico que não restaram no processo 
n." 53790.000.701102 - Rede Mundial de Rádio e Televisão 
Ltda. pendência de recurso's sem apreciação por esta 
comissão. 

BrasíliaIDF, 20 de outubro de 2008. 
A 

ql.coLz_ 
NCAR 

Em concordância com a Ordern de Serviço Conjunta 
SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 atesto que 
foram remetidos à douta Consultoria Jurídica os processos 
que se encontram na Comissão Especial de Licitação, 
relativos ao procedimento licitatório de n." 158101. 

-4 
,.".,,U<dfl=-- 

M A R ~ U S  WRREIRA DA SILVA 
Encarregado Cartório 

De acordo. Encaminhem-se os processos à douta Consultoria Jurídica, para providências de 
sua alçada. 

Presid d e  da Comissão Es kciai de Licitaçv 7 P 
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Piciidciiie il,i ('CL 

\ [)hcii3;in Rcgiiiri;ii ik SBI> RiiiIi! Iilicriiii: I i i ir iilcin il~i 
~ ' ~ . ~ ~ ~ ~ c i n ~  d~;igii;i~lii. i~i r i ia  piililir.ii i. ri.iiiliii<lo iIn rcs.;lir ~ii l l i l ica do 
prtgi,- 11: 01114 2ilil2-DRSPI. ct(jn ~ol~jclt, t n itqt~isic3o dc ct1111- 
blisiiicl (4.56il litroi~illui,sais iIc p.;iililin ciliiiiicil c 1.01)11 i itr~i~'i i lcl1- 

de 61eo Jii.rcll i i i t  r.iihiib di: Jiii,Jisl.SI: l?an nha;icciiiiciilo dc 
,eicitlui <I8 »ir?tc,rin Ilcyii,i>nl <i? Süo Pni11ii I l i icrior A clnpicra Aiiii> 
pogn .lnriliiii das Hurti.nci,zc Llila. 6 n !criccdore inns iliii.: i ic i i :  IteiIi 
01 .. ga%i.)iiw çii~iiiiii,. i.nlor lptw l itro de RS 1.777 c o ln l i i r  gli ihi l iIc 

x(,.:LI.~.JJ; irc~ii 02 - inleii < l i ?~c /  inlnr  por l i tro ùc R I  II.LILl~i c O 

ts~i,r gli<ha: dc R$ I I.~JXS.ilii Ip i ir  si~!iliic dii. diirtcciicnin< rlc hii- 
hi)iraS~,,, .i ciiilirc.n w~~rcdoi : i  tio.; ilois itciir fi>i ciinsidciilils Ihs- 
biliindn. rinilo-ll~c.i aJiii4icnriii (i nhicta iin licirnc8ir. 

,. 
M(. n9 $1 1, ,le 2 ;  dc i]i.,cliiliro dc IOLli. sitn* nliera~iics. elli enil- 
kiiinidaili. ciicii <a C ~ l i t s b  de Liciin~Bo. Ii>rr>n piihlico 911': o scsa0 

;liam a nlii.rtii~1 <I is  i i i \  <>liicror canlc~iilo sr Pn>li<irrns i lc IJrc(.iis dos . pr,,piiilallics clsqqi~icnil;,a 1111 ~oiici ini.ncis n' IilX~2tIiIi)-SSR:hlC. In- 
cali&iJcs de h.lai,iiiiiigiih. Moriics. Na\o Curap. I>nitornin.t. I'cíirilw. 
pirongi c P ~ ~ ~ ~ ~ ~ L L I ~ ~ ~ .  ~r rod i !  di: SBii I'niilii. scr i  rcnlizado iio dia 04 
de eercrl,i>ru de 20112, ; 7 ~  ICl11J I ~ ~ ~ ~ B s .  !,R Dclcgn~ii i (10 Mi t t i~ l6 i io  JI 
(.oiiiunir;iphcs Slipcr\isorn ~iii Ehtnclo dc S lo  Py lo .  no ri.giliiitc rli- 
dcrcqii: R,,~ \'ci~iicim. 31173 - Vila Mnrianu. Sao PaiiloiSI! I'içnln 
,. ,niocnilos os pnilicipiis ~1.i licita(.8i>. hclii r i>inii eo~iridiidi>s dciiiois 

A Colnissao Erpeciai de LicilaqBo. constinrida pcln Portarin ,,' $1 1, dc ?L) Jc dczcmbm dc 1997. Siins nllcmyòcs c. c111 
c<i,ih,nlii<lndc coii l  ur Ed i tn i  di: Licit;i(.lo. toriia píiblica qii$ as 
sesaiii.s pari nhcntli.a ùiir ir i i i i l i ieror cuniciiiio x, Propwlns T2cniCE 
jjss proponiil~cs ~ ~ ~ b i l i i a ~ l i i s .  sciici rinlirailas dc niuri lo calli o ill- 

;dirnjo qiin,iii. nbni.~«. rin Dclcgncin do h,linisi?rio dar ('uniii. 
nieaq,jcs ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i r n r n  no Csrndo de (ioihs. nu scgiiii,tc rndcrcqo~ !liia 
1.1. (,IX - scior oastc. i i ~~ iSn i i i ~C i0 .  ricdin ~onrocildos os penicipas 
da licirncfin. ]hcln co~iiii coi i \ ida i lo~ denlnis inreresra;lrln< eil i  ncnln- 

I',,"Li i'iiri r Ri" Kalc ,Li 
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i i l c ! , i ~ i i  liliii8i I!JJ iilil! Ibir ltiplrl" 1 li.. \li 
,>i,,., . I< , .< i t~ i i i i i i~ .~ .  i i.iiiii. 

, ~ ~ ~ n ~ . h . x ~ r ~ .  J!mr.~ l'kv\,,t,, 
,li i,riol.i I . l r r i l< i i .S i . i  

.li,.r ,I,,. lJ,&iiiii \I.,hil, r 

Ti!r-i Viiii & i  Isirir.. 

0,  ii.li,l", ',,ili,ill , ,.l,,k, ,I~.S,.I.,I. I~L~VIL-~~II. \lT 
i H,,.,,,,. iCi? 

,I,i,<,i,~ 1',,.,,, ,,,-:i,,,, ,L,,,&. ,,.,*..c:L !,,?,I. 10 
,,,E ,,v, ",,,.,,I, l,,,,,~~>.,,l,. 
,,z~~.L.,~,,,t.,~.i \I,Cb.,.,L, 

,iiiliiriniiii. a \iiriii,rr 
ii.i ti! i~,ihol~ i i ls linii ,hi ir.i.i. 

ciilinilil. <iilim. i1.. Tru .  
,,,".. , ,d,,,?,% I'\,#\.'. SI,, 
%,il? ,,.l,l,, 5,.~,?$,!. < Y,:,,, 
Niitii Iir'rniin- 

i l i i r r n ?  l i l i i r r i  iil .i>iiiil  N.,,.i iililiih. 18zrd.ii i I 3 i  IIi 
Til.:uiliii.. Ikiriii-i. I'i.,lr,i 
\Ii~"..l L.iniii?.i I\i,i- 
,krl>?&l,.: ,. \al,3!3s#,, 

o,, i.,, i2 ,1,11.,1,, ,,il,?,lOl .,r,.in.. i,i.i;iiirn. liirimi. 111 
\Iir,ini,i 8 1 ,  Tii;~"ilii.. 
Nillii~hili. i. IPiilni *lim.<i 

,\ <oiiiisian Ijlicc$l L.icila(..iii. ci>ii\tiliiid;i pcln i'iirini-in 
h[(' n' SII. ih 2'1 Jc ilczcliiliro ilc IcJU7. rilns nllcmyiii. c. c111 Coil- 
kinliiiliiilc ci i i i i  o.: r,lilnis <Ic Liciisç8ii. tiinin pirlilico qite nscs"'8" para 
a aIicni!m ilo i~l \ i i l i ic r i i i  cii~iiciidu a i  Priipi>sinr Jc PwCcII dns I'ri?- 
~~>i i i i i tc . i  clni.;ilic;i<los ,na ciiricnir6nein n' IIJ2~ZilOl-SSi<'M(. Iircnli- 
,la<lr.,.<lc \1i;1~16ci,,. n,iiiii,,. i v.in l l i r i i  L. hl~111,lo NLVLI. Il%tnilii dii klali i  
(irzssn CIO Sul. qcci rcali,,,tla ,lia 116 de s c i c ~ ~ ~ h r n  tlc 10~l2. $3 l?llil 
l,,,,;~~. lia I)clcg,~cia iIi, hliiii,icrlii i l n ~  1 oiiiistiioi~iic$ Silpci\isiira Iiir 

[:.rtail,i dii (ii~ih.;. cio segrrinm cridi.rcci,: Riin 13. 618 . I" -\oùsl.. Sclcir 
Ocric. (ii>ifiiiiii'(ii). r i i a i i i  ciin\ocn<liis n.; ~i;ir i icipc~ ilo 1iciinç:iii. hei11 
C,,I,I~, ciiii\ idadnr ,I~ii isir iiiiciawo,l,a c111 aci>iilptiliar i,.; ii;il>allii~s. 

A ('oiiii.;sBt~ Crliccinl LIL. Licila~.l i>. ci,rirtiliiid;i pchi Poiiariii 
LI(' $i' Xl l .  i lc 2,) de dozeiiibru dç 1~1<17. riinc nllcnçi>cc c. eii i  
coiiiiiriiiidntlc coii i  i).; IIdit;iis dc LiicilayI?~>, toma piihlici, que n* 
5r.siicr liam iiheioilra diir inv"1iicms eo~itciidn a.: I'roliortnr T?riiir.as 
d n ~  1~n i~~n~11 Ics  liiahiiilnilns, iecii, rcdlizndnq dc niiirdn ci>ili t i  ill- 
Jicsùu i in qiiailri> :ibiii~i,. iin Delcgocia do hl i~ i is i f r i !~  h s  Ciiinii- 
~iicaqòci Siipcr\ist,ra ~ i o  Csinilii ilc SLO Pniilo. ino rcgiiinic clidcrcpo: 
I l i in \Ic-iiriiii. .71l73. \'ils hlsriaiin. S ln  Pniilo'SP. r io i i i l  rnili.acniloc 
ni pniricil>i.s ds liciiaqlo. Ihelii coiiio curiviiladns dciriais iiiiercssadiis 
cin ncoitipani~nr os riabnll~os. 

Unsil in - DII 26 de ngijsin dc 2lli12 
MANOIIL ELIAS MORIIIRA 

p r~~ idcc i t t  da C o m i r l i i  Cspeckil da LiciiapJi! 

A Coiiiirs2o Eal>ccial dc L ic i ta~i i i .  nnr tcniiu.; dn Portaria 
M(. n" SI i. ilc 29 Jc Jcrcinbru de ll)Yl. siins nltcfi~còcs c. conl bLlzc 
tios Ediinis dc Licirayfio. icirnn pijhiicn o wrii lui lo da sliiiisc dn 
dociiiiieninq8o dc pnrre dn, Iirnpiinciitcs. iilcoi~licad%; iias coiicnr- 
i-i.iieioi c<inllniiics dos niicros. 

(1.; niitii* dos proccssm csinrlo dúpnniicis pnn REOUCRI- 
LIIINTOS nI: VISTA ni> pcriodo dc i19 s 13 zctciiihro de ZOI12. Ila 
rcsliccti<n Sçrrciarin Jn (.niiii.sdu tle Arir.ssiinriiciili, T6ciiicu da De- 
Iipocia <li> hliiiist6rio da C'iiiiiiiriicnyõcs Siipcniion. sciidu qilc n cirll- 
iagri<i ilo prnuu dc cincii dia? icicis ierh iiiicio n pariir do primciro dia 
i i i i l  wgiiinic nii (mni,iico~iiciiin do.; iiiciicinititdiis niiins. o ti'i>r iIn ni I. 
llil da L.ci n', S.(~<ib. dc 21 dc jiriihil de ILl113. iI~".ilc qilc eslca rri- 
qisri! i icniif l  sciaiii protiiciili7aJiic 11s Dclegiicin. tio ~ ier i t~ i lo  citndo. I: 
rins cridcrcqor ciindo? o i i  <junJrii slinixo. li.xaJo o dia 27 ilc sctciiibr<i rlc 
211112 eiimt> DAT4-l.Ih11TII I i sn  a i i i tcrpniylo dr. e\~cliIuair RCCUII- 
SOS. uhrcn.iili, ii dirpii*.iii rio $5". di> n i i .  IOY <!n in~iiciniinila L.ci. 

I," I",<: li,,."!,. , ..n,,l,., -20  rl.irr,i Ili,., i i.!, %I., 1'K 

RI l l ~ ~ , ~  \\' ,Ii. Niiii.ix~l>r.i ?i# - 38. .\#«\>r . l .ii!rii Ri,, <I,. It i i i in i  K I  

K': I.\\ I..ihl. 7-r - r \ i i i \ u - s .~~~  ~ii:. i<~i~n~ ~ . ~ m . ~ n i .  ir,oii \<..ire i<* 

\I, (,I,,., \:pJiliirii. <<ri. tili \tid.ilii \iii ilr;i.i\~7 
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?!EUCOM BR~SÍLIA COhlUNICAÇÓES LT- N 531SQ.OW7NlO2 HAüILITAOA 
D A  
L 
REDE blUh.DL\L DE &I0 E TELEVISAO I TV ~537SQCCQ701102I fLWILITA0A 

JISELI,\ DF n i U 1 0  E T t l  EVISÃO W R .  TV 5167UM129102 lL3Bll.iTAnA 

LTDA. I I I 
SISTL\U NAM.4 DE CO>IU?IIC~@€S , TV 5179<I.aY1701102 HABILiTADA 
CANOUCU LTOA. 

Concor rênc ia  n' 1 6 3 D W I - S S P h l C ,  Loca l idade  d e  Jardim d e  F- 
nh*. 

Concor rênc ia  n' I S ó o O I - S S P h l C ,  Locdid.de d e  S i o p i M T  IEST.ACAO 11 B A LTDA. I BI 1516io I X X U ~ U O ~ I  HABILITADA 

I R ~ D I O  E TV PO\'A ERA LTDA. ( B I  \51650~01101021 H4BILITADA A N E X O  L X X i  
~ o n c o & n c i n  n~61CWI-SSRIE*lC.  ~ c c d i d n d e ' d e  Gumpan/ES.  

I Roponenzer ISLT-1 do ROCLLLO 1 R L S Y B ~ O  

I . h p ~ o e n l ~ ~  I ~ e r -  1 h- do Rara I Reruludo I 
ÕES LT- TV 51610.m1275102 HABIL~TADA 

/TV l ~ ~ ~ 7 o m 1 n 1 m l  H A B I L ~ ~ A  
Concor rênc ia  n' 163QM)l-SSRIMC, Loca l idade  d e  San ta  Cnu/RN. 

I Rown~nler Isdr- I Na do Pmci ro  1 Reruludo I 
A N E X O  LXYIII 

C o n c o r r ê n c i a n ?  I ~ ~ J ~ I X I - S S N M C ,  Loca l idade  d e  Á g u a  B r a n c d A L .  

I Ropanroirr /Sii- 1 h.' do Racrro I Ri,ulrido I 

Ivicnl I 
EZMCÃO 11 & A LTOA. I R 1  1536<8UXUOUOII HABILITADA 

IPORTO DE CIMA R/iDlO E ELEVISAO I TV 153670.~127~121 HABILITADA I 

/S~ST€ZIA AZEVEDO DE COhIUxIC,\çAO I R I  ~ S I ~ ~ ~ U X U I S N ~ ~  HABILnADA I 

Concor rênc ia  n"6312M)l-SSPhIC, L w d i d n d e  d e  S 5 o  Gonça lo  d o  A m a -  

rante/CE. 

SAIlP.410 & MAUTINS LTOA. ITV l51670.~12UlM2 HABILITADA 

SISTEhl,\ ALPHA DE COIILWICAÇÃO LT- I TV 151670.0312~94021 HABILTTADA 

Concor rénc ia  n ?  1 6 X W I - S S P h l C ,  Loca l idade  de l o q u i m  G o m e d A L .  

I Roponcniir  SI^. S' do Racsra Rciulrido- 

DA. I I I 
SISTEhlA DE GDIO E NEVISÃO NORIE TV 51670.Ul129M2 HABLLTTADA 
LIATO-GROSSENSE LTOA. 
SISTEhlA DE ld.010 E 'ELEVISÁO POR- I T V  I51670 .~129~-1  HABILITADA 

. - T V  INT!ZRATIVA LXDA. ITV 151610.031295m2l HABILTTAOA 

r.2RI\& COhlUNICACÕES LTOA. ITV 151670.031268~21 HABILTTAOA 
Concor rênc ia  n' 1 6 X 0 0 1 - S S N M C ,  L o w l i d a d e  d e  ,Ma& d e  C a m m g i -  
MAL. 

Concor rênc ia  n"56/2WI-SSFthlC, Loca l idade  d e  Campa GrmdeMS. 

Roponcnis Ser- h' da R a e a  Rcrulrida 
"ICO 
0. - 

OALASSI E LOPES L ~ A .  I T V  l5167orn1277n~l H*BI~IT,\DA 

LEORA E SILVA LTOA. ITV 153610.031278i0?1 HABILITADA 
PI E TY KOVA ~ a < ~ . i o \  
,SISlE\I\  COST,\ DOUK,\D,\ DE RADIODI- A N E X O  L X X V  

1 6 4 I 2 M ) l - S S R M C ,  L o c a l i d a d e  de C m p o  F O ~ ~ ~ O S O I B A .  I~I, \TRIX RADIODINSAO E ELECOMUNI- ITV 153670.CO12811021 HABILiTADA I L ~ s A o  LTOA. I I I I 

Concor rênc ia  n " 6 7 Z W I S S R I M C .  L c c d i d a d e  deMuricV.4L. 

CACÕES LTDA. I I 1 
hlERCOh4 BRAS~L~A COMUNICAÇOES LT- (TV (53670.03124~2( HABRTTADA 
DA. I I I 
1 
KIRTAL COMUNICACOES. ~ D I O  E 'ELE- [ T V  153610.031288KIZ HABILITADA 
VISÃO LTOA. I 1 I 
PORTO DE CIMA RLDIO E TELEVISAO In l s ~ a o . m ~ n m z l  HABILITADA 

Rlrulwdo 

HABILTTADA 
HABILTTADA 
HABILITADA 
Hr\BlLIT.ADA 
UBILITADA 

Roponcnicn 

IR m o r o o i f u s A o  LTDA. 
PARA~BA TV I FM L ~ A .  
R ~ D I O  CANAÃ n l  LTDA. 

R,\DIO E TV NOVA ERA LlDh. 
SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIOOI 
NSAO LTDII. 

TV1 - TV INTER4llVA LTOA. ITV 153670.031295102/ HABILITADA 
XARAFS CO~IWICACÕES LTOA. ITV 153670.031268A21 HABILiTADA Concor rênc ia  n ?  I 6 2 n W I - S S M .  Loca l idade  de Por to  Real do C o l e -  

gio/AL. A N E X O  LXXVI 
C o n c o r r ê n c i a n ?  IW2001-SSR/MC,  L o c a l i d a d e  d c  Sanli;igo/Rç. 

Sei. 
viço 

R I  
R I  
R I  
R I  

B I  

I Roponooiei lsEr 1 W do R a c s a  
ANEXO L? 

Concor rênc ia  n* 1 5 8 ~ 2 0 0 1 - S S F t h I C .  Loca l idade  d e  AlegretelRS. 

Rop~ocnicr Ser- K d o  R a e l u i  Retulmdo 

,v do Racerwi 

51IO1.~155/Ol  
51103W015M2 

51101.aY1l5fvU2 
53101.aY1l5lm2 
IIIOI.OWIYID2 

Rt ruhdo  

iFL?AnIODItl S i 0  LTOA Rerulldo 

HABILITADA 

HABILITADA 

H\BILTT.ADA 

H.ABILIT1UiA 

Romncnier 

EILPRESA IOR~V,U~S.~CA METADE SUL 
LTDA. hlF. 

JORNI\LllssíiFS LmA.  
-\RI LTDA. 

SCPB - SISTEMA DE CO~\,U~ICACÃO LT. 
DA. Concor rénc ia  n " 6 X M ) I - S S W M C .  Loca l idade  d e  M i d i b d P E .  

' 

ANEXO L X S V I I  

Concor r8nc ia  n' 16712WI-SSRAIC.  L o c J i d a d s  d e  P e n i i W S P .  

ser 
"IC* 

O>[ 

- O>[ 

:.>5.r?h. 
SIFTEZIA NATIVA DE C o h l U N l c ~ ç õ E S  
CANGUCU LTDr\. 
TELEVISA0 NOVO SECUL0 LTDA. 

A K E X O  L X X I V  
Concorrénci.i  n' 1 6 3 Q 0 0 1 - S S W I C .  Loca l idade  d e  J m u M o  Cicco iRN.  

l" da Rarrw 

517wm695102 

53i9.JWO697102 

~c iu i i rdo  ~mpont~trr . 

Concor r2nc ia  n' 158IZWI-SSRIMC.  Loca l idade  d e  S m l o  Â n g e l o l R ~ .  

TV 

TV 
R,inlo ZIIIUSOIB FLI LTD.!. I F ~ I  ! ~ ~ I O ~ . U Y I I S O I I I ~ ~  H : \ B I L I ~ D A  

srr. J xm do Procrno 
\?C<, 

OS 1517VllWX17MIiiI2 

VIT hIL:SIC COZlUNlCACdD E EVEAWOS I TV 

OZI 

53790.aX110MI 

IIiW.MCIIU7IIII 

537Y081169VlU2 

HABILITI\O,\ 

HI\BILITAOA , 

53iU).hu70?,Q2 HABILITI\OC\ 
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A Comisrãa Especial dc Licitação, constituida pela Portaria MC n.D 1.028, de 21 dc dczcmbro 
de 2006 ublicadn tio DOU de 22/12/2006, e suns niternções, e con; base no(s) Edital(s) de Licitação, 
tom;, pdbgen n abenura de p n z o  para apresetilnção de IMPUGNAÇAO(5) ao(s) recuno(s) iiitetposto(s) 
cot~tm Iigbiliração dc terceiros, tia Concorrêticin e respcctiva(s) locnlidude(s)/seivi~(s) itidicado(s) no 

Concorrência n." 010/2002-SSWMC, Localidade de Rio Br~~ncoIAC. 

Anexo Unico. 
0 s  auto(s) do(s) processo(s) esttrão disponivcis na Secretaria da Coniissào Especial de Li- 

~ i t i~ção ,  Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, tio seguinte endereço: Esplanada das 
inl..:~+;~;nc RInrn R Frl. Sede. Bnsi l idDE os evenntais recursos deverão ser nrotocolizados no ,..,,,.o....- ", 
protocolo Geral des;'MTniistério,'sendo que a Eanragem do prazo dc cinco dias úteis ierá inicio a panir 
(1" nnnieiro dia útil seruitite h presente publicação, n teor do $5', da nn. 109 da Lei no 8.666, de 21 de 

Concanêacia ti? 01012002-SSWMC, Localidade de MniiaudAM. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do dispor10 no nii. 49, $ 3', da Lei 11.' 
8,66611993 convoca o(s) patiicipnnte(s) da Coiicorr8ncia 153/2001 - SSRIMC, a se manifestar(em), 110 
prnzo de (triiitn) dias, quanto GO teor do PARECEWMCICONJURIKMMM' 2464-2.1712008, ,que 
opiiia pela anulação do alo dn Comissão Especial de Licitnção que habilitou a proponente PARAIBA 
TV/FM LTDA., bcni conio os demais atos dele decorretires, operando-se a exclusão do certame eni 
apreço para n localidade d e  Piimnvera, iio Estado da Pnraiba. 

Os autos do@) proceaso(s) estarão disponiveis nu Secretaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguitite endereço: Esplanada dos Ministerior, 
Bloco R, Ed. Sede, Bmsliia/DF, sendo que a contagem do prazo t e 6  iiiiclo a paiiir do ptimeiro dia útil 
seguinte A presente publica$ãa, a teor do $5' da an. 109 da Lei ti? 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Caiicorrència n." 010/2002-SSWMC, Localidade de Presidente Figucircdo/AM. 

Brnsilia - DF. 4 de tiavetabro dr 2008, 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Presidente (1.i Coinisslo 
Concorrêiicia n." 010/2002-SSWMC, Localidt~de de SatitsrfmJI'A. 

Processo N" : I Pronotiente(s) I Scwico 1 PP I VP 
53000.008027102 I S I N C O  -Sistema Nacioiinl de Commicnçãol TV 1 99,088 1 99,544 

Processo No : 
53000.008018/02 
53000.008021/02 
53000.008017/02 
53000.008026/02 
53000.008028/02 

IWSCILTADOS DE JULGAMENTOS 

Propoiienle(sl 
Jobast Producões Cinemolomáficas Ltda. 
Rede Pnrniba de Comunicacão Lldn. 
Ledra e Silva Ltdo. 
Gmrio Paroiba de Comuiiicncdo Ltda. 
Ridio Timdentcs Ltdn. 

Sewico 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 

A Comissão Especial de Licitago, constituidn pelo Ponaria MC á 1.028, de 21 de dezembro 
A, 7nnfi nnhlirdn no DOU de 22/12/2006. e suas alterações, em conforniidade com o Edital de 

PP I VP 
96.400 1 98.200 

Dcsclnssificodu 
Desclassificnda 
Desclassificado 

89.307 1 94.653 

"- 
~ici tação,  ióti.;piibli& os resultadas da p o n ~ a ç ã o  das Propostas de Preços pela Oulorga 

(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuido n cada licitante d.a Concon.èncin abaixo citada. 
0 s  autos dos processas estardo com vista frnnquenda na Comissão Especial de Licit~ção, tio 

.-~.~~:r+e O I I I ~ P T P ~ O .  Frnlannds dos Minislétios. Bloco R. Sobreloia - sala 104. Ed. Sede. BrariliaIDP. locnl ".*" ....- ... " --r . . 
csre oiidc deverão sei protocoliziidos os eventuais recunas. 

A coniogem do prazo de cinco dias úteis, para a inletposição de eventuais recunos, dar-se-& a 
poitir desra publiccpão, coi ifom~e o subitern 13.6 do Edital, bem como tios temios do nnigo 109, iiiciso 
I, alinea "b" e $ jD  e snigo 110, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

~53000.008017/02 ILedra e Silva Ltda. 1 TV I Dcsclnssificede I 

Br~. i l ia  - D E  3 de iiove~itbro de 2008; 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Piesidcntc da ComissSo e Comunicacão Ltda. I TV I Desclac$ifici 

RESULTADO DE .IULGAIIIENTO SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
Ministério das Relações Exteriores ~ m c Á o  N" 612008 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÀO 

Tomo publico o resultado da licitação por meio do Pregão DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS 
FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÁO Eletrónico nP0612008. Objeto: Aquisição de material permanente - EXTRATO DE TERMO AULTl\'O N" 212008 

servidor comnulador Emoresa vencedora: Poiier Ouedes Ltdn-ME: 
CNPJ ~i:05.360.94n10001171; valor totsl R$ 1~.000.00 (dezeiiove mii 
Reais). 

No Piocesso: 09100000376200826 Contiatante: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE OUSMAO -CNPJ Contratado: 21919305068. Con- 
h.at;ido : PAULO GILBERTO FAGUNDES VISENTINI-Objeta: Ces- do Lei 8.666193. Vigênci:!: 16/10/2008 a~1511012009. Valor ?arai: 

R$100.400.04. Fonte: 100000000 - 2008NE900023. Dnl;i de Assi- sEo dc direitos ~utomis/~atrimoniais do texto "As Bases da IBAS: O 
Deseiivnlvinie~ilo e s Iiiserção Internacional da Indin, do Brasil e da 
Afiica do Sul". Futidametito Legal: Lei 9,610198, Lei 9.784199 e Lei 
8,666193 Vigência: 05/11/2008 n 04/11/2009. Valor Total: 
R$4.000,00. Fonte: 250244001 - 2008NE900331. Dotn de Assinatura: 
O411 1/2008. 

(SIOEC - 04/11/2008) 244001-24290-2008NE900001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO 
E PROMOÇAO COMERCIAL 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÁO 

(SICON - 04/11/2008) 240013-00001-2008NE900192 

OBJETO: PREGÃO ELETR~NICO - O objero da licitação é con- 
rrataçãa de cmpresa especializada i iu prestação dos serviços con- 
tinuados dc rnanuteiição coi-rctivn de rede tclefónics iiitcnui do Mi- 
nistério das Relações Exteriores, incluindo remanejsnieiita, ilistslação 
e reinstnluç8o de apeielhos lelefónicos e fnx, bem como ais pro- 
graniações que se fizerem iiecessárias, iticlusive nos opnrclhos ce- 
lulares. Total de Irens Licitodos: 00001 . Edital: 05/11/2008 de 09hQO 
às 13h00 c de 1511 As 171130 . Endereço: Ed. Anexo I do PtiIiciu 
ltanidnty, esplnnada dos iiiiiiistêrio~. 81. 1-1. sola 805. DSG. Espla!isdn 
dos ministéiios - BRASILIA - DP . Eiitreg~i das I'ropostos: o pnnir de 
0511 1/2008 As O9hOO no site wiw.coniprariiet.gov.br , Abcrntm das 
Propostss: 1711 112008 i s  IOh00 site ww.coniprasnef.gov.br . Iii- 
fominçõcs Gerais: O editiil poder3 scr obtido iiileirnniclitc gmtis no 
site "w~vYcompmsi iet t~ovYbr~' .  

ESTLUTO DE INEXICISILIDADE DE ~1Cl ' l iACnO Nu 712008 

No Processo: 1712008 Objeto: Conrribuicno voluntnria do goveino 
brasileiro ò OPAS. Total de Itens Licitados: 00001 . Futidamento 
Legal: Atiigo 25, Caput, da Lei 8.666193 Juslificativa: Execução de 
cooperação triutigulnr por meio de conttibuição volunrhris. Decln- 
ração dc Inexigibilidadc em 03/11/2008 . DELOURDES DOS REIS 
ALVES Oemiile Ratificação em 03/11/2008 MARCELO ARRUDA 
Tecnico em Comprss . Valor: R$ 200.000,OO Coiirntada :OROA- 
NIZACAO PAN-AMERICANA DA SAUDEJORGANIZACAO 
MUNDIAL 

Nu Processo: 09100000327200893. Contratanle: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Conlralado: 31885932000192. Con- 
tratado : CONTRAPONTO EDITORA LTDA EPP -Objeto: Co-edi- 
ção, eni lingun pottuguesa, do liwo "Diplomacia Brasileira e Politica 
Externa: Documetitos Ilistbricos". Futidomento Legal: Lei or. 
8.66611993, Vigfiicia: 04/11/2008 a 31/12/2008. Valor Totnl: 
R$72.000,00. Ponte: 100000000 - 2008NE900334. Data de Assina- 
Nra: 0411 I/2008. 

(SIDEC - 0411 112008) 240013-0000i-2008NE900192 (SICON - 04/13/1008) 244001-24290-2008NE900001 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO "d3?r .> 

CONC. 158/2001- SSRMC 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004828/01 

PROCESSO: 53790.000701102, 

EMENTA: Concorrência no 15812001 - SSRIMC. Recurso na fase 
de Habilitação. Recurso interposto pela licitante VIT MUSIC 
COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA. contra a decisão da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante REDE 
MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. no certame da 
Concorrência no 15812001 - SSRIMC, para as localidades de 
Alegrete e Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul. 
Alegação de descumprimento do subitem 5.3.3 do Edital. Alegação 
infundada. Pelo conhecimento e não provimento do recurso. Pela 
manutenção do ato da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante recorrida REDE MUNDIAL DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. para as localidades de Alegrete e Santo 
Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

. 

1. A licitante VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA. interpôs recurso 
contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que a habilitou a proponente REDE MUNDIAL 
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. no certame da Coilcorrência no 158/2001 - SSRIMC, com vistas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefoiies: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coil.iur@mc.gov;br 

A 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

a outorga de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens para 
as localidades de Alegrete e Santo Ângelo, ambas no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A licitante recorrida foi considerada habilitada pela Comissão Especial de Licitação 
nos termos do Resultado n." 744312002, à fl. 68, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 
27 de agosto de 2002, à fl. 56 dos autos da licitante recorrida, abrindo-se o prazo para interposição de 
eventuais recursos, em conformidade com o artigo 109, inciso I, alínea "a", cumulado com o 5 5" do 
mesmo artigo, da Lei n." 8,666193. 

3. A licitante recorrente aduziu, às fls. 72 a 86 que a licitante REDE MUNDIAL DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. não cumpriu o requisito exigido no subitem 5.3.3 do Edital porque 
não demonstrou "boa situação financeira, e portanto apta para assumir os compromissos decorrentes 
da execução do objeto da licitação", 'tendo em vista que deveria comprovar ser possuidora de 
patrimônio igual ou superior a 10% do valor do preço mínimo constante do Anexo I, ou seja, R$ 
10.250,lO". 

I 

4. A Comissão Especial de Licitação, por sua vez, manteve o ato que habilitou a licitante 
recorrida por meio da Informação no 425120031L81CEL - SSCEIMC, às fls. 88 a 91. 

5. A referida informação/decisão foi aprovada pela Comissão por meio da Ata de 
Reunião no 258/2005, à fl. 99, datado de 06 de junho de 2005. 

6. Após os autos foram encaminhados à Coiisultoria Jurídica para análise. É o breve 
relatório. 

7. A alegação da recorrente VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA. não 
merece prosperar. 

8. O subitem 5.3.3 do Edita1 não restou descumprido pela licitante REDE MUNDIAL 
DE RÁDIo E TELEVISÃO LTDA. eis que houve alteração contratual à fl. 21, aumentando o capital 
social de R$ 0,07 (sete centavos) para R$ 25.000,OO (vinte e cinco mil reais), na data de 28 de 
dezembro de 200 1. 

9. O balanço patrimonial com o valor do capital social atualizado foi realizado na data de 
31 de dezembro de 2001, conforme é possível verificar à fl. 33. 

10. Desse modo, não assiste razão à recorrente, pois o valor atualizado encontra-se em 
consonância com os 10% (dez por cento) do preço mínimo para outorga para localidades de 
Alegrete e Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

11. De acordo com o Anexo I do Edital, o preço mínimo para outorga para as localidades 
licitadas correspondem a: 

12. Em vista da informação apresentada é possível constatar que a licitante possui capital 
suficiente para participar do certame, eis que dentro do preço mínimo para outorga para as 

I localidades licitadas, conforme o Anexo I do Edital, à fl. 46 do processo piloto. 

13. Nesse diapasão, a alegação da licitante recorrente não merecem prosperar. 

10% DO PREÇO MÍNIMO 
PARA OUTORGA EM R$ 

10.250,lO 
9.736,65 

LOCALIDADES 

ALEGRETEIRS 
SANTO ÂNGELOIRS 

14. Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica pelo seguinte: 

PREÇO MÍNIMO PARA 
OUTORGA EM R$ 

102.501,OO 
97.366,50 

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante VIT 
MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., mantendo-se o ato da Coinissão 
Especial de Licitação que habilitou a proponente REDE MUNDIAL DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., para as localidades de Alegrete e Santo Ângelo, ambas no 
Estado do Rio Grande do Sul; 

b) à consideração do Senhor Ministro. E, após, pela remessa dos autos à Comissão 
Especial de Licitação para as providências cabíveis. 

Brasília, 31 de agosto de 2009. 





GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA. 
contra a decisão da Comissão Especial de- Licitação que habilitou a proponente REDE MUNDIAL DE 
~ D I O  E TELEVISÃO LTDA. na Concorrência no 15812001-SSR/MC, para as localidades abaixo 
citadas, acolho o PARECERIAGUICONJUR-MCIKMM/NO 1695 - 2.2112009, de sorte a conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos, termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

-' HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicações 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

1 15XIOOl 1 '  RS I ALEGRETE 

- SER- RECORRIDA PROCESSO No 

TV REDE MUNDIAL DE 53790.000701/02 
-10 E TELEVISAO 

LTDA. 

CONC. No 
SSR/MC UF LOCALIDADES 
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missüo o n  outorgudu soineiite produzirá efeitos ieçair após deli- 
beruçüo do Congrersa Nncioriui. rios t emas  do unigo 223. § 3O. da 
ConatiNiçüo. 

Ministério das Comunicações 52.795, de 31 de outubro de 1963. com n rcdn 30 que ihe foi dodn 
peio Decreto N' 1.720. de 28 dc novcmbra de 1895. e tendo em virtu 
o que consto do Pmcesro n? 53790.00029412000. ConcorrBnciu N? 
09612000-SSRIMC. resolve: 

Outorgar pennissüo à Comnrgo e Vossoli - Empresa de RII- 
diodifusüo Ltdo. pnn  expiornr, pclo prazo de dez mos. sem dircito de 
exciusividude. rcrviço de rodiodifusüo sonora em freqüência modu- 
lada. no município de Campina do Sul, Estudo do Rio Grande do 
Sul. A permissüo ora outognda somente pmduziri efeitos Icgnis após 
dclibcrdçüo do Coiigrerro Nacional, nos tennor do artigo 223. § 3', 
da Constituiçüo. 

RÉLIO C O X A  

PORTARIA N' 795, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N V 9 1 ,  D E  30 I>E SETEMBRO DE 2009 

HÉLIO COSTA 
PORTARIA N' 797, DE 30 DE S&TERIIIRO DE 20119 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. ~ i o  
uso de suas utribuiçõcs, cm coiifonnidude çoiii o unipi, 32 do Rc- 
gulainento dos Serviços de Rudiodifurüo. apmvurio peia Decreto Np 
52.795. de 31 de outubro de 1963. coin ii rcdaçüo que lhe foi dude 
pela Decreto N' 1.720. de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que calirta do Processo n.O 53103.00014012002. Cuncorrèziciii N* 
0801200i-SSRJMC. resolve: 

Outorgor pemissüo à Rjdio Culturui de Vitdriil Ltda. para 
explorar, peio prdzo de dez anos, sem direito de exciusividilde. sei- 
viço de rodiodifusüo soiioril em freqüência tnoduiudu. oo município 
de Escndn, Estado de Pcmiimbuco. A pennissüo orii outorgxlu so- 
mente pmduziri efeitos leguis após dciibcmçüo do Cotigccsro NA- 
cianal, lios tcnnos do urtigo 223. § 3'. dd Coi~stituiçüo. 

o MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. e tondu em vista a que eoostii dos Pmcesros 
N? n n n n  nt i ~ h ~ ~ ~ f l n x .  resolve: .. 

Autorizar de ucardo coin o artigo i6  do,Decreto N' 5.371 
de 17 de fevenir; de 2005. a FUNDAÇAO JOSE DE PAIVA NET: 
TO, u cxccuttr o Serviqo d e  Rerr~lisinissüo de Televisüo. uncilar ao 
Serviço de RudiodifusZo d e  Soiis e Iin&ge~is, eiii  ciiritcr secundário. 
iin muniernio de Motiteira Lobnto, Estado de Süo Pliuio. por meio do 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suns ntribuiçks. cin confomidnde com o urtiga 32 do Re- 
euluineiito dos Servicos de Rodiodifusüo. norovndo m i o  Decreto NE 

& i i i - 4 Ó  iq;ureiitn), visotido a retrdnsmissüo cios seus pdprios si- 
11~is. 

&L10 COSTA 52.795, de 31 de ouhibro de 1963. com n kdoçüo 4uc lhe foi dada 
pela Decreto NR 1.720. de 28 de novembm de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Pmcesro n.D 53790.00028912000, Concorrêiicin N* 
09612000-SSRIMC. resolve: 

PORTARIA N' 793, D E  30 DE SETEMBItO D E  2009 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. 
urn de auns ntribuicões. em mtifonnidnde com o urtigo 32 do Rc- 

Outoreur vermissão à Ponto Norte Rádio FM Ltdn. Dura 
explorar. pciopra" dc dez nnor, rem direito de exciusividadc,'ser- 

g"lomento dos ~en>iços dc Radiodifusão. npmvado peio Dccrcto N? 
52.795 de 31 de outubm d e  1963. com a reduçüo que lhe foi dddi 
peio ~ i c r e t o  N' 1.720. dc 2 8  de inovembm de 1995. e tendo em vista 
n ilue cnnst* do Processo n? 53790.00028812000. Coricorrênci~ N? 

viio de rÜdiad7fufusüo sonora em freqüência modulada, no municipio 
dc Alpcstre. &todo do Rio Grande do Sul. Apemisaüo o n  outorgndo 
somente oroduziri efeitos leeais ooós deiiberacüo do Conecesso Nn- 

PORTARIA N V 9 8 ,  DE 30 DE SETEMBRO DE 20119 

cionul. nos tennos do artigo-223, % 3'. da ~oi;s t i tui~üo.  - o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. no 
uso de SUGS utribuiçõcs. em confonnidcde com o unigu 32 do Re- 
guinmcnta dor Serviços de Rudiodifusão. aprovado pelo Decreto N' 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a rcclrç8o que ihc foi <Iarlii 
peio Decreto N? 11.20, de 28 de iioveinbro de 1995. e tendo em vista 
o que consta du Processo 11.' 53640.000426/2000, CancoiTêniia Ns 
05212000-SSiUMC, resolve: 

Outorgdr perinissüo 1 Alidrenei Cdnieim de Araújo e Cid 
Ltdn. p a n  explorur, peio pruza de dez anos. sem direito de ex- 
ciusividnde. scrviço dc rudiodifusüu soiiorii em freqiièniiu muduladu. 
no município de Santaluz. Estado da Bahir. A pcnnis.üo oru ou- 
torgtdu somcntc produziri efcitor legais após dcliberap$a do Con- 
gresso N&cionai. tios tennos do urtizo 223. § 3'. du Colistituiçüo, 

~ ~ ~ Z O O O < S ~ M C  resolve: 
O u t o ~ i r  icnni ísùo oo Sistema Tiinbaúva de Comunicação 

Ltdu. para cxpiorar, peio pnzo de dez anos, sem direito de ex- 
clurividude. scrvi$a dc ridiadifusüo soliam em freqüêiiciu inodulrda, 
tio municioio de Barra do Quaní. Estudo do Rio Gmiide do Sul. A 

HBLIO COSTA 

PORTAltIA N 9 9 6 ,  DE 30 DE SETEPiüItO DE 2009 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso dc suar atribuições. cin coufonnidnde com o nrtigo 32 da Re- 
euhmeiito dos Servicos dc Rodiodifusüo. oorovndo oeia Decreto Nn 

penniss6oAani outorgada sahcntc produziri efeitos l e a i s  após de- 
iibcrufüo do Coiigrcsío Naciond. nos tcnnos da nriigo 223. $ 3'. du 

52.795. dc 31 de outubro de 1963. com o icdriçüo 4ue ihe foi dada 
pelo Decreto N' 1.720. de 28 de novembro de 1995, c tendo cin virto 
o que coiistu do Pmcesso i)? 53790.00028512000. Coiicomêncin N* 
09612000-SSiUMC. resolve: 

Outaresr verinirrüo ao Sistemd Piue de Comunicncões Ltda. 
PORTARIA N* 799. DE 30 DE SETEMHItO DE 2009 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
usa dc suar atribuiçUes, cm coiifomidndc com o nrtigo 32 do Rc- 
eulamento das Serviços de Rudiodifurüo, apmvsdo pelo Decreto N* 

pira expiorar,>eio' prrzo de dez anos. sem-direito de excjusividnde. 
serviço de ndiodifusüo sonora em freqüência modulada. iio muni- 
cípio de Boqueirjo do Lcüo. Estado do Ria Gnnde do Sul. A per- 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Eni 33 iI: ~r t rrni>ei  <li. %i~i%l 

~ c o i h o  o PARECEWAGU/ROSIND1910-2.1712009, iiivocando seus fu~ldameiitas como nzüo 
desta deçisüo e HOMOLOGO n presente iicitqüo e adjudico seu objeto vencedora. de acordo com o 
Aiexo Único, nos t emos  dii legislação vigente e dus nonnia estabelecidos na respectivo Editai. 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
PELA INABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA . 

CONC. N' SSNhlC 

rmdn  em viatn o recurso iitcmosto vclu licitnntc REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 

ANEXO 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RÃDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA. 
contra o dccisüo da Comissão Fspecini de Licitiiçüo que habilitou u pmpaiiente RÃDIO RMS LTDA. ~ i u  
Concorrêncin Ng 13912001-SSRIMC, poro as iomlidndcs ubnixu citildus, ucolho o PARE- 
CERIAGUICONJUR-MC/KMMfNo 1855 - 2.2112009, de sorte n colihcccr da  recurso e negar-lhe 
provimento, canforme Anexa Único. nos termos da Icgisiução vigente c dos iiormos ertabeiecidna tio 
respectivo Editnl. 

UF 

T B L I : V ~ ~ ~ Ó - L ~ . D A  criiitrn r drcisjo d; ~o;nir<:o F q c c i ~ l  (lc L ic i t i~òo qiic hrii!itou n mpoiieiitc 
\\,,hl.W GOSÇALVES LTDA. !ir Cu.icoii:iictd S .  113120)l-SSWhIC, prru os loc.l:dn$r abaixo 
,.,T.,,I :,r,>lhi, o PAKECtRIAUU CONJIIII-XlC/KM\VN' 1783 - 2 2iROC9. dc sLnc n canhccer ilo 

119COOt 

", - -~ 

recuna e dar-lhe orovlmento. carifonne Aiiexo Oliico, nos tcrmor da icgiriufüo vignte e das n0nna.s 

ClA SSRlhtC 
ORC000 I ES I BAIXO GUANDU I Ohl I S C I  CO~~UN~CACÕL~ LTDA 1 51770000797/00 

SEI<VIÇO LocA1i*rdc 
N: DA CONCOI&N. 

;rtab;iecidas iio r;spcctivo Editul. 

LOCALIDADES 

SP 

E 
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ANEXO 

PROCLSSO N" 

ANOATUUA 

- m c o l ~ i ~  DA N' 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
PELA INABILITAÇAO D A  PROPONENTE RECORRIDA 

Tendo em vista os recuoos ititerportor pelas liçituntcs EXTRA RADIODIFUSÃO LTDA. 
INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA. c VIT MUSIC COMUN~CAÇÃO E EVENTOS LTDA. contrd ; 
dccirüo da Co!nissüo Especial de Licitnçüo que habilitou o propnlicnre SISTEMA SUDESTE DE 
RADIODIFUSAO LTDA. na Concorrênciu N* 14i12001-SSRIMC. pam as localidades "baixo citadiin. 
ncoiho o PARECEWAGUICONIUR-MC/KMMhIz 1314 - 2.2i12009. de sane u conhecer dor recursos 
e dar-lhes provimento, conforme Anexo Ú~ii io.  iios terinos da legisiuçüo visetite e das iionnss es- 
tabelecidos no respectivo Editni. 

Fhl 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

Tendo em virtu o recurso iiiterposto p e l ~  iicito~ite EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. colitrd u decirüo da Coinissüo Especial da Licituçüo que a iiinbiiitou no certame dii Concorrêliciu 
N* i27/2001 - SSWMC, pura a locuiididc ubuixo citada. acolho os fundnmciitos contidas no PA- 
RECEWAGUICONJUR-MC/KMMfNt 1787 - 2.2112009 c mantenho n deciaüa da Comirsüo. coiifannc 
 nexo Único. nos tennor dii iegisluçüo vigente e das iionnai estabeieçidor no respectivo Editui. 

RECONUDA 
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ANEXO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

RECURSOS CONHFLDOS E PROVIDOS 
PELA INABILITAÇAO DA PROPONENTE RECORRIDA 
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UF 

PA UF 

t39noot 

Este documento pode ser verificado no endereço eletriiriico hnp://wwwi~~.pov.br/nute~~ticid.dde.htmi, 
pelo código OW12W9100600032 

LOCALIDADES 

RECORIlfNP. SIIItVIÇO 

Tenda em vista o recurso inlerparto peia licirintc RÃDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA. 

Documeiito assiiiodo digitaimeiite confonne MP 11' 2.200-2 de 24/08ROOi. que institui a 
I~ifrucatnituiu de Chuvcs Públicas Bnihilcioi - ICP-Briisii. 

SP 

PROCESSO N" LOCALIDADE CONC. N? 
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cnn t r~  i deeisüa da Comisrüo Especiiil de Licituçüo que habilitou ii propoiiente A MELHOR RA. 
DIODIFUSÃO LTDA. - EPP tia Coticorrência NV3912001-SSiUMC. p n n  os iocalididcs nbnixo citadas. 
acolho a PARECEWAGU/CONJUR-MC/KMM~N~ 1869 - 2,2112009, de sorte a conhecer do recurso c 
,iar.iho pmvimetito. coiifonne Anexo Uuico. nos terinor da iegirinçüo vigeiite e das normas ertubelecidus 
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),colho o PARECEWAGUICONJUR-MC/ACO/NY 1849-2.17/2009, invocando seus fundnmen- Tciido cm vistn o rccuno interpasto pein iicilonte SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL 
tos como TGZÜO desta decisóo C HOMOLOGO n ndjudicsçüo prapostn. de ncardo com 0 Anexo Único. LTDA. contra n decisüo da Comissüo Especial de Licitnçüo que hnbiiitou a pmpatietite RÁDIO JORNAL 

tennos dd  icgisl~çüc vigente e dai  iiarrnas errrbeiecidnr no respectivo Editol. A CR~TICA LTDA. na Concorrèncis NR 0750001-SSRJMC. puni ur ioculiduiles uhaixo cifadur, acolho 

ANEXO o PARECEWAGUICONJUR-MC/KMMiNg 1794- 2.21R009, de sorte a conhecer do rccuno c ncgur-lhe 
provimento. confomc Anexo único. nos terinos da legislaçüo vigente e rlus normas estibelccidus na 

. - -. . . . . - - 
i700 - 2.21R009. de sorte u conhecer dos recursos c dar-lhes provimento. confomc Ancxo Unico, nt 

tennos da legislafb vigente e das normas estobclccidur no respectivo Editiil. 

respectivo Edital. 

ANEXO 

RECURSOS CONH@XJOS E PROVIDOS 
PELA INABILITAÇAO D A  PROPONENTE RECORRIDA 

N' DO PIIOCESSO 

Acolho o PARECEWAGUICONJUWACOIN~ 1698-2.17R009. invocdndo seus fundimciitos 
como ruzüo da meu decidir e detemino a ANULACAO DEFiNiTIVA do procedimento iiciliitdria. a 

PROWMNIE 
VENCEDORA 

CONC. N' UF LOCALIDADE SERVICO RECONUDA PROCFSSO K Anexo único. jtí tendo sido csrcgurndo nos intensrador o exclrlcio'do contraditória e umpis defesa, 
SS hlC 1 5 ~ 0 0 1  I RS I SAMO ÀNGELO I TV I ANDES. KEIW B BERTOLOO LIDA 1 51790.00010~1 conforme dispõe o 5 3'. do ort. 49 dn Lei Nx 8.666193. 

ANEXO 

SERvICO 

Tcndo ein visto o recurso interposta pein licitante VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
LTDA, contra u decisüo d$ Comirsüa Espccial de Licitnçüo que habilitou n proponente MERCOM 
BRASILIA COMUNICAÇAO LTDA. oii Coiicorrêncio N' 158/2001-SSWMC. puni nn iacalidndcs abni- 
xo citudur ucolho o PARECEWAGU/CONJUR-MCIKMM/Nz 1687 - 2.21R009. de sorte u conheccr do 
=curso e aepur-lhe pmvimelito. caiifonnc Anexo Único. nos temos da legislação vipente e d a  normas 
cstubelccidrs tio respectivo Editui. 
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ANEXO 
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PROCESSO K 

Tendo em visri o recuno i!iterposta pcio licitante VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
LTDA. contn a decisüo da  Comisrüo Especial de Licitsçüo que habilitou o propolicntc REDE MUN- 
DIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. wi Coiicartênciu N' 158R001-SSRJMC. paria uí Iocalidndes 
ah~ixi i  cird<lor. rciiiho o PARECEWAGUICONJUR-h~IC/,KhIhIR'iq i h95 - 2.21ROO9. de riirte ii conhecer 

Tciido cm visra o reeuno interposto pelo iicitoiite TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA. contra 
decirúo da Comirrüo Especial de Licitação quc habilitou n proponente SISTEMA NATIVA DE 

COMUNICAÇOES CANGUSSU LTDA. nu Concorrènci~ Nn 158R001-SSRJMC. purn as loc~lidodcs Acolho o PARECEWAGU/CONIUR-MC/KMM/N0 1832 - 2.17R00Y. invocando seus fuii- 

1 baixo citndas. ocoliio o PARECEWAGU/CONJUR-MCIKMMIN' 1703 - 2.21/2009. de sane o conhecer damentoí coma rnz3o desta decisüo c HOMOLOGO as adjudicações proposi~r. d e  uconlo com o Aiiexo 
do E I I C ~ U P ~ ~ C  provimento. conforme Anexo único. lios temos da legisluçüo vigente c úiiico, nos l emos  da icgisliiçüo vigente e das nonnnr cstnbelecidiir no respectivo EditUi. 
iinmius est~bclccidus no respectivo Ediful. 
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RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIPO 
ror como nzüo destndecisüo c HOMOLOGO u adjudicação proposta. de ucodo  com o Anexo Única. 

PELA MANUTENÇAO D A  HABILITAÇAO DA PROPONENTE RECORRIDA lios lcmos da legislnçüo vigente e dos normns crtnbelccid~s no respectivo Editiii. 
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ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVOO 
PELA MANUTENÇAO D A  HABILITAÇAO DA PROPONENTE RECORRIDA 

mo r u j o  desta decisüo e HOMOLOGO a adjudicaçào pmposla. de acordo com o Anexo Único. lior 
termos do legisldçüo vipcntc e dar normas ert~belecidnr no respectivo Edircl. 
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SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUÇOES LTDA. -ME nu Concorrência N' 167R001-SSRJMC, Único. nas t emos  da lepislnçüo vigcntc c dus normns crtobelccidna no rsspcctiva Edita!. 
pira ii locnlidadc abaixo citada. ucolho o PARECERIAGUICONJUR-McEMMiNo 1837 - 2.21R009. de 
sorte G C O ~ ~ C C E ~  do KÇUTSO C dar-lhe provimento. coiiforine Anexo Unica. nos temos da legislnçüo R~I-10 COSTA 
vigci>te e das normas estuhelecidur no reapeclivo Editul. 
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Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE T E I M O  ADITIVO 

ESPÉCIE: Temio de Alteração li" O5 da Contrato li' 037-2002lDT. 
PROT: 13261109. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do con- 
trato por 33 (trinta> três) meses, que passa n vigorar até 25/06/2012. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: A~t.57, $ , liiciso 1, II e 111, d c  Ait. 
58, ambos da Lei 8.666193. CONTRATANTE: CBTU - Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos. CONTRATADA. Alstom Brasil Energia 
e Transporte Ltda. ASSINATURA: 24 de setembro de 2009. SIG- 
NATARIO CBTU: Diretor Presidente: Elionaldo Mauiicio Magalhães 
Moraes. Diretor Técnico: Marcus Viiiicius Quintella Cury. SIGNA- 
TARIO ALSTOM: Diretor: Paulo Robeno Stunn. Diretor: Rosangela 
Lorena de Sousa Tsuiuda. 

N" 261.609 - OBJET A SUPERINTENDÉNCIA DE TRENS UR- 
BANOS DE MACEI$- STU-MAC toma público a quantos porram 
interessar que o Pregão em eplgrafe, cujo objeto é a Aquisição de 
MACAIS DE BRONZE PARA LOCOMOTIVA ALCO RS-8, foi 
homologado pela autoridade competente em favor da seguinte em- 
posa: CONQUEST D O  BRASIL COMERCIO E REPRESENTA- 
ÇAO LTDA, CNPJ 01.756.475/0001-74, vala! R$ 16.099,68 (de- 
resseis mil noventa c nove reais e sessenta e oito ceiitavos). 

~ ~ 2 5 9 . 8 5 8  - OBJETO: A SUPERINTENDÉNCIA DE TRENS UR- 
BANOS DE MACEI0 - STU-MAC toma público a quantos possam 
interessar que o Pregão em epigrafe, cujo objeto é a Aquisição de 
BROCAS MACHOS DESANDADOR E ARCO DE SERRA, foi 
homologado pela au t~kdade  competente em favor da seguinte em- 
presa: CAROLINE CABRERA GUTIERREZ FERRAMENTAS - 
EPP, CNPJ 10.803.79610001-74, valor R$ 7.650.00 (sete mil seis- 
centos e cinqlleiita reais). 

de 181 dias.. Vigência: 28/12/2007 a 21/03/2010. Data de Assinatura: 
28/12/2007. Signatários: Concedente : MARIA TERESA SAENZ Ministério das C O ~ U ~ ~ C ~ Ç Õ ~ S  

SURITA JUCA, CPF 11' 385.344.601-91, Coiivenente : RICARDO 
DE GOUVEA CORREA, CPF no 435.986.177-04. 

(SICONV - 07110R009) 

Especie: Teimo Aditivo N' 00015/2009 ao Convênio N" 0001312007, 
subrogado pela UASG: 560010 - COORDENAçãO OERAL DE RE- 
CURSOS LOGISTICOS MCID. No Processo: 80000038429200793. 
Convenenter: Concedente : COORDENAçãO OERAL DE RECUR- 
SOS LOGISTICOS MCID, Unidade Gestora: 560010, Gestão: 00001. 
Convenente : MATO GROSSO GOVERNO DO ESTADO, CNPJ no 
03.507.415/0006-59. 1nterveniente:MATO GROSSO GOVERNO DO 
ESTADO, CNPJ n' 03.507.41510001-44. Objeto: Pmirogncno do pra- 
zo de vigencin do convenio 1312007 por mais catorze meses a contar 
da assinatura deste termo.. Vigência: 28/12/2007 a 17/11/2010. Data 
de Assinatura: 28/12/2007. Signatários: Concedente : MARIA TE- 
RESA SAENZ SURITA JUCA, CPF no 385.344.601-91, Coiivenente 
: YENES JESUS DE MAOALHAES, CPF na 345.856.641-49, In- 
teivenieiite:BLAIRO BORGES MAOGI. CPF n'" 242.044.049-87. 

(SICONV - 07/10/2009) 

AVISOS DE 

GABINETE DO MINISTRO 

EXl'llt\'l'O 1% 'TELlhlO Ar)I'V1\'0 

PARTES: União e Companhia Carariiiense de Ridio e Televisão. 
ESPÉCIE: Termo Aditivo rio Contrato de Concessão. 
OBJETO: Consignação de canal de radiofieqiidncia destiiiado 6 tr;iiis- 
missão digital da  serviço de radiodifusão dc sons e iniagens, no 
Rmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - 
SBTVD-T, na localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. VI- 
GÉNCIA: O prazo pnra n utilização plena, pela Concessionária, do 
canal de radiofreqüència coiisignodo porn a transmissfio digiial do 
seiviço de radiodiiusão de sons e imngens, ser6 até 30 de junho dc 
2016, observados os teinlos coiistantes nn Cláusula 7' do Temio 
Aditivo. 

DATA E ASSINATURA: 6 de outubro de 2009. Fentondo R. Loper 
de Oliveira - Ministro de Estado das Comunicações, Intelino; e Paulo 
Ricardo Tonet Camargo - Procundor da Companhiii Catulinense de 
Rádio e Televisão. 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Poitaria MC n' 432, de 24  de julho dc 2009, publicnda no  DOU de 27/07/2009, 

em caiiformidade com os Editais de Licitação, toma público que n sessão para abeitura do(s) iiiv6lucro(s) contendo a(=) Propasta(s) T6ciiicii(s) 

da($ Propoiiente(s) habilitada($, será realizada no seguinte endereço: Esplenada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, 

BrasllidDF, de acordo coni o indicado no  quadro nbnixo. Ficam convocsdos os pnnicipes da liciiução, bcm como convidados e deniais 

iiiteressados para acompanhar os trabnlhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n." 

53000.04068712007-67. 

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS 
URBANOS A Comissão Especial de Licitação, constituida pclo Poliatia MC no 432, de 24 de julho de 2009, publicndn i10 DOU de 27/07/2009, 

em confomiidade com os Editais de Licitação, toiiia público que a sessòo para abertura do(s) iiwólucro(s) contendo a(s) ProposLa(s) Técnica(s) 
EXTRATO D E  CONVÊNIO N' 112009 da($ Proponente(s) habilitada(s), será iealizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - s:ila 104, Ed. Sedc, 

blaceii>. '1 dc Outubro de 2009. 
ANOERSON CARDOSO SILVA 
Gemiic de Liciincücs c Coinpiiis 

;. L.. -..,,-*-** ,rz.z-~--r- &,.e$' 

processo d 80000.011432i2009-21. Espécie: Convênio 11" 001/2009, BmsilidDF, de ncordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocodos os panicipes da licitação, bcni como convidados c demais 

l';'JCe'bz ~ ~ ~ f ~ ~ , " ~ i , " P , " \ ~ b B ~ ~ ~ ~ ~ 9 ~ ~ $ ~ ~ ; d ;  
iiiteressados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurddos no processo adrninistrntivo de iiP 

Estado de Roraima - CNPJIMF no 84.012.012/0001-26. Objeto: a 53000.040687/2007-67. 
de 6.755 unidades de lotes urbanos, localizadas em 

Data da Reunião 

sedes municipais do Estado de Roraima. Valor: 3.111.000,OO (très 
milhões cento e onze mil reais), valor da contraparlida: R$ 

29/10/2009 1 14h30 1 07512001 IFonte Bon e Manasuiri. 1 AM 

Data da Reunião I Horário I Concorrência N'> I 
SSWMC 

Localid~der 

Horário 

UF 

3~1.100,OO (trezentos e onze mil e cem reais), valor n ser mnsfetido 29/10i2009 1 15h30 1 15812001 [Alemete e Santo Aneelo. I RS 
ou desceiitralirado no exel-cicio em curso: R$ 1.022.591.26 (um mi- 
lhão e vinte e dois mil e quiniientos e noventa um reais e vinte seis 
eentsvor), R$ 1.777.308,74 (um milhão setecentos setenta e sere mil 

i e tmenros e oito reais e setenta e quarro centnvor) valor previsto para 
A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria MC no 432, de 24 de julho de 2009, publicadn tio DOU de 27/07/2009, 

, os exercicios Orçame,itárior: PTRES; 022983, Fonte em confomiidade com os Editais de Licitação. torna público que a sessão pard abertura do(s) inv6lucro(s) contenda a(s) Proposia(s) T6cnica(s) 
0100 Ação 15.452.I128.8866.0001. NnNreza dn De!pesas 333041142, da@) Praponente(s) hnbllitada(s), será realizada no seguinte endereqo: Esplannda dor Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sulu 104, Ed. Sede, 

~ 2 ~ ~ o , E ~ ~ ~ ~ ~ A ~ i , , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ O 9 9 v ~ f ~ ~ , " ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I 1 t  BrasiiidDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam coiivocados os panicipcs da licitação. bem como eolividudol c deninis 

~~~i~ 'rercsn Saciiz Surita Jucá, CPF. 385.344.601-91, Conveneiite interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pliblicn em referència serão relctados os fatos apurddas no proccsso administi;~tivo de ri.' 
José de Aiichieta Junior, CPF. 320.895.623-15 53000.04068712007-67. 

ESTIWTOS DE TEIULIOS ADITIVOS 
Data da Reuni.50 I HorArio I Concorrència No SSWMC I Localidades I UF 

Espécie: Temo  Aditivo N" 00014/2009 na CanvCnio Na 0000512007, 1411 012009 I 15h30 I 167R001 IPenilbe. I SI' 
subrogado pela UASG: 560010 - COORDENAçãO GERAL DE RE- 
CURSOS LOOISTICOS MCID. Na Processo: 80000040315200711. 
Coiiveiientes: Coiicedenre : COORDENAçãO GERAL DE RECUR- A Comissão Especial de Licitação, coiistituidn pela Ponario MC no 432, de 24 dc julho de 2009, publicoda no DOU de 27/07/2009, 

~~;~~~;~~~;2~i ,Ufp;~o~~~~;~~~EG;;g; ; ; ;  em conformidade com os Editnis de Licitação, toma público que a sessão para nbemra do@) invdlucro(s) contendo n(s) Proposta(s) lecnica(s) 

V~MENTO EDUCACIONAL, CNPJ n" 08.961,997/0001-58. Objeto: da@) Proponente(s) hnbilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplnnada dos Ministétios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, 

2'zf;g g ~ ~ g ; $ ; ~ ; ; / f 2 ~ ~ 8 ; ;  ~.'~;~~~~~~~~~~t~ BrasilidDF, de ncardo com o indicado no  qundro abaixo. Ficam convocados os paiticipes da licitação, beni como convidados e demais 

, MARIA TERESA S ~ N Z  S I J ~ T A  JUCA, CPF ,,e 385,344,601-91, interessados para acompanhar a s  trabalhos. Na sessão pública em referència serão relatados os fatos apurados no processo ndministrntivo de n.' 
~onvenente : ANTONIO FAUSTINO CAVALCANTI DE ALBU- 53000.040687/2007-67. 
QUERQUE NETO, CPF no 002.577.104-34. 

Concorrèncin N" 
SSWMC 

Localidades 

(SICONV - 07/10/2009) 

UF 

Es Ccie. Termo Aditivo N" 0000312009 no Convênio No 00008/2007. sui'rogedo pela UASO: 560010 - C O O R D E N A ~ ~ O  GERAL DE RE- 
CURSOS LOGISTICOS MCID. N' Processo: 80000040319200791. 
Caiivcnetites: Concedente : COORDENAçãO GERAL DE RECUR- 
SOS LOGISTICOS MCID, Unidade Gestora: 560010, Gestão: 00001. Brs.uili;i-DF, 7 de ouiubro cic 2009. 

Convenenre : FUNDACAO CENTRO DE DEF DOS DIR HUMA- 
NOS BENTO RUBIAO-FBR, CNPJ n" 28.991.321/0001-14. Objeto: 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prorrogação de oficio confoime an.7 inciso 1V dn IN 01 de 15/01/97 I'resideore d~ C«tnissl<i 

~ s t e  documento pode ser verificado no endereço eletr0nico hnp://www.in.gov.br/autenricidnde.htn~l, Documento assitiodo digitalnientc conforme MP n' 2.200-2 de 2410812001, que institui II 

pela código 00032009100800108 l~ifrnestiuturs de Chaves Públicus Briisileira - ICP-Brasil. 

,h.$& 
:h , J .-i  'f;; , .-', : -: , 

,.,, iI,; 1-;,~$?.5 COM5 

Data da Reunião 

28/1012009 1 14h30 1 11312001 IJacnreacsnsa. Juniti. Limoeiro do Aiurn. Mãe do Rio e Moracaiit. I PA 

Horáiio Concorrêiicia N' 
SSWMC 

Lóc~lidades UF 





RazSo Social da Proponente: REDE MIJNDLAL DE -10 E T E L E ~ S A O  LTDA 
: 88.472.774/0001-66 Data: 25.03.2002 

Edihl da Concorrência d 158/2001 -SSRhVC Localidade: Alegrete 

1. Tempo total diário de ffuneionamento da emissora (A): 1440 minutos (24 horas) 

S DE SERTrIÇO NOTICIOSO 

pertence a localialade objeto da outorga 







Razão Social da Proponente: REDE IAL DE ' I 0  E TELEVISÃO LTDA 
: 88.472.77410001-66 Data: 25.03.2002 

Edital da Concorrência d 158/2001 -SSR/MC Localidade: Santo Ângelo UF: RS 

I. Temgo Qtal diario de ffuncionamento da emissora (A): 1440 minutos (24 horas) 

STICOS, EDUCATNOS 

S DE SERMÇO NOTICIOSO 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade obJeto 
da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na 
própria locafidade ou no município ao qual pertence a 

lacalídade objeto da outorga 

7'. Local, data e asshatura do dirigente. 

Tempo dos pragramas em minutos 
@) 

57,60 

Prazo para Iniciar a execução da serviço em caráter definitivo 

M Porto Alegre, RS, 25 de março de 2002. 

P/.) 
@/A) x 100 

4,OO 

1MESES 

9 (nove) 

4 ' i  Sócio-Gerente 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N" 112/2009 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE WVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(§) 
TÉCNICA(S) 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): ALEGRETEIRS E SANTO ÂNGELOIRS. 

' 1 I 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro de 2009, às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), 
J na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 

do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson 
Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no 15812001- 
SSRMC, que visa à outorga de concessão para a exploração do serviço de Radiodifusão de Sons 
e Imagens (TV), na(s) localidade(s) de: ALEGRET-S e SANTO ÂNGELOIRS, conforme 
publicação no DOU de 08 de outubro de 2009, Seção "3", Número 193, Página 108, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento 

) 
prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas 
propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de no 
53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes, ou público presentes. 
(4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) 
empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): ALEGRETEIRS, DIGITAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53790.000705102; MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53790.000704/02; REDE MUNDIAL DE RADIO E 
TELEVISÃO LTDA., Processo no 53790.000701/02; SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., Processo no 53790.000702/02; TELEVISÃO NOVO 
SÉCULO LTDA., Processo no 53790.000707102; VIT MUSIC CONUNICAÇÃO E EVENTOS 
LTDA,, Processo no 53790.000703/02; SANTO ÂNGELoIRS, DIGITAL RADIOD~FUSÃO 
LTDA., Processo no 53790.000705/02; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53790.000704102; REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo 
no 53790.000701/02; SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., 
Processo no 53790.000702102; TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., Processo no 
53790.000707/02; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., Processo no 
53790.000703102. (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da ~om!issão . . 

icitação e público (6) Apuração e iegis i 
! 

Ata de Reunião na 112/2009 - Conc. no 158/2001- i 

j 

j l  
/ I  j l  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) de: ALEGRETEíRS, DIGITAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,000 pontos; 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUCU LTDA., 100,000 pontos; 
TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., 100,000 pontos; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E 
EVENTOS LTDA., 100,000 pontos; SANTO ÂNGELOJRS, DIGITAL RADIODIFUSÃO 
LTDA., 100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; 
REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,ooo pontos; SISTEMA NATIVA 
DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., 100,000 pontos; TELEVISÃO NOVO SÉCULO 
LTDA., 100,000 pontos; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., 100,000 pontos; 
(7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 
Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) 
técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercodncias: a) O Sr. MÁRIO CÉSAR DEGRAZIA 
BARBOSA requereu a juntada aos autos de procuração outorgada por nome da empresa 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA; o que foi deferido pela Comissão. b) A Sra. KEILA 

I -) BARBOSA DE FREITAS BITTENCOURT requereu a juntada aos autos de procuração 
outorgada por nome da empresa TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA; o que foi deferido pela 
Comissão. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
16h00 (dezesseis horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

3 
-Lf, r 

ERTKO MENDES DOMENICI 
Vice-presidente 



DATA: 2911 012009 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 15812001-SS WMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICADA 



CLASSIFICADA 

I 

Vice-presidente 

Membro 



NO 208, sexta-feira, 30 de outubro de 2009 DiBrio Oficial da União - sego 3 JSSN 1677-7069 

ANEXO ÚNICO ANEXO ~ N I C O  

Coiiconêiicia n.' 113R001-SSWMC, Localidade de MaracanãlPA. Coiieonència n.' 16412001-SSWMC, Localidade de Campo FomiosolBA. 

Concoirêiicia n.' 113R001-SSWMC, Localidade de Müe do RiolPA. 

Concorrência n o  11312001-SSWMC, Localidade de Limoerro do AjudPA 

I 

Cancoirência n.O 113R001-SSWMC, Localidade de JumtiIPA 

Concorrência n.' 11312001-SSWMC, Localidade de JacareacangaRA. 

A Comissão Especial de Licitação, nos tennos da Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 2710712009, e suas alterações, em conformidade com os Editsl(s) de Licilação, 
tomn piiblico, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da ponNação da($ Propasta(s) Técnica(s) da($ 
licitante(s) habilitada(s) conforme Anexo único. 

Os auto(s) do@) processo(s) estnriio diaponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li- 
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplariada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasilidDP. 

Os eventunis recutsos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contsgem do prazo de  ciilco dias úteis teri inlcio a partir do primeiro dia útil s ep in te  h presente 
publicação, 110s temlas dos nitigos 109. inciso 1, alinea "b" e 110, §5', da Lei no 8.666, de 21 de junho 
rlp 1993 . e siihitem 13.6 do Edital. 

~ s t e  docuniento pode ser verificado no endereço eletrünico hnpJl~~\v.i~i.gov.b~l~utenticidade.hmil, 
pelo c6digo 00032009103000135 

Proponentes Serviço Na do Processo p, .réc Resuledo 
SISTEMA DE COMUNICAÇAO DA OM 53640.000236102 100,000 CLASSIFICADA 
REGIA0 SISALEIRA LTDA. 
FM INDUSTRIAL LTDA. OM 53640.000235102 100.000 CLASSIFICADA 
RADIO DINAMICA FM LTDA. OM 53640.000238102 100.000 CLASSIFICADA 
RAD1O PIEMONTE DA DIAMAN- OM 53640.000234102 100,000 CLASSIFICADA 
TINA LTDA. 

A Comissão Especial de Licitnpno, nos teimios da Portiiiia MC n" 432, de  24 de julho de 2009, 
publicada iio DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confoimidade coni os Ediial(s) de Licitação, 
toma público. por meio deste Aviso, a(s) resulrndo(s) da pontunçlto dn(s) Propoítn(s) Téciiicu(s) do(s) 
lieitnnte(s) hobilitnda(s) confoime Anexo Único. 

Os auto(s) do(s) processo(s) estarão disponlveis na Secnmrin da Camissio Especial de Li- 
citnção, Sobreloja - sala 104, Ministério dar Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Miiiistérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasilidDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizsdos no Protocolo Geral deste Ministélio, seiido 
que n contnzem do prazo de cinco dias úteis terá inlcio a partir do primeiro dia útil seguinte i presente 
publicação, nos temos dos oiiigos 109, inciso 1, ulinea "b" e 110, $5". da Lei n" 8.666, de 21 de junlio 
de 1993 , e subitem 13.6 do Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.' 07512001-SSWMC, Localidade de Fonte BodAM. 

Proponentes Serviço No do Processo p, .,.éc Resultado 
NORTAO COMUNICAÇAO E PU- FM 53630.000043102 100,000 CLASSIFICADA 
BLICIDADE LTDA. 
RADIO CABOCLA LTDA. FM 53630.000048/02 100.000 CLASSIFICADA 

FM 53630.000041102 99,445 CLASSIFICADÃ 
DA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇAO FM 53630.000042102 100,000 CLASSIFICADA 
SOL LTDA. 

Conco~~èiicia !i." 075120Oi-SSWMC, Localidade de Maiiaquin/AM. 

Proponentes I Serviço I No do Processo I p. 1 ~ ~ ~ ~ l ~ ~ d ~  
NORTAO COMUNICAÇAO E PU- FM 53630.000043102 100,000 CLASSIFICADA 
BLICIDADE W I O  JORNAL LTDA. A CRITICA c 
 TEMA DE COMUNICAÇAO FM / 53630.000042102 100,000 / CLASSIFICADA 
SOL LTDA. 
AMAZONIA CABO LTDA. FM 1 53630.000046102 DESCLASSIFICADA 
$MC'OY\EDEETJD"fFU$A&ZLq: FM 53630.000047102 DESCLASSIFICADA 

A Comissão Especial de Licitação, nos temos da Portaria MC n' 432, de  24 de julho dc 2009 
publicoda no DOU de 2710712009, e suas alterações, em confoimidade com as Edital(s) de ~ i c i t a ~ ã a :  
tomn público por meio deste Aviso o(s) resultado(s) da pontuação da($ Proposta(s) Técnica(s) ds(s) 
lieitente(s) hnbilitada'q) conforme ~ i e x o  Único. 

Os nuto(s) do@) processo(s) estado dirponlveis na Secretata dn Comissão Especini de Li- 
c i t a ~ & ~ ,  Sobreloja ; sala 104, Ministério das ~aniunicações, no seguinte endcrc~o: Esplanada dos 
Minirtkios, Bloco R, Ed. Sede, BrasilidDF. 

Os evenNais recursos deverão ser protocolizados iio Protocolo Geral deste hlinisrhio, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis teri inicio n partir do primeiro dia útil seguinte A presente 
publicação, nos temios dos artigos 109, inciso 1. nliiiea "b" e 110, PS" , da Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13.6 do Editnl. 

Brasilia - DF, 29 de oun~hro dc 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÈDO 

Pc.csidr::itc dn Criniis'Bo 

ANEXO ~ N I C O  

Coiicorrêneia n.D 15812001-SSRIMC, Localidade de AlegretelRS 

Concorrência n.' 158ROOI-SSRIMC, Locnlidnde de Santo Ange lo l~s .  

Proponentes Seiviço No do Processo p, Téc Resulrsdo 
DIGITAL RADIODIFUSAO L DA. TV 53790.000705102 100.000 CLASSIFICADA v TV 100.000 
CAO LTDA. 
REDE UNDIAL DE RADIO E TE- TV 53790.000701102 100,000 CLASSIFICADA LEVISYO LTDA. 

~ ~ T ~ ~ C ~ f i ~ ~ A ú D f T D ~ O M U N 1 -  
TV 53790.000702/02 100,000 CLASSIFICADA 

TELEVISA0 NOVO SECULO LT- TV 53790.000707102 100,000 CLASSIFICADA 

Documento assinado digitnlnieiite conformc MP n' 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infrnestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bmsil. 
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Ministério das Comunicações A Comisdo Especial de Licitação constituida pela Portaria MC 11'432 d e  24 de julho de 2009 
riublicada no DOU de 27/07/2009. e suas Llteracões. em confomiidade com o(s\ Edirslfsl. toniu niihlic: 
i u e  R sessão pam a nbc'nurn do, i w i l ~ c m ~  &nlildu us Pro(>LsIah de Pir(.'& il..5 lii&uiic~it;~;l:~a~ 
sific?dds. seri realizada no scgiiinie cndcreço: Esplanld? dos M~ni>tC"os. Hluco K, Soore.oj;, - s~1.i 104, 
t d .  Sedc. Brosilin DL de acordo cuin o iiidicado no ou.idro abiixo I'loni coiivorados o: nanirirrç 11 i 

- 

GABINETE DO MINISTRO 
AVISOS 

licitação,'bem como convidados demais Interessados eara acompanliar os trabalhos. Na ;&,po-&GliCá 
em referencia serão relatados os fatos apurados no processo adniinishativo de 11." 53000.04068712007- 
67. 

A Comissão Especial de Licitação constituida pela Portaria MC no 432 de 24 de julho de 2009 
publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, em conformidcde com o(s\ Edital(s), torna públicA 
que a sessão para a nbeitura do; itivólucros contendo as Prop?stas de Preços dos Pro oiientes clar- 
~ificadas, será realizada no seguinte endefeçp: Esplanada dos Mi!ietérips, Bloco R, ~ o b r e i j a  - sala 104 
Ed. Sede, BrusilidDF, de !cordo com p  dicado do no quadro abatxo. Frcani convocados os participes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acomp?+ar qr trabalhos. Na sessão piiblica 
em referéiicio serão relatados os fatos npurados no processo admtntstrnttvo de n." 53000.040687/2007- 
67. 

Brnsilia . »R 9 de inoveiirtiro <ic 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MAC&DO 

I'rísidi.ote d;i Curiiissào 

AGÊNCIA NACIONAL DE T E L E ~ O M U N I C A Ç ~ E S  
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUENCIA E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

Data da Reu- 
naao 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, com fulcro no ari. 26, 8 34 da Lei n" 978411999 
restando inhutifems intimapões anteriores viu postal e considerando que as cptidições de habilitação d& 
licitantes devem peimanecer viiidas n o  hanscorrer do certame, em es ecial sua regulatidade fiscal 
cotivoca a empresa P2 ,  COMUNICAÇOES LTDA. a a resentar certi8ão Conjunta de D6bitos c de 
Tributos e de Contnbuiçães Federas iio prazo de 10 8 e z )  dias $eis sob pena de derclassificsgão 
supelvenieiite na Coiicorréncia de n" I18I200l-SSWMC e tias demais & que concorre. 

Os autos do($ rocesso(s) estarão, disponiveis na Secretaria da Comissão Espeoial de Licitação 
' no seguinte endereço: bsplanada dos Minist6dos, Bloco R, Ed. Sede, Sobreloja - sala 104 Brasi- 
' IidDE. 

Localidades 

EXTRATO DE TERblO ADITI\'O 

17/11/2009 1 15h00 l 164/2001 ICarnoo Fotmoio. I BA 

Horário 

,não 
UF 

5 o 19/11/2009 1 I h0 1 07512001 IFonte Boa e Manaoui". I AM 
NOI!S\IT~~;C Data a Reu- 

Terceim Termo Aditivo ao Coiihato ERO5 no 00412007-ANATEL; Data de Assiiiarurs: 04/08/2009; 
Contratado: EMPRESA PORTOALEORENSE DE V I O I L ~ C I A  LTDA: Obieto: Proirozacão do arazo 

Horário 

de vigência pelo petiodo de 12 (doze) meses, contados a partir de 05/08;20Ó9. ~ u n d ~ ~ n i & t h  ~ e ~ a l l  An. 
57, inciso IV, da Lei n.' 8.666193. 

ESCRIT~RIO REGIONAL EM SÃ0 PAULO 

Coiicoi~tncia 
Na -SSR/MC 

A Comissão Especial de Licitação constituida pela Portaria MC n0432, de 24 de julho do 2009 
publicada iio DOU de 27/07/2009 e suas ~lterações em conformidade com a(s) Edital(s) torna públici 
que a sessão pam a abemra  do i  invólucros contendo as Propostas de Pregos das ~ r ~ p o n e n t e s  clas- 
sificadas será realizada no seguinte eiidereço: Esplanada dos Ministérios Bloco R Sobreloja -sala 104, 
~ d .  seda BrarilidDF de acordo coni o indicado no quadro abaixo. ~ i c i m  convobados os participes da 
licitagão,'bem como Cotividados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão [iblica 
em referência serão relatados os fatos apurados no processo ndmtnishativo de nP 53000.04068~/2007- 
67. 

Localidades UF 

A Agencia Nacional de Telecomuniesçães - Anatel, por meio do presente Editni nos temios do 
parágrafo único do nrt. 65 de seu Kcgimcnto Interno, aprovndo pela Resolução o' 270 'de 19 dc julho I 

de 2001. e alterado oela Resolucão n"489. de 5 de dezembro de 2007. NOTIFICA os uGnri7:irlos iihtiixo 
relacionados, por ekontrarem-& em locai incerto e não sabido. r i a i  ADreientGm. no ~,iGdeo i?&\ 

A Coniissão Especial de Licitação, constimida pela Portaria MC no 432, de 24 de julho de 2009 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em conformidade com o(s) Edital(s), toma púb l i c~  
que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as PropFtas de Preços das Proponentes clas- 
~ i f i ~ a d a r ,  será realizada no seguitite endeleço: Esplanadi dos Mi?~stédas, Bloco R, Sobreloja -sala  104 
~ d .  Sede, BrasllidDF, de acordo com p indicado no quadro abaixo. Ficam coiivocados os participes da 
licitação, bem como convidados demaas intercssndos pala acompanhar os trabaliios. Na sessão pública 
em referência serão relatados os fatos apurados no processo sdminishativo de n." 53000.040687/2007- 
67. 

respectivo seivipo, com fulcro tio parigrnfo único d o  ort. 139 da ~ei 'n"  9.472. d e  '16 de-iulhõde i997 

Localidades Concorrência 
N" -SSWMC Data da Reu- 

A kanifestação deve ser entregue no protocolo do Escritório Regional nõ Estado Íle São Paulo 
localizado na rua Vergueira, 3073 - Vila Marinna, CEP: 04101-300. E psia que cheguc ao conhecimenti 
dos interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pcln Imprensa Oficial, c, aiiida. 
afixado no locnl. 

UF t i o i~ r i a  
iiiã0 

Localidades UF 

N(lniero 

50004263987 
50004057309 

50001982559 
50004057490 
50004036220 

b. "- 
SANEAMENTO AMBIEN- 1 

&4Re3;:&:ãe d0 "10. Limoeim do A j w ,  Jumti e 
e 

113/2001 19/11/2009 

CPirtelICNPJ Nome da En 
50004415400- 

62401 161000144 BAF-" - ^ "  

00360305014602 C A l ~ l r  r ~ v i v v i v i i  n rouoruii. 
50~042492161113837489001417- 

54089578000195 DANO CENTRAL DE PECAS LTDA 
02348481000156 ESCOLA DO FUTURO 'l'n* 
61981858000179 EA!SC&-E,MPRESA DE 

PA 14h30 

A Coniissão Especial de Licitação, coiistihiida pela Portaria MC $432, de 24 de julho de 2009, 
publicoda no DOU de 27/07/2009, e ruas alterações, em confoimidade com o(s) Edilal(s), toma público 
que a sessão para o abertura dos iiiv6lucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas- 
sificndas será realizada no seguinte eiidercça: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja -sala  104, 
Ed. sed; BrasllidDF, de *cordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitagão,'bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão piiblica 
eni referencia serão relatados os fatos apurados no processo admiiiishatlvo de n.' 53000.040687/2007- 
67. 

- 

EVB1WL.DO GOMES FiiKKlflKA 
ticrcotc 

-07325609850 
0 2 2 7 9 1 5 2 8 ) 5 ~ 1 ~  
00906943000188 
16836039829 . 
78961904868 
06018523892 
07775812800 
58672247000134 
00873633000104 

- 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARANA SJPERINTEND~~NCIA DE SERVIçOS PRIVADOS torgo de Uso de RadiofreqBCnciar para Exploraqão do Servigo Móvel 

p 
PYO HONG 

KUTTNER SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C 
MARCOS BERNARDO FEDERICO YANKELEVICH . 
MINORU COBAYAXI 
PAULO CESAR POMELLI 
PAULO ROBERTO FRAGA 
PROJETOR SFCI LTDA 
RIVIERA ADM. PATRIMONIAL LTDA 

UF 

AVISOS DE RETIPICI~ÇAO 
PREGA0 AMPLO N" 312009-ER03 

,lã0 
13/\1/2009 1 14h30 1 15812001 IAleerete e Santo Aneelo. I RS 

outa ?a Reu- 

AVISO Pessoal - SMP, considerando o decisão do Cansellio Diretor dt Agén- 
LICITAÇÁO N" 112007lSPV-ANATEL cia Nacional de Telecamunico~ães em sua 538" Reunião. rcalizad~ em 

Concorrencia 
N" -SSWMC 

Horário 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI- 

Localidades 

24 de setembro dc 2009, emanada pclo Despacho 11." 7.483/2009-CD, 

de 27 de outubro de 2009, publicado no Diário Oficial da Uni50 cni 

6 de novembro de 2009, comunica, para fins do disposto tio iteni 9.6 

do Edital, a Habilitação da Proponente BCP S.A. e a Adjudicscão do 

objeto para o Lote, Area de Prestação e Bloco de Rudiofrcqiiênci a 

seguir nominndas: 

BCP S.A., canfomie tabela a seguir: 

TAÇÃO - CEL, no uso das atribuições coiifciidas peln Posaria nP 
783, de 31 de julho de 2007, que criou n Comissão Especial de 
Licitação para conduzir os procedimentos relativos á Licitação 
001/2007/SPV-ANATEL Data Expedicão de Autorizacão dou  Ou- 
iurgi de Uso dc ~ n d i o f r e ~ ü ~ n c i o s ~ p i r d t x p l o r o ( á o  do Scffiço hlbvcl 
Pcssoil - SMP, conridernndo o dccirão d<i Conselho Diretor da Age"- 
e i i  Sucion,l de Telrconiuairacòc. ciii rua  518' Rcuniio. rzalizndu eni 
24 de seienihro de 2009, rmaiiadã pclo Dcrpncno n' 7 48512009-CD, 
d r  27 dc ounibra de 2009, piibliciido no D I D ~  OfieiaI da Liilãu rm 
6 dr: novcinbio da 2009, nvis i  que dee l in  dcrrnos os L0tr.s 3. 55. 56 
e 57 do Anexo 1-6 do Edital 

No iiviso de licitapão referente ao PREGÃO AMPLO No 
004/2009-ER03, publicodo no DOU 11'213, de 09/11/2009, Seção 3, 
I'ák 135 Onde se I? "Processo na 53516-001866/2009", Leia-se: 
"Processo'n' 53520.001'866/2009'~; Onde se lê : "visando o registro de 
preços para nquisição de nisteiiais de expediente" Leia-se : "visando 
o registro de preços para aquisigão de suprimento; de itifomiática"; e 
onde se lê : "O Edital estará á disposição dor interessados a partir do 
din 09 de novembro de 2009", Leia-se : "O Editai errará a disposição 
dos interessndos u partir d o  din 10 de novembro de 2009". 

MAi1CIO ICOGBRIO PLIZIK(IWSW 
Prcrinrirn 

B;nbilia, 6 de ourenibro de 2009. 
NELSON MITSUO TAKAYANAOI 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI- 
TACÃO - CEL. no uso dns atribuicães eonfcridas pela Poitaria n." 

LOTE 

Hwrilin, h dc tioucniii:~ 2000. 

NELSON MI'lSUO TAKAYANAGI 

783' de 31 de'julho dc 2007 uc criou a comi~são  Especial de 
~ i ckação  para conduzir os b2cedimeiitor relativos I Licitação 
On112007lSPV-ANATEL oura Exoedicão de Autorizacão clou Ou- 

Areas de Pres- 
tnção . 

~ s i e  doeun~ciito pode ser veiifieado no endereço eletrônico hnpJ/~~~.iii.gov.br/~utenticidade.htnil, 
pelo código 000320091 11000142 

23 

Documento nssinndo digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui s 
Infraesmtura de Chaves Públicas Bmsileira - ICP-Brasil. 

BLOCOS DE RAOIO- 
FREQUENCIA 

XII1 898 5 a 901 O bII-lz / 1.514.000,00 

I'KOPOSTA 
VENCEDORA 

/ 944.5 s 946.0 MHz I 





ffi8, 
-.?'-' :;rls~33 'i!, - .- -). R",,&$ 

,'. 
,I. - -/y.. 

PROPOSTA DE P m C O  BELA OUTORGA \. --L 

1. Razb Social da Proponente: 
REDE MUNDIAL DE RÁDIo E TELEVISAO LTDA. 

2.) CNPJ/MF: 88.472.77410001-66 

3. ~ d i t a l d a  Concorrênciã: no 15812001 - SSR/MC 

4. Serviço: Radiodifusão de sons e imagens (Televisão) 

5.  Localidade: Alegrete UF: RS 

6. Valor Proposto: R$ 1.300.000,00 ( um milhão e trezentos mil reais) 

I O Parcela: R$650.000,00 

2" Parcela: R$650.000,00 

Porto Alegre, R S  , 25 de março 2002. 

/'" 

CIC 097.429-130-72 





PRQROSTA DE PRECO PELA OUTORGA 

1, Razão Social da Proponente: 
mae I ~ ~ I A L  DE -16 E TELEWSAG L ~ A .  

4, Servico: Radiodifusão de sons e imazens (Televisão) 

5. Localidade: Sm-to Ângelo T B :  RS 

(I 

[ 
4. Valor Propasto: R$2.200.@00,00 ( dois mib6es e duzentos mil reais) 

1 O Parcela: R$1.100.000 00 

Porto Alegre, RS , 25 de marco 2002. E 

cio - Gerente k s  + 

CIÇ 097.429.1 30-72 .> 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 136/2009 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JüLGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

LOCALIDADE(S): ALEGRETEJRS E SANTO ÂNGELOIRS. 

Aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e tinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) 
respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na 
concorrência no 15812001-SSRIMC, que visa à outorga de permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na(s) localidade(s) de: ALEGRETEIRS E 
SANTO ÂNGELOIRS, conforme convocação publicada no DOU de 10 de novembro de 2009, 

1 Número 214, Seção "3", Página 142, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura 
da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, 
por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que 
estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente; (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conformd discriminado por localidade(s): 
ALEGRETEIRS, DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53790.000705102; 
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53790.000704102; REDE 
MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Process 
NATIVA DE COMUNICAÇ~ES CANGUÇU LTDA. 
TELEVISAO NOVO SÉCULO LTDA., Processo no 
COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., Processo no 53790 
ÂNGELOIRS, DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., Proce 
BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 5379 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53790.0 

Ata de Reunião no 13612009 - Conc. no 158/2001 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., Processo no 53790.000702102; TELEVISÃO NOVO 
SECULO LTDA., Processo no 53790.000707102; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
LTDA., Processo no 53790.000703102. (5) A documentação foi rubricada pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha 
eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: 
ALEGRETEIRS, DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 1.73 8.050,OO (um milhão e 
setecentos e trinta e oito mil e cinquenta reais); MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 777.770,OO (setecentos e setenta e sete mil e setecentos e setenta reais); REDE 
ivíUNDIAL DE -10 E TELEVISÃO LTDA., R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais); SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., R$ 620.000,OO 
[seiscentos e vinte mil reais); TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., R$ 657.000,OO (seiscentos 
e cinquenta e sete mil reais); VIS MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., R$ 
262.000,OO (duzentos e sessenta e dois mil reais); SANTO ÂNGELOIRS, DIGITAL' 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 1.738.050,OO (um milhão e setecentos e trinta e oito mil e 
cinqüenta reais); MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 777.770,OO (setecentos 
e setenta e sete mil e setecentos e setenta reais); REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., R$ 2.200.000,OO (dois milhões e duzentos mil reais); SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., R$ 970.000,OO (novecentos e setenta mil reais); 
TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., R$ 1.257.000,OO (um milhão e duzentos e cinquenta e 
sete mil reais); VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., R$ 262.000,OO (duzentos 
e sessenta e dois mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de 
Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor 
Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: ALEGRETEIRS, 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., SANTO ÂNGELOIRS, REDE MUNDIAL DE RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA. (9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as 
seguintes intercorrências: a) a Comissão Especial de Licitação relevou erro material na primeira 
parcela da proposta de preço de MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA. para a 

9 Localidade de ALEGRETEIRS. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada 
a presente sessão às 15h00 (quinze horas), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

/' 
L ' Titular 

Vic Presiden dLqoy  
-w 

Ata de Reunião no 13612009 - Conc. no 15812001 - Página 2 de 2 







ercom Brasllia Comunicação Ltda. 

Gimar Bertrand D G. de Macêdo / / 

Membro 

Vice-presidente 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 

Preço Mínimo : Serviço : Grupo : 

I~ocalidade : , SANTO ÂNGELO UF:  RS 1 
153790.000701102 I ~ e d e  Mundial de Rádio e Televisão Ltda. ( 2.200.000,001 100,000( 98,230 1 99,115 1 1 

vimar Bertrand G. de Macêdo f Prcyi inte / 

/ Membro 

I 
I 

I 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 





~ 0 2 1 8 ,  segunda-feira, 16 de novembro de 2009 Diário Oficial da União - ~ e @ o  3 i , ,  1677-7069 

,no Lidu. l21.iOU.UU I FM I 7h.jUJ I Yl.hJU I 

A C o i n i , ~ o  Bpcciul  <!c Licitx~3o. ci>li\iituina pcl? t 'ort~ril hlC no 432. <ir 2.1 a- juiho dr 2009. 
puhlicJ<il iiii I>OU de 27/07/20i)9. ciii coiiioniii.ixile colii o Ecliiri iic Li;it;riu, torm piiblico os .... , I I , ,  I ,c ,i. nniit, ~r l io d ~ s  Proni,slds de Presm riela Ouroiriu (PPJ E du \ d a r  Pandrr.~<lo (VP) utrlbuido . . 
, ' C ~ L ~ C i & ; ~ ~ C ~ ~ c o r r ~ n c i ~  abaixo citadu. 

Os autos dos pmccssos estar50 com vista frnnqucodn nu Comisrüu Especial de Licitu~üo, no 
seguinte cndereco: Ernlanndi dos Ministérios. Bloco R,  Sobreloja - sala 104. Ed. Sede. Brnrliio/DF, iacul 
;;ie-iiide dcvcdo se; protocaiizudos os eventuais recursos. 

A contosern do prazo de cinco dias úteis, p a n  n intctporiçõo dc eventuais recursos. dar-se-6 u 
purtir der111 publiçaçüo, canfonne o subitein 13.6 da Editui. bem como iios termos do artigo 109. inciso 
I, "h" e 55O c artigo 110. da Lei LI' 8.666. de 21 dc junho de 1993. 

Coiicorrêiicia n? 141R001-SSWMC. Localidade de Viin Nova do SuIIRS. 

A Comissüo Bpccial de Licituçüo. conslituidii pelu Portarid MC 11'432. de 24 de julho rie 2009, 
publicndn no DOU dc 27/07/2009. em confonnidndc com o Editai de Licituçüo. toma público iis 
resultndos da poiiniuçüo das Pmporlus de Preços peiii Outorgu (PP) c do Valor Ponderado (VP) utrihuídii 
n cada licitunte dn Concorrência abaixo citado. 

Os autos dos processos crtarüo com viatn franqueadd nii Ciimissão Especioi de Liçitiçõo. nu 
reçuiiitc endereço: Erphtiudu dos Ministérios, Bloco R. Sobrcluja - sula 104. EcI. Sede. Bnsiiii/DF. locui 
este ande dcverõo ser pmtocoiizudor os eventuais recursos. 

A contugem do prazo de ciiico diur úteis, pnrn u iiilctpusiF80 de eveiituiiis recursos. dar-se-ú ii 

partir dcstn publieaçio. cunfonne o subitein 13.6 do Editul. bem corno iios tcnnos CIO artigo 109. iiiciao 
I. alínea "b" c 55' e artigo 110. da Lei rio 8.666. de 21 de julho de 1993. 
Concorrèiicid n.D 158R00i-SSRIMC. Lacaiidi<le dc AlegretelRS. 

Volar Oreriudo Servi o P P  V P  
,34000 1 FMç 1 724 1 98 872 

Concomêiicia li? 158ROOl-SSRiMC. Locolidude de Suiito Â~ i se io IR~  

. Ciiiicomência n? 141/2001-SSNMC, Loculidodc de Sõo Jose do OuroiRS. 

Processo N' : Proeonctiteís) Vdor Oferiailo Scrvico P P  V P  
53790.000657/02 Inhundavn Promocües L t d ~ .  271.000.00 FM 98.155 99.815 
53790.000664/02 Soçiedudc Rbdia Sinlu Feiicidude Lida. 81.000.00 FM 93.827 99.383 
53790.000661/02 Ridia Btrcilo do Utueuui Ltdo. 72,200.00 FM 93.075 99.307 

I cuiicorrêiici~ n' I41/2OOl-SSWMC, Localidade de Xuiigri-i6iTG. 

Ida. I I I I 

53790.000664/02 1socie<larie Rbdia Sonlo Felicidade Lida. 1121.500.00 1 FM 1 95.885 1 99.588 

Brnsliia-1>F, 13 rls riuvcinhrn de 2Oil9. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prrsidsnn iin Cr>inisslii 

A Coinissüa Especial de L i ~ i f n ~ ü 0 ,  constituidn pcia Portnrio 
MC d 432, de 24  de julho de 2009. publieab~ no DOU de 
27/07/2009 c suas oiteraçcier. resolve retificar o Aviso publicado iio 
Diirio 0fie'iui da Unilo No 217. de 13/11/2009. Scçüa 3, p6g. 165. 
refereiite no rerulrddo de Hubilirdçün nu coneorrêncin ti' 001R009- 
CEVMC, pon n loctiirludc de Traipu/AL. ren* quc onde se lê: 
Sistcinu Custa Dourada d e  Rudiodifurüa Ltdu.. N A 0  HABILLTADA. 
leiu-se: Sirteipu Cosw Dour~dii  de Rodiodifurüo Ltda.. HABILITA- 
DA. Aiiexo Uiiico. Mtntcndo inuiterudor us demais infonnnçõee IIQ 

~n<i\llia-DF, 11) de inoveinhro dc 2 0 9 .  
ALVIMAR BERTRAND D. O. MACEDO 

Presiderite da C<iniissüo 

A<;ÊNCIA NACIONAL DE 'IGLECOJIUNICAÇÓES 
SUPEI(IKTENDENC1A DE RAr)lOFWQLIF.NCIA 

E HSCAI.IZAÇA0 
GER&KCIA-GI:RAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITOIIIO REGIOSAL EM LlISAS (iEKAIS 

~ m ~ t i r 0  DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Terina Aditivo oo Cantmto EROJ-No 007R008-Anatci. Pro- 
cesso: 53524.005255/2008 Asrinatum: OSlllD9. Coiirrulodn: inicia- 
tiva Einprecndiine~itor e Serviços Ltda. Vigência: 12 mcscs. contddos 
u de 06/11/2009, Objeto: Pmmguçüo da prazo de vigência e 
ecrésiiino de 67%. Vuior anual: R$305.193 51. Fundnmento iegdl: 
urt. 57. ilic. 11, srt. 62. iiic. li. i i i i i e~  "d". i n  Lei i," 8.6661%. 

A Agenci  Nucioiiul de Telecumunicu üer - Aiiot~l, por meio 
do presente Edita1 NQTIFICA DO(S) L A N C ~ E N T O ( S )  d d s )  cr6- 
dito($) di(s) receii;(s) cin nome do($) dcvedodcs) que sc cncoiitra(m) 
ao fifiui relncionndo(r) por se encuiitrorícin) ein loco1 iiiçerto c nõo 
subido. Fica(*) porto~to. cicnte(s) que o nüo pngamcnita da debito 
iinplicuri u inririçõo do débito em Dívida Ativo, nssirn como. trnris- 
corrido o pmro especificado u seguir, n inclusüo do devedor na 
Cadastro irifunnutivo de cdditas  nüo quitados do Setor Público Fc- 
<Icrdi . CADIN no prazo de 75 (setenta e cinco) dins. O pugumento 

rcr rcnl;zado junta ao Bnnco do Brnrli S/A com n ulilizoçüo 
.I.. n r i i a  no nFc7'nr HIMENTO D A  UNIAO-GRU - boleta bnn- 
~ ~ c i ~ V ~ ~ t i ~ o "  [i-zziiiio" iIn inteniet, no eiidcreço: www.nnu- 
Icl.g~v.brholeto que i6iformará a vnlar atualizada c n dntn p o n  pa- 
gainc~ito, E pa(; que cheguc ao conhecimento dos intcressudos, foi 
=xpedido o presente cditul, que ser8 pubiicudo elo Imprensa Oficial. 
e, ufinuda no iocdl. Editul no: 070-0056b009: ADERCIO DE 
pAULA RIBEIRO, CPF 213.275.991-04, Fisrel nD 80300455909, Re- 

Este docuinento pode ser verificd<io ino endereço eletdnico hnp://$vww.ir 
pelo código 00032009ii16(30133 

ALlrVi"ÇA. CNPJ L0644 Ji9/0001~5-1. Fistel ti' 13020336721. Ke- 
ieita ISSO. Priirrr<o no 53542tV~)rlO/2JJ1. Aiu do üthl'u 200). 
E.iitsl no. 070-0076ti009 CI.AUDECIII ZILIO CPI: 511 084.<101- 

RIIIMAR DIAS DOS SANTOS 
u ~ . R l l t <  

ESCRIT~RIO REGIONAL 
NO RIO GRANDE DO SUL 

AVI$O DE HO~\.LOLOGAÇÃO 
P R E G A 0  AMPLO N' 6/200Y-ER-5 

A Anotcl. CNPJ n" 02.030.715/0004-65. tom4 público « r=- 
sultado du licituçõa. Prncerso 53528.002516/2009 - Serviços de vi- 
gilh~~cia par4 o Escritório da Armei tio Estudo rl<i Ria Grande ilri Sul: 
Vencedor*: 1M Guimurües Emprcru rie Vigilhncia Ltrir.: Vulor tntiii 
anutl: R$ 167.000,OO. Huinolug~çüii: Gerente dii Escritório Regiii~ml. 
confomc Alo 11" 6.501. de 11/11/2009. 

JOÃO JACOB IIETTONI 
( l c m n t ~  

ESCRIT~RIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

~ r o & p ~ ü o  do prazo de vigência du /oiitrato. 'Vigê~icii: 0111 1ROÕ9 u 
31/10/2010. Fuiidamcnto legal: Art. 57. inciso 11, du Lei 11' X.h66/93. 
Dota da nssiniitum: 29/10/2009. 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 
ANATEL. or meio do prcseiile Edir~l .  NOTIFICA. iias tennus da 
purdgnfo Qniço rlo urt. 65 dc o iiieiro 11 do urt. 77 do Rcçimcnl<i 
Inlcnio da Anulei. aprovado pelii Rcroiu~üo n?  270. de 19 de julho rlc 
2001, e nlterudo pelu Reroiuçlo n.D 489. rlc 5 de ciezcmbm rlc 2007. 
LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO, CPF  (i? 247.932.644-68. por 
se ciicontrar em iugnr incerto e nüo sabido, de que foi itist~umdii. soh 

ido digielineiite conio'onne MP t i '  2.200-2 de 24N8R001. que institui ii 

InRuestnitum de Chaves Fúhiims Bmsiiciiii - ICP-Brusii. 
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]início Linlts Fale Conosco Mapa do Site 

v«c$ está em:  Inic io > Corisullas > Processos 

Processos - - ---- X 

r Avalie este serviço: 1 . . 

i Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!t 

i Buscar Processos 

Nova Pesquisa ] 

8 Informações 
processuais 

C) Bom 

(3 Ruim 
i 1 . . . . .. -- ,... .., ... .... . . - - -.-- 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual i 

l 1 (61) 3319-8410,3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 1 
i&mawo~.~~.~&~.sual(-.sti.jus.~b.~ I 

i,~. -..=-*~..-L>.-,-- ..=. " -2 
__,,.--_ "_-,-_,,~~.-----.--"---------...". . 

C SAFS - Quadra 06 - Lote O1 -'rreclio 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
: Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3312-8700 - 1nforri)ações Processuais: (61) 3319.8410 
: D 1996-2006 - SilperiorTribunal de Jiistiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 
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Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 88472774000166 

Ne~thrtnm parte encontrrtda com o argrrnzento infor~iindo: "88472774000166". I 

i 
Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: segunda-feira, 23 de novembro de 2009 

.:, , , L .  %... . .  , .> # . .  r 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: Page 1 of 1 

&i Xn(ititucio,,ai , Consulta Processual Uni f icada 

Ouvidoria ATENÇÃO! 
Notícias : Para realizar uma consuita processual, é necessário: 

Co,lcursos o Eçtãgios I 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
, 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Oriqinário; 

Varas 3. Selecionar Onde Consultar. 

pubficat;Sjes j 4. A consuita processuai eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
i nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 

JuPídicos em julgado e não possui nat"reza de certidão. 
plantão ludiciário / 

% 
d Forma da pesquisa: 

Consulta Processual CPFICNPJ da Parte 

~ i t r isprudência i 
Número do CPFICNPJ: 188472774000166 i 

Sob Medida i- 
"c"aS"s 1 onde 

Guia de  Serviços 1 - Tribunal Regional Federal da 4a Região 

Legísiação i v Mostrar processos baixados ou arquivados 

Ajuda 

cá~cu los  Judiciais 1 Última atualização de fase após: 
j-  i- 
L, ' 3 -- - I pesquisa< I 

Intranet I 

GOMO UTILIZAR " 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

1 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat ReaderB. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTELRO TEBR DE '? 
n c á ~ ~ h s s  

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consuita 

F - processual (online). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 e: 



Consulta Processual Page 1 of I 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta d e  processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 88472774000166 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "884727740001 66 'I, 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 23/11/2009 às 09:37:43 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÁO -JS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO DE - ISSA- [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 .. 

- - -  a Ministério das Cornunicaqõ.es Destaques do Governo 

3 Menu Principal SISCOM r>>>> Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I ajuda 

6 Dai-?i[uv - @ criar A r q u i v v o ~ ~ ~  -- -- - 1 -- ---- --A 

Latitude Entidade 

Localidade: SANTO ANGELO 

( Concorrência: 158/2001) 28S180000 

Usuário: - Data: 23/11/2009 Hora: 09:38:37 

Registro 3t até I de I registros 

Longitude Canal 

7 

Azimute ERP 
(Kw) 

ERP Máx. 
(Kw) 

Obs. 

31.6000 SBTVD 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53790.000701/2002 - REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. - 

pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

...- 

A DE MORAES 
V Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. , I 

' -; ('; de #o"'" V'c;,?b Em, l-- de 2009. 

presidenteida Comissão ~sbecial de ~ i c i t a ~ ã o "  

/' /' .J 
i 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO' 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

, . 

REQ~ISI~Ã~IAG~/C~NJUR-MCIKMMIN.~ 12 - 2-17 1 2009 
CONC. 15812001- SSRIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004828101 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDAL. (PROCESSO N~3790.000705102)  
REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. (PROCESSO N~37900.000701/02) .  
LOCALIDADES: ALEGRETEIRS e SANTO ÂNGELOIRS 
TEMA: DILIGÊNCIA 

EMENTA: Concorrência no 15812001 - SSRIMC. Certame com vistas a outorga de 
concessão para execução de serviço de radiodifusão sonora de sons e imagens (TV) 
para as localidades de AlegreteIRS e Santo ÂngeloIRS. Procedimento licitatório na fase 
de homologação. Licitante DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. Não apresentação do ato de 
assentimento prévio. Licitante REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. Não 
apresentação do ato de assentimento prévio. Contrato social e alterações sem visto de 
advogado. Necessidade da CEL proceder diligência antes da homologação. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência no 15812001 - SSRIMC tem por objeto a 
outorga de concessão para exploração de Serviço de padiodifusão Sonora de Sons e 
Imagens (TV) para as localidades de Alegrete e Santo Angelo, ambas 'no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, porém, 
compulsan$o os autos é possível verificar que a proponente vencedora DIGITAL 
RADIOFUSAO LTDA., declarada vencedora para a localidade de AlegreteIRS deixou de 
apresentar o ato de assentimento prévio, nos termos exigidos pelo Art. 15, 5 l o ,  alínea 
"b" do Decreto no 52.795, de 3 1  de outubro de 1963. 

3. A proponente REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. declarada 
vencedora para a localidade de Santo ÂngelolRS também deixou de apresentar o 
comprovante de que obteve o ato de assentimento prévio do órgão competente. 

4. 0 s  municípios de Alegrete e Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do 
Sul, localizam-se em faixa de fronteira, daí a necessidade de se observar o disposto no 
referido Decreto. 

5. Desse modo, é imperioso que a Comissão Especial de Licitação proceda 
diligência para que as licitantes DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. e REDE MUNDIAL DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. apresentem cópia do ato de assentimento prévio, sob pena 
de anulação do ato de habilitação. 

6. Além disso, a proponente REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 
juntou contrato social e suas alterações sem constar visto por advogado, como 
estabelecido pela Lei nQ 8.906194, art. l o ,  5 20. Assim, cabe a proponente explic r a Q 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

razão pela qual procedeu registro sem o devido visto, justificando se era ou não 
exigência da Junta Comercial do Estado na época. 

7. Encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para 
providências necessárias. Após, volvam os autos à Consultoria Jurídica para 
manifestação conclusiva. 

Brasília, 12 d e  janeiro d e  2010, 

MARCELO BECHARA DE S.  HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

COCNORRÊNCIA 1581200 1 -SSR/IVlC 

D E S A P A C H O  

A d. Consultoria Jurídica dete Ministério, por meio da KEQUISIC'ÀO 
lAGU/CONJUR-MCIKMMINO 12- 2.1712009, requer em seu iteiil 5 a ].cal iiaq;i. I ilc' 

diligencia pasa que a Proponente DIGITAL RADIODIFIJSÃO LTDA c Ri;iii; 
MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., apreseilteri~ cópia de assciiliiiicitic: pl.::, .; 

O procedimeilto de asseiitiiiieilto prévio ilo Eclital 158/2001 -.';Si:/hií . C 
recepcionado no subitem 12.2, que deteriiiii~a a apreseiltação do docunieiito 1-10 pi.:i/,., , lc. 
trinta (30) dias após a publicação da hoinologação do resultado da 1icitac;ão. 

Remata-se os autos h CONJUR. 

Brasília (DF), 15 de abril de 20 I O. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
@as (:',,,, 

, b )  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-67031331 1-6570 Fax: (61) 331 1-6056 

Ofício n 0 ~ ~ / 2 0  10-CELiMC 

Aos Sócios Gerentes 
REDE MUNDIAL DE RADIO E TELEVISÃO LTDA. 
Rua Dr. Poty Medeiros n. 110 apt. 201 
Porto AlegreIRS 
Cep: 90.570.030 

Prezados Senhores, 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 
processo de no 53000.004828/2002, concorrência no 158i2001, por meio do PARECER N. 
0581/201O/TFC/CONJUR-MCJAGU, que seguem anexo ao presente, a Comissão Especial de 
Licitação abre prazo para que os sócios, da licitante em tela, se manifestem acerca das 
informações pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados-em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta ) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido 
com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice- Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
' 

PARECER MQ 0581~201OJlFClCONJUR-MCIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL N"3OOQ.OQ4828/2002 

EMENTA:Concorrência 15812001. Concess%o _do Serviço d e  Radiodifus80 de Sons e 
Imagens,nas localidades de  Alegrete e Santo Angelo, ambas no Estado do Rio Grande do 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. Pela homologação do cedame para a 
localidade de AlegreteIRS com 

. adjudicação do objeto à v.encedora 
DIGITAL RADIOBIFUSÃO LTDA, 
verificando-se se o canal realmente está 
vago no Piano Básico. 

I I .  Pela realização d e  diligências para a 
localidade d e  Santo Ângelo, nos termos 
do artigo 43,530 da Lei 8.666193. 

A Comissão Especial d e  Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos e m  referência, contendo a documentação e a s  propostas 
das  licitantes que participaram do procedimento licitatório, s b j e n  do Edita1 da Concorrência 
n.Q 158/2001 - ÇÇIR/MC, para a s  localidades d e  Alegrete e Santo Angelo, arnbas no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de hsmologação, a qual corresponde à 
manifestaçSo de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os 
atos atk então praticados pela Comissão de  Licítação. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de  ser 
mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser  aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a 
licitação ser  revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
n.0 8.666193, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razoes de interesse público decorrente 
d e  fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, d e  ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 



Geoci&ncias. do /BGE observado o a& 90 do Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980." 

8. No que I n g e  à localidade de Santo A n g e l o / ~ ~ ,  sagrou-se vencedora a licitante REDE 
MUNDIAL DE MD10 E TELEV!SÃO LTBA. Também se exigiu o assentimento pr&vio, no caso 
da referida proponente, devendo-se observar o item 7 deste parecer. 

9. Verifica-se, compulsando os autos, que REDE MUNDIAL DE R Á D ~  E TELEVISAO LTBA 
apresenta à fl. 14 do processo 53790.000701/2002 alteração contratual em que 6 
mencionado o sócio CELlfO DE GRANBI. Ocorre que não se localiza a alteração do contrato 
social que tenha admitido tal sócio. Tal fato conduz à dedução d e  q u e  poderia estar faltando 
alguma alteração contratual da empresa. Q edital exige que sejam ofertadas todas a s  
alteraçcíes do contrato social da licitante ou a consoiidação do mesmo (item 5.2.1). Logo. 
necessário que a CEL implernente diligências para que sejam obtidas todas a s  aleeraçbes 
sociais de REDE MUNIBIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTBA, com certidão de inteiro teor da 
Junta Comercial do Rio Grande do Sul, com fulcro no artigo 43.934 da Lei 8.666g3. 

9. 
47 

Dessa forma, opinamos pela homologação do certame para a Iocal'dade d e  
AlegreteIRS com adjudicação do objeto à licita !Apenas. 
antes da homologação tenha-se o cuidado da contra-se 
vago nq Plano Básico, visto que a certid30 de  f1.107 do processo 53790.000705/2002 na0 
menciona a concorrência 158/2001. Quanto à localidade ae Santo AngeloIRS, necessário 
que a CEE implemente,diligências para que sejam obtidas todas a s  alterações sociais d e  
REDE MUNIDIAL DE RABIO E TELEVISÃO LTDA, com certidão de  inteiro teor da Junta 
Comercial do Rio Grande do Sul, com fulcro no artigo 43, 930 da Lei 8,666193. Observe-se a 
necessidade das  licitantes ofertarem o assentimento prévio no tocante à s  localidades 
localizadas em faixa d e  fronteira, nos , termos . do edital. 

A consideração superior. 

Brasília, 2 2 d e  junho de  2010. 

Advogada da União 

De acordo. Ao Gabi 
E m a  1% /10 

PARECER 0581-TFC- 2.17/2010 
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Põrtõ Alegre, RS, 26 de julho de 2010. 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 108 
Edifício Sede do Ministério das Comunicaccies 

Ref. : 53000.00482812002 - Concorrênci h812001 u 
REDE MUNDIAL DE RADIo E TELEVISÃO LTDA., pessoa jünciica 
-4- 

- . .. _. _____ _ r , _ _ _ e _ _ _  _I-.____a 

& dkebs pliwãdõ, sede Rirã pÕw Mèdèirõs, p 1 10, cõnj. 20 1, em 

porto Alegre, RS, iris~fita no CNPJ sób n" 88.472.77410001-66, por méiõ 

~ $ 2  sfli$, . 5~ 
058 1/20 1 O/TFC/CONJUR-MCIAGU, quais sejam: 

g-3fi3>r. g-3Qgq:% j;$fs.% b .g-:::yG - -., j;:;; ;irn%? :S.$% 

-T.z-z3z %K r i.:, ,F,+ l l z ;~ ; j , i~ ,~?~~,y . j~CRL~~PQ Yd .3n xT2n 

Item 8 do Parecer: .:c , _,, . ;c;.( . ,. FJn-ja..-i.li.A,; c I i ?. 

Assentimento Prévio. 

ãlterã~õés efétivadas. 



Esclarecemos após a Concowêiiciã 1 5 81200 1, esta entidade exec:iítõii 
apenas ãltèrãqãõ cohtratuãl (em 1 5/04/20 1 0) õbj etivanclõ ã 

COYiSõlidãgãõ das altéfàgõéS mtèf~õrés e inclusãó das çláusulâs 

cainPuls6riãs pãfa execUgãò de Sewigò de Radiõdifisgo nã Faixa de 

0 cluadro sõciet&io e a &drniili gtrai; ão da entidade emán ecwam 

inalterados. 

Sócio Administrador 

%PF 0047.429.130-12, 



REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TE,LEVISÃO CTDA. 

Tabela ex~licativa a res~ieilto das alteracões contratuais efetivadas 

I 
.# 

I 
. . 

1 Entram na sociedade o Sr. Fernando Augusto IBastian de Carvalho, o I 

Fatos relevantes 
Sócios fundadlores: Noé Carrdoso, Antonio Carilos Galante Contursi e 

Evento 
Contrato Oriainal - 

Alteração Contratual 
Alteração Contratual 
Alteração Contratual 
Alteracão Contratuai 

Data I 
27/10/1982 

I 

26/11/1982 
25/09/1986 
25/09/1986 1 
17/03/1988 I 

Alteração Contratual 

Alteração Contratual 
Consolidacão 

Bertoldo Lauer Filho 
Iinclusão de Cláusula compulsória. 

Retira-se da sociedade o sócio Bertoldo Lauer Filho. 
Entra na sociedade o 'Sr. Celíto de ~Grandli. 

Retiram-se da socied,ade os sócios Noé Cardoso e Celito de Grandli. 

; 

it0/08/1989 
I 

I 

28/12/2001 
15/04/2010 I 

Sr. Bertoldo Lauer Fiilho e 'Sra. Maria ~t%l ia  de Carvalho Contursi. 
Retiram-se da sociedade 10s sócios Fernando Augusto Bastian de 

Carvalho e Bertoldo Lauer Fiílho. 
Alterada a razão social para 

REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TEILEVISÃO LTDA. 
Aumento de capital. 

C~nsol~idação e inclusão de cláusulas para Faixa de Fronteira e novo 



~ D I O  MUNDIAL FM LTDA. 

CGC/MF, n? '88472774/0001-66 

Contrato  S o c i a l  nQ 43200552835 

r ." - 
3 

 NO^ CARDOSO, b r a s i l e i r o ,  casado, j o r n a l i s t a ,  Cedula de  Ident idade  

n? 564045 expedida p e l a  SSP/DF e CPF n? 007516500-72 

r e s i d e n t e  2 r u a  Upamoroti n9 655 apartamento 3 0 2 , n e ~  

t a  C a p i t a l ;  

ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSL, b r a s i l e i r o ,  casado, r a d i a l i s t a  , 
Cedula de  Xdentidade n? 8005973782 expedida p e l a  SSP 

RS e CPF nQ 097429120-72, r e s i d e n t e  r u a  Carazinho, 

L45 apartamento 404, n e s t a  C a p i t a l ,  

RESOLVEM, de comum acordo, a l t e r a r  o Cont ra to  So 

" da ~ D I O  MUNDIAL 

- 
l a  de  Ident idade  no 3025939401--expedida -.. p e l a  SSP/RS, 

e CPF no 007321680-15, res idenee  5 avenida Borges de  

Medeiros n9 915, 29 andar ,  n e s t a  C a p i t a l ,  mediante a 

cessão e t r a n s f e r ê n c i a  de 125 (cen to  e v i n t e  e c inco  

c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do C a p i t a l  S o c i a l ,  no v a l o r  de  

Cr$ 125.000 (cen to  e v i n t e  e c inco  m i l  c r u z e i r o s )  de  

propriedade do c o t i s t a  NOG CARDOSO, e de  o u t r a s  125(  

cen to  e v i n t e  e cinco)  c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do Capk 

t a l  S o c i a l ,  no v a l o r  de  Cr$ 125.000 (cen to  e v i n t e  e 

c inco  m i l  cruze ir os^ de  propriedade do c a t i s t a  ANTO - 
N I O  CARLOS GALANTE CONTURSI. Em consequência,  o neo- 

c o t i s t a  CELLTO DE GRANDI  paga, n e s t e  a t o ,  aos c o t i s -  

tas cedentes ,  os  v a l o r e s  e spec i f i cados  acima, e m  m o  
eda c o r r e n t e  nac iona l ,  e 

f e r i d a s  . 
2. A l t e r a r ,  na conformidade do que d i spõe  o s  

tos-Lei n? 2283 e 2284/8 

monetaria do Cont ra to  So 



h". -- . . 
b----. - - - 

a Notas, conforme ao original 



zados" onde cons t a  " c ruze i ro s "  ao v a l o r  p a r i t a r i o  

d e  m i l  c r u z e i r o s  por  cruzadocj sendo a s  i m p o r t â n c ~  

a s  em d i n h e i r o  b i eced idas  d a  expressão  Cz$. 

3 .  Elevar  o  C a p i t a l  S o c i a l  d a  sociedade pa ra  Cz$ 

150.000,OO (cen to  e oinquenta  m i l  c r u z a d o s ) ,  pag  

sando., e m  ~ o n s e q u ê n c i a ,  o'  a r t i g o  79 a  t e r  a  se 
g u i n t e  redação:  

Ar t i go  '19.- A. socigdade terá seu  C a p i t a l  nominal 

dec l a r ado  d e  Cz$ 150.000 ,O0 ( cen to  e 

c inquenta  m i l  c ruzados ) ,  ass im subs - 
c r i t o s  p e l o s  c o t i s t a s  : nL.,&c , 6;- <.,'.e C~S' i r l i . f i i C !  !:. 

COTISTAS N? COTAS 
VALOR C $ '..* ..~ '. . 8 ' 

I 

NO& Cardoso 54.167 54.166,67 

Antonio Ca r lo s  Galan te  Coritursi  54.167 54.166,67 

C e l i t o  D e  Grandi 41'. 6  6  6 41.666,66 

TOTAL 150.000. 150.000,OO 

4 .  A s  demais c l a u s u l a s  permanecem i n a l t e r a d a s .  

E por estarem j u s t o s  e acordados,  f irmam.0 p r e  

s e n t e  e m  q u a t r o  C041 v i a s  de  i g u a l  t e o r  e forma p e r a n t e  ( 0 2 ) '  

- duas testemu.nhas a  t udo  p re sen t e s .  ,;r- . 
-3 Por to  Alegre ,  23 d e  set&$ro d e  lí&6 
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, a ~ b = ~  'mml& .$,& ' $1 
'DA. 

CG~/MJ? 88472774/0001-66 

Con%rato Social na 43200952835 
Li 

' 

~o$!  (J&Ij080, b ra s i l e i ro ,  ~ a s & ~ . ,  j(n~~&i&& cedas de Identidade 

nQ 56404.5 expedida g e l a  SSP/DB e CBP nQ 007916500-72 

res idente  & r u a  Felipe ~mas*ão ng 535 apartamento no 
I." - .  . 

302; n e s t a  capit&; 

AIVTOMCO CARLOS G.&AJQJ., COl!EüRSI, brasi le?ro,  casado , jornalista., 

beama de Identidade nQ 8005973782 expedida pela  982 

RS e CPF nQ 0974293.30-72, ~ e s i d e n t a  r u a  r Poty 

Idedefros nQ 110 apmtamento 201, nesta CapitaL; 

CEZITO DB GRAEDI, b r a s i l e i ro ,  separada consensnalmente, jorndiia 

ta, Cedfla de Identidade na 3025939401 expedida pala- 

SSS?/'RS e Cl?F nQ 007301680-15, res idente  à avenida 

Borges de Nebeiros nQ 915';' 29 andar, ne s t a  Ca-pital, 

Bl3SOSVmI, de comum acordot alterarr o Con%ra%o SociaJ. 

88 E ~ X O  MUNDIAZir FM L!I!DA. ; com a f i n d i d a d e  de : 

1. aprovar a t rms fe r6nc ia  de co%as!, com a ret$rada 

dos co t la tas  NO$ CPnDOSO e CXZf!i?O DE GRANDT, 

2;' Aãmi .Gi r  ~oc i edade  o senhor Pl3RXmO AUGUSTO 

BAXIZAlI DE CARVA%HO, b r a s S l e i ~ o ,  c a s a ,  economi 

&io aposentado, Cedula de Identidade nQ 5009165431 

expedida pa la  'SBP/~S e CP2 nQ 054858780-91, reside& 

%e & rua Felix d a  Cunha nS 9078 aparlamento 502; ne5 
I 

%a, Capi-tal; mediante 'a cess.50 e .i;ransfex$ncia de\ 

40;4J7(qinaren%a m i l ,  quatrocentos e demssete)  
l"r=,:(y", t , *L' 
!,17*r>,.< *-.,Ta 





representativas 40 OapitrtL S o c i d ,  no 

CZ$ 40i%17','00 ( quarenta mí3, quatrocentos e demssg 

t e  o r w a d o ~ )  de propriedade do co t i s t a  NO$! CPIRDQSO, 

admlt$r a socieaade a; senhora W I A  A M ~ ~ L x A  DE CARVA I 

I;KO COR%TJRSI, bramilejra, casada, cto lar'; Cedu3.a de 

Identidaãe nQ 4005973765 expezda pela SSP/RS e CPF 

no 097429130-72, residenL-t-e & rua D r +  Poty Ilrledeiros; 

nQ 110 apartamento 201, nestq-6apital, mediante a 
.&;T ; 

cessão e transferência de 40.&6 (quarenta mil, qu& 

.t;rocen"cs e dile~esseis~) cotas representativas do Oapi - 
"ç , ProciaL, .no valor 3 de Os$ 40,416;OO (quarenta mil', 

quatrocentos: e dezesaesisr- cxuaados~ de propriedade do 

oot is ta  CELIT.0 DE GRÀNDJ:; e &&%ir h sociedade o sè -.I 

nhor BERTQSJIO LAUER PIZHO, bra&Lleiro ,' s o I t e i ~ o ,  r5 

6iaJis-t;'; CedúLa de Identidade n~ 8894940288 exped5 H 

da pela S ~ P / ~ S  e GPE' OQ 069778800-~LY; residente à 

rua; são Naoe1 nQ 542 apartmenlo 3, nesta Capital, 

msdt.an%e a oeseão e tamsf erêneia de 13':750 ( .t;rwm 

m i l ,  setecentua e oinquen%a) colas xe~xesenta-kivaxr. 

do Capital S ~ c i ã l ;  no valor de OS# 13:750,00 ( t r e z s  

m i l ,  setecentos e clnq-~eaata crwados) &e pxogriedaüe 

ão ao-t;lsta ROI?? CAEDOSO e m a i s  12250 (un mLZ*dwenJGos~ 

e cinquen t a )  cotas representativas do Cagit a;L S a c i a  

no vaior de CZ$ 1.250*0 (hnm mil, dumntos: e c- 

quenta, cruzados) de pxopriedaãe do co t i s t a  CELTTO DE 

GRANDI.' Era conaequ$ncl$ os nem cotiatas. P.X~NA.NDO 

AUGUStCO 33A8TPIA.N DE OARVAZHO? MARTA AJK~~I~SA DE CARVA 

LHO C f O N m E  e BEEL!PO&DO TiAUiER PIE30 pagam; neste a t ~  

aos ~ o C i s t a s  ceden&es, os valores es~aoificadoa: 
ac& 

rn8; , em mo$da corrente nacional', em li quidaç,ãs das 
r 





oledde,  os sbcios cedentes dão aQS cession&ios 

e & sociedade, por s5.j seus herdeiros e sucessores, 

plena,' geraS, rasa e i~revogável  quftaçgo de Lodos. 

os  direi to$ e haveres re~acio&id.os com a cessão de 

aotas ora realizada, para mais nada reclamax ao qwe 

diga respeito k sociedade e a o s  - s6ckos reni.anescen-t;ea: 

s e j a  a que td4t;u20 f o r ,  em jujm ou fo ra  Gele,' 

4" O s  cedentes recebem da sociedade e aos adquixeY1. - 
$?es de suas co4as- plen& gerali  rasa e irrevog4 

v e l  .quitag-@ por 2. toaas e quaie-q,uer obrigações até eg 

5 Alterar o enfierego da sede da sociedade parra rua  

,Ohavves Barcelos n g  36 ~ o n j k t o  706, nesta  Cap2 I 

ta: 

7+ ALtoxar o gadgra90 &co do Ar.t;$go 1LQ para: a 

administração finanoeira da sociedade; compre@ 

dendo a: mo-vimenta~ã~ de cbnta~'õanc&?ias, se rá  aüm& 

t i d a  mediarita a adfnatma de qua2~uer am dos sócios 

cotistas; nos cheques e docwnent;os aa&ogos* 

Alterar' A r t i g o  
a;<. 

o mesmo, cok'k seguinte redagb:  f ica  e le i to  por; 

eoncenso, de todos o s  aotistas', neste a%o, para d& 

mmpenhm m 2mçÕes: de ~Óoio-~exente,  o co t i s t a  
L 

TONTO CARLOS G&MTE C O N W S F ;  brasi le i ro na-bo, 

tia, o Artigo 7Q a t e r  a s e g a n t e  reda~ão:  

ARTZGO 7 9  - A sociedade t e r á  seu capitsll nomina 

clarado de CZ$ 8000000, 00 (oitocentos 

mil  c r ~ a d o s ) ,  assim suãscritoa pelos & 
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AN'JfONIO CLRLOS G&ANI!E CONmSI  288$960 

FWIYDO AUGUSIO B89PIm DE C A R V B O  215$20 215 F5 20 ,o0 

10;' As dernaj,~ a3.áusuJ.ae pemnane cem inalteradas* 

E, por es-;t;wem &wLos e acordados, firmam o presente 
, 

em O3 (três) vias de $gue;l teor e f orna perante 02 (duas) testem3 

Porto Alegre, i a/ de março de 19883 





AN'310Nf 0 CARZ09 GA.z1aN!i!B COHmSI, bxasileiSra, aanado, ;i orna l i s ta ,  C& - 
&Ua de Iden'tiidaãe no 800B73782 eixgeâida pe la  

SSP/RS e CPP nQ 097429130-72, residentre à sua ~r 
PsW-Me&eiros 910 8gar%aen%o 201, nea8a Capi - 
%&a; 

FmNmO AUtFUSEaO 'BM31AY DE OARTTASEOt bras i le i ro ,  casado, e oonom2á- 

xPo aposentada, ~6duJ.a de fdentidade nP5009165431 

exps2iiaa g e l a  SSP/RS e OPF nQ 054858780-91, r e g i  

den%e & sua F e l l x  da Cunha ni2 1078 apw%amenit;o 

502, nesta 'Cagibal; 

NARXA AN~LIA bE CDLVAIZO CfOZi21mSE, bras i lekra ,  aasada, do L w ,  cédu - 
3a de I6ientcidaBa nQ 4005973765 expedida ge l a  SE@/ 

R9 e CPI? nQ 097429130-72, residente h rua D r  90%y 

Ma&eSPos nQ 110 apmBamenta 201, nes ta  Capi-baL; 

B~ISOIiDO S A m  3EiXJm0, &rasileiro, sol%eiro, xadlalia%ai, ~6dul.a de - I 
dantidaãe nQ 3004940288 expedida gele SSP/R~ e 

CPP MQ 069778800-82, xeã$den%e & rua  são Manoel 

RE~DLVW, de aomum acordo, tLLterw o Contra30 So i. 

aia2 da R ~ X O  B!l'UKQLAL &%DAI>, CCIm a fLnd.3.Clade 

&e: 

1, aprovar a ~xansfexêu~oia ds oloãas Ba seguinte 

formo t 

a) O so'aio e o ~ i a ~ a P ~ Y A N D O A U G U S T O B A 3 % 1 ~  DE 

C!ARVA&EO Di%ular de 219,520 (duzentas e qclinze 

mil, qwLnhen%as e vin%e) aotas repxesen%a%ivas ao 
capf$al sociall &a socSedada no valor  de 1 

Cz$ 219* 520,OO (dusen%os e 

e vinte aruzados), r e W *  

80 a t o t d i d a d a  &e su&$"òd 
L08 G.A~IAB!I?I~ OONTURSTJ 

4.:t: < -- 





80,'000 ( oi%en%a mil)  co%a@ sepaesen-ba-ttivaa &o 

capi%aX s a a i a l  da so~3.eàaàe no v a l o r  de I 

s~a feda&e  passmdo a -botaidade de su9s ootas  pwa 

o SX* AN!I!ONSO CARZOS G&m$E CON!I!üBSI; 

0 )  A ~ Ó o i a  oo%isiía NABIA M ~ Z I A  DE CfBVA%EO CO3159WJI 

SI - b i % U a 3  de 225,520 (duaentias e guinae mil e 

~uính~zntas e vin% e) oo%as repre sen.ba%ioas do capt- 

%a2 s o c i a l  da sociedade, no V ~ L O T  de a%$Ú!X5,!320,00 

(du~en tos  e quinze m i l ,  quirihenfos e v i n t e  oruza L 
das) t r a n s f e r e  13So520 (ceneo e t r i n t a  e cinco m i l  

q&&eui%Qa e vifi-be) ctobas &o va lo r  da CZ$.~..~..,~ 

135,520,00 (aen-ba e Brin%a e ainoo mil, quinhentos 

s o2nte c r u ~ a d o s )  gwa a Sr. AN!DONIO UARLOS G,AzAiY- 

2E CONTAIRSI; 
I 

a) En csnsequênaia o neo oo%la-ira A.NI*iOHLQ C-kitriDS 

$ANlIE CONIOURSI gaga, nes%e a%o, aos c o t i s t a s  ce .I 

aentaa,  o s  va lo res  espcml;Eioaãos aojma, em moeda 

aorrante naa ional ,  em liqixl.&açãa das co%as, 

2*  O s  sbcios ~edenees %mnsgerindo de livre e ee- 

pon't;âYLea vontade suas 6d%as dão ao ciessionário 

a ?i soaied@&e, por 94, seus heraeixos e suaessores 

rs&%os e haveres xel&oSsnados oom a oesgãa de cig 
%as o r a  xeaii.aa&a, para mats naaa reclLama.2 no que 

d&ga respeLko a soeiadade e aos sóa ios  r0maneaceg 

t e s ,  seja a que %$ta lo  f o r ,  em ju3.50 O U  f o r a  de leo  

3* OEI 08dentes recebem &a sociedaae e do, adguixen - 
%e de suas aotas ,  plena, g e r a ,  rasa e i rxevog i  

v e l  q u i % q ã o  por  todas e quaisquer obrlgag(;es até 

e s t a  da% aon?m&.dafa em nome d a  siocbedade, 



Notas, canforrne ao origiiiai 



- 5, Alòer&x a r a z ã o  . s o ~ i d i  d a  soc&datie que . 
sob a denominagão soabaJ. de D E  DiV3?DIAli DE 224 

910 B % ~ w I S ~ O  L'JTDA., a e x e c u t m d  o s  s e r v i ç o s  de 

rad%odif  usão rBonora de som e imagem s outros  ser  
v i g o s  de te1eaomunicagÕes, i nc lu s9ve  ã e  t e l ev i s&o 

p o r  assina"ouzlao 

6, A l t e r a r ,  na conformidade do que d i spge  a med9 - 
d a  p r o v i e ó r i a  de  15e01089, a âenom~naç"ao d a  ex I 

sempre, 11 cruzados novosil onde aons%st "oxuzadas~~ ao 

valor par i$&io  de um m i l  ornzadol~ por um :orueado 

novo, sendo a impoaf &aia  em 8Snheixo prslcieaida 
1 -  - 

d a  exgxessão Nc~$., 

7. Elevw o U a p i t a l  S o a L ~ l  da soc iedade  para NCe$ 

2l00,000,00 (auaen-6oa mZ1  cruzados  novos) , gag 
sando, esn oonsequênoia,  o a r t i g o  70 a %er a +.;:rsje1 - 
gainBe redação: 

,Arbi.go 7 E  - A souledade 0 e r 6  seu Capital 37ominal 

de alarado de NCa$ 200* 000,QO ( du~en -  

t o a  m c E l  c ruzados  novos) ,  assim subs - 

~O!I?XSl?AS NQ.COISAS - VALOR NCa$ 

A ~ O N I B  CAEZOB GAJjAN9E COlT2mSJ 180,000 180,000,OO 

I!@&JA U ~ L I A  DE CARVA;tW,O CONI1UEST 20, O00 20,000,OO 

8, A s  demais al6usultas permanecem i n a l t e x a d a s ,  

E, p o r  es ta rem j u a t o s  e acordados,  f i r m a a n  o p r e  

sen te  em 03 (txes) vias de igual t e o r  e forma peran"o 02 (duas) t- 
'cemi.zn3na~ a fudo príraen'tieeo 





Que fazem entre sí, ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSI, 
brasileiro, casado, jornaSista, postador da carteira de identidade no 
800S973782 SSP/RS, CIC no 097.429.130/72 e MARIA &LIA DE CARVALHO 
COP:TURSI, brasileira, caçada, do lar, portadora da carteira de 
identidade no 4005973765 SSP/RS, CLC no 675.444.040/49, ambos residentes 
e domiciliadós nesta capital a Rua Poty Medeiros, no 110 apta 201, 
Únicos sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada que 
gira sob a denorninaç2u soaYal- de PSDE MJ2TXAL DE P&IG E TELFJIS&Q LTDA, 
com sede nesta capital a Rua Poty Medeiros, 110 apto 201, inscrita no 
CNPJ  sab no $8.472.774/OBQl-66, NLRC 432005521335, RESOLVEM, nesta a 
melhor forma alterar a sociedade mediante as seguintes condigões: 

Aumentar o capital social de R$0,07 (sete centavos) para ' t 
I 

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) , com aproveitamento da conta &e 
Reserva de Capital e ficando assim distribuído entre os sócios: 

ANTONIO CARLOS G W T E  CONTURSI- fica o referido sócio com uma cota de 
R$22.500,00 (v5ntca e dois mil e quinhentos reais). do total do capital 
social. 

MARIA AMELTA CARVALHO CONTURSI- fica a referida sÓcia com uma cota de 
~$2.500~00 (dois mil e quinhentos reais) do totzL dc capital social. 

AS demais cláusulas não modificadas pelo presente 
instrumento, peraanecem em pleno vigor. 1 

E, por estarem, 2 assim juskos e contratados assinam o i 
presente instrumento na.pxesença de duas testemunhas que tambem assinam. I 

Porto Alegre, 28 de dezembr2 de 2001. I 

Protocoio: 021058566-7 
Empresa:43 2 0055283 5 Rosane Machado Rol10 
REDE bIUNDIAL DE RADIO E TELEVISA0 

SECRETÁRIA-GERAL 





. , 
REDE MUNDIAL DERÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

ANTONIO CARLOS GALANTE CONTURSI, brasileiro, casado, 
jornalista, residente e domiciliado em Eldorado do Sul, RS, na Rua 
Martinho Poeta no 2.829, Bairro Arquipélago, CEP 92.990-000, CI- 
SSPIRS no 8005973782, CPFIMF no 097.429.1 30-72; 
MARIA AMELIA DE- CARVALHO CONTURSI, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada em Eldorado do Sul, RS, na Rua 
Martinho Poeta no 2.829, Bairro Arquipélago, CEP 92.990-000, CI- 
SSPIRS no 4005973765, CPFIMF no 675.444.01 0-49; 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Rede 
Mundial de Rádio e Televisão Ltda., com sede na cidade de Porto 
AlegreIRS, na Rua Poty Medeiros no 110 - apto. 201 - Bairro 
Moinhos de Vento - CEP 90.570-030, inscrita no CNPJIMF no 
88.472.77410001-66 e NIRE 43200552835, resolvem promover a 
presente alteração de contrato social, o que fazem nas seguintes 
condições: 

ÚNICA - A fim de cumprir a legislação em vigor no que concerne a adequação 
a Lei no 10.406102 (Código Civil) e a legislação referente a 
radiodifusão, os sócios deliberam dar nova redação as cláusulas do 
Contrato Social. 
Sendo assim e ressalvados eventuais direitos de terceiros, a . 
sociedade, doravante passa a adotar o Contrato Social abaixo 
transcrito, sem que o mesmo contenha alterações que demande 
autorização prévia dos órgãos do poder executivo federal na forma 
exigida pela letra "c" do Art. 38 da Lei no 4.1 17162 e do Decreto no 
85.064180: 

CONTRATO SOCIAL 

'7 NOME EMPRESARIAL 
Y 

CLÁUSULAOI -I A sociedade gira sob a denominação de REDE MUNDIAL DE 
, RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 

SEDE 
CLÁUSULA 02 -, ,A sede da sociedade é na cidade de Porto 

Medeiros no 110 - apto. 201 - Bairro 'Moi 
90.570-030. 

OBJETO 
CLAUSULA 03 - A sociedade tem por objeto a ekecuçáo'de 

em qualquer de suas modalidades. , 

CONSTITUIÇÃO E DURAÇÃO 
CLÁUSULA 04 - A sociedade foi constituída em 27 de outubro de 1982 e durará por 

tempo indeterminado. 





* 

CAPITAL 
O capital social é de R$ 25.000,OO (vinte e cinco mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 25.000 (vinte e 
cinco mil) quotas unitárias de R$ S,OO-(u~-~eai.)~ assin; -distribuído 
entre os sócios: - . ..- ..- -. 

- . . - . .  
---A. 

- - - - .  . .. . .. ----u----y------- 
Sócios + - u&s - - R$ % 

1 Antonio Carlos Galante Contursi 22.500 22.500,OO 90 
,2 Maria Amélia de Carvalho Contursi 2.500 2.550,OO 10 

Totais 25.000 25.000,OO 1 O0 

RESPONSABILIDADE 
CLÁUSULA 06 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos-respondem sojjdariamente pela integralização do capital 
social. 

ADMINISTRAGÃO 
CLAUSULA 07 - A administração da sociedade é exercida pelo sócio Antonio Carlos 

Galante Contursi, individualmente, tendo os mais amplos poderes i 

de administração e de representação da sociedade, ativa e 
passivamente, em juizo ou fora dele, não podendo, contudo, praticar 
atos que não se coadunem com o objeto e as atividades sociais, 
inclusive a prestação de avais ou fianças. 
5 1' - O administrador fica dispensado de prestar caução; 
5 2' - O exercício efetivo da administração somente se dará após 
autorização do poder concedente, podendo ser por pessoa estranha 
ao quadro social, cujo termo de nomeação conterá os poderes e será 
arquivado no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins; 
5 3' - A alienação, oneração ou permuta de bens da sociedade 
inscritos no ativo imobilizado, somente poderá ser efetuada por 
decisão dos sócios representantes da maioria do capital social. 

EXERC~CIO SOCIAL 
CLÁUSULA 08 - O exercício social coincidirá com o ano civil e, ao seu término, será 

realizado o balanço patrimonial e demais demonstrações de lei. O 
resultado apurado será dividido entre os sócios ou seus sucessores, 
proporcionalmente as suas quotas,,salvo outro ajuste que realizarem 
na ocasião. 
Parágrafo Único - Nos quatro mes 
exercício social, os sócios deliberarãb-6 
administradores, se for o caso. 

DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS 
CLAUSULA 09 - AS deliberações dos sócios, quando $80 

tomadas em Reunião dos Sócios, devend 
a) os sócios serão convocados median 

antecedência de oito dias, contendo a hora, data, local da 
Reunião e sua ordem do dia; na Reunião poderão comparecer 
todos os sócios por si ou representados por outro sócio ou por 
advogado munido de instrumento de mandato, com poderes 
bastantes; 

b) a Reunião será dirigida por um dos Administradores; 
a Ata da Reunião será lavrada em folhas soltas, encaminhando- 
se para averbação no registro próprio aquelas que contiverem 
deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros; 



-. 

atas, conforme ao origirial 



Parágrafo Único - Fica estabelecido que, quando a maioria dos 
sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender 
que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegáve! . I. >. gr~videde, ,podsrão excluí- 

. L .  

lo(s) da sociedade, por justa cau,ra; mdki;?te ekerdf30 do presente 
- . , - -  . e. 

contrato social. . - . . -  . . . 

DA RETIRADA DE SÓCIO 
CLÁUSULA 10 - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar tal 

desejo aos demais através de carta, a qual será entregue com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do evento, 
recebendo seus haveres mediante balanço especialmente levantado, 
devendo este ser apurado~om base na data de vencimento do prazo 
concedido no aviso a sociedade. 
5 I" ' O sócio retirante receberá seus haveres em até 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
30 (trinta) dias após a data da efetiva apuração dos haveres. 
3 2O - A forma de apuração e pagamento de haveres previsto no 
parágrafo anterior também será utilizada em caso de dissolução 
parcial da sociedade, exclusão, recesso, falência, concordata elou 
insolvência, de qualquer dos sócios, devendo ser apurado os 
haveres com base na data do evento. 

RADIODIFUSÃO NA FAIXA DE FRONTEIRA 
CLAUSULA 11 - Para o atendimento da legislação relativamente a exploração de 

serviços de radiodifusão na Faixa de Fronteira, fica estabelecido que: 
a) o capital social, pertencerá a pessoas físicas ou jurídicas 

brasileiras até o limite exigido pelo Art. 222 da Constituição 
Federal; 

b) o quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 213 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros; 

c) a responsabilidade editorial, as atividades de seleção e direção 
da programação veiculada e a orientação intelectual e 
administrativa da sociedade são privativas de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos; 

d) as quotas representativas do ca 
vigor, serão inalienáveis e inca 
pessoas jurídicas em excesso ao que a lei determinar; e 

e) a empresa não poderá efetuar al 
sem prévia autorização dos órg 
for exigido pela lei. 

DISSOLUÇÃO 
CLÁUSULA 12 - A sociedade se dissolve na ocorrên 

lei. 
5 ia - A morte, retirada, exclusã 
dissolve a sociedade, ficando assegurado aos 'herdeiros ou 
sucessores, quando for o caso, o ingresso na sociedade, desde que 
seja observada a anuência prévia do poder concedenie. 
3 20 - Se os herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na 
sociedade, seus haveres serão apurados em balanço levantado 
especialmente para este fim, e serão pagos em vinte e quatro (24) 

restações mensais iguais e sucessivas, sem juros, a quem 1 
I 

stiverem judicialmente autorizados. 

RERRATIFICADO 3 
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CESSÃO DE QUOTAS 
> .  

CLÁUSULA 13 - É livre a cessão de quotas entre os, sócios; a cessão a terceiros 
dependerá da anuência dos outros sócios. 

* ,-. " - -.- -'i - - . . - L - .  .. . - _ - . " "  - -  
FORO _ O . . _  _ _ _ _  - - . -  

CLÁUSULA 14 - Os sócios elegem o Foro de Porto ~ iegk& R5, por mais -privilegiado 
que outro seja para a resolução das questões emergentes deste 
contrato. 

CASOS OMlSSOS 
CLÁUSULA 15 - 0 s  casos omissos serão resolvidos pela legislação vigente. 

DECLARAÇAO - O sócio administrador declara, sob as penas da Lei, que não está 
incurso nas'exclusões previstas no art. I .O1 I, § I', do Código Civil. 

E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento, em 
07 (sete) vias, as quais serão registradas na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul e posterior comunicação ao Ministério das Comunicações na forma do 
disposto na letra "b" do Art. 38 da Lei no 4.117162 com redação dada pelo Art. 7O da 
Lei no 10.61 012002 para que produza seus jurídicos efeitos legais. 

Porto Alegre, RS, 15 de abril de 201 0. 
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REDE MUNDIAL DE RA,DIO E TELEVISAO LTDA 

RERRATIFICAÇÃO DA 6a ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL _ - _ _ _ _  " _  - -  . -  

ANTONIO CARLOS GÁL~WIE-  CONTURSI, -bwsileiro, casado, 
jornalista, residente e domicillado-em-EldoradG ddù Sul, RS, na Rua 
Martinho Poeta no 2.829, Bairro Arquipélago, CEP 92.990-000, CI- 
SSPIRS no 8005973782, CPFIMF no 097.429.1 30-72; 
MARIA AMELIA DE CARVALHO CONTURSI, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada em Eldorado do Sul, RS, na Rua 
Martinho Poeta no 2.829, Bairro Arquipélago, CEP 92.990-000, CI- 
SSPIRS no4005973765, CPFIMF no 075.444.01 0-49; \. 
Únicos sócios da sociedade>'empresária limitada denominada Rede 
Mundial de Rádio e Televisão Ltda., com sede na cidade de Porto 
AlegrelRS, na Rua Poty Medeiros no 110 - apto. 201 - Bairro 
Moinhos de Vento - CEP 90.570-030, inscrita no CNPJIMF no 
88.472.77410001-66 e NIRE 43200552835, resolvem promover a 
presente RERRATIFICAÇÃO da Cláusula 5a da Ga Alteração de , 
Contrato Social datada de 15 de abril de 2010 e registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 22.04.2010 sob no 
3291904 nas seguintes condições: 

Na Cláusula 05 do novo Contrato Social adotado pela sociedade em 
Alteração Contratual registrada na MM Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul sob no 3291904, por erro de digitação do instrumento, 
constou equivocadamente R$ 2.550,OO'no valor das 2.500 quotas 
atribuídas a sócia Maria Amélia de Carvalho Contursi, quando o 
correto é R$ 2.500,OO. Assim, a Cláusula 05 é retificada pela 
redação abaixo: 
CLÁUSULA 05 - O capital social é de R$ 25.000,OO (vinte e cinco mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 25.000 (vinte e 
cinco mil) quotas unitárias de R$ 1,00 (um real), assim distribuído 
entre os sócios: 

Sócios Quotas R$ % 
I Antonio Carlos Galante Contursi 22,500 22.500,OO 90 
2 Maria Amélia de Carvalho Contursi 2.500 2.500,OO 10 

Totais 25.000 25.000,OO 100 

São ratificadas todas as disposições contidas na ,6a Alteração . , de 
Contrato Social não retificadas neste instrumento. 

E, por estarem justos e contrat 
será registrada na Junta Comercial do Estado do 
seus jurídicos efeitos legais. 

Porto Alegre, RS, 05 de julho de 2010. 









ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA NW348  -2.17/2010/CLVCGAAICONJUR-MCIAGU 

CONCORRÊNCIA NQ 158/2001- SSR/MC 

' PROCESSO PRINCIPAL: 53000.00482812001 
PROPONENTE VENCEDORA: REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53790.00070112002 
LOCALI DADE: SANTO ÂN GELOJRS 

ASSUNTO: Concorrência no 15812001 - SSRIMC. Certame com vistas a outorga de 
concessão para execução de serviço de radiodifusão sonora de  sons e imagens (TV) para 
as localidades de Alegrete e Santo Ângelo, no Rio Grande do Sul. Concorrência já 

1 

homologada para a localidade de Alegrete. Pela homologação do certame para a 
localidade de  Santo Ângelo, com adjudicação do objeto à vencedora REDE MUNDIAL DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.Q 15812001-SSRIMC, para as localidades de  Santo Ângelo e Alegrete, no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O objeto da licitação é a outorga de concessão para execução de serviço de 
radiodifusão sonora de sons e imagens (TV) para as localidades de Alegrete e Santo 
Ângelo, no Rio Grande do Sul. 

3. No que concerne à localidade de Alegrete, já houve apreço por esta 
Coordenação, resultando na elaboração do PARECER NQO58112010~FClCONJUR-MCIAGU 
(fls. 1261127 - processo piloto), em que se concluiu pela homologação do certame, com 
adjudicação do objeto à vencedora DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., conforme se verifica 
no Despacho do Ministro de  30.06.2010 (fl. 187). 

4. Prossegue a análise, portanto, com relação à localidade de Santo Ângelo - 
ocasião em que a Concorrência se encontra, outrossim, na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se  refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de  ser mantida a licitação. 

5. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 -Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

6. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.q.666193, in verbis 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato supenleniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficíente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofkio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art 59 desta Lei. 

1 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado 
o contraditdrio e a ampla defesa, 

§ 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

7. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal  conduta, nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

30 determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da 
licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juko de 
conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juko. Exercita-se sobre 
suportes fáticos distintos. Vale dizec a Lei reconhece um condicionamento 
à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer 

tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo conclufdo 
ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a 

essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
tentes ou desconhecidas à época anterior. 

a Administração julgue, posteriormente, que era 
mente a mesma situação que fora reputada 
nto pretérito". (FILHO, Marçaljusten. Comentários à 

tos Administrativos, 8 ed, São Paulo, Dialética, 

. - - ---- - 
. 4  Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 

desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 
9. A licitante REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVIÇÃO LTDA. foi declarada 
vencedora para no certame da Concorrência n"5812001-SÇR/MC, para a localidade de 
Santo Â n g e l o l ~ s  nos termos da publicação no Diário Oficial da União, Seção 3, de 
16/11/2009, página 133, à fl. 143 dos autos do processo no 53790.000701/2002. 

10. A Consultoria Jurídica entendeu pela necessidade de diligência, por 
intermédio do citado PARECER NQO581/2010iTFC/CONJUR-MCIAGU (fls. 1261127 - 
processo piloto), no sentido de que a entidade REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVIÇÃO 

2 
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LTDA. apresentasse "todas as alterações sociais, com certidão de inteiro teor da junta 
Comercial do Rio Grande do Sul, com fulcro no artigo 43, $30 da Lei 8,666/93'. 

11. É de se verificar que a diligência em questão se fez necessária para fins de 
compreender como se procedeu à admissão do sócio CELITO DE GRANDI, visto que a fl. 
14  dos autos da entidade não esclarece por si só a referida alteração. 

12. Em resposta, a entidade encaminhou o documento de fls. 1551173 do 
processo 53790.00070112002, inclusive com a alteração contratual em que se deu a 
admissão do então sócio CELITO DE GRANDI, registrada em 23.10.1986 (fls. 1581159-v); 
realce-se que as alterações contratuais em que ocorreram modificações do quadro social 
foram registradas em datas anteriores ao da publicação do edital de licitação, 
permanecendo-se até o momento o quadro diretivo tal qual o apresentado quando do 
início da licitação. 

13. A par do que fora apresentado, entendo que restou atendido o item 5.2.1 
do edital (fl. 28), a saber, a apresentação do "ato constitutivo e suas alterações, ou a sua 
consolidação, devidamente registrados ou arquivados na repartigão competente", 
suprindo-se, inclusive, a dúvida acerca da admissão do então sócio CELITO DE GRANDI, 
razão pela qual resta prejudicada a exigência de certidão de inteiro teor da respectiva 
Junta Comercial - principalmente porque as alterações em comento se deram, repita-se, 
em período anterior ao do início do certame. ~\ 

14. Requisitou-se da CEL, ainda, que fosse constatado se os canais estavam 
realmente vagos no Plano Básico - o que fora atendido, conforme despacho de fls. 
1311133 do processo piloto. 

15. Ressalte-se que se aplica ao presente idêntica observação quanto à 
diligência requisitada pela Consultoria Jurídica para a outra localidade, qual seja, a de que 
a licitante vencedora apresente cópia do ato de assentimento prévio - ocasião em que a 
Comissão Especial de Licitação respondeu que "O procedimento de assentimento prévio 
no Edital 158/2001 - SSR/MC, é recepcionado no subitem 22.2, que determina a 
apresentação do documento no prazo de trinta (30) dias após a publicação da 
homologação do resultado da licitação." (fl. 151 do processo 53790.00070112002). De 
fato, o ato de assentimento prévio é tratado no item 12.2 do edital; senão, veja-se: 

"A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 
(trinta) dias após a publicação da homologação do resultado da licitação, 
cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a 
localidade de execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos 
municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela Diretoria de 
Geociências do IBGE, observado o art. 99 do Decreto no 85.064, de 26 de 
agosto de 1980." 

16. Após análise da documentação de habilitação, da proposta técnica e da 
proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma irregularidade, e 
dessa feita, a homologação do certame demonstra-se viável. 
17. Compulsando os autos encaminhados a Consultoria Jurí'dica, verifica-se que 
não houve interposição de recursos contra o resultado do certame. Outrossim, os 
documentos anexados pela CEL, às fls. 1441147 do processo n" 53790.000701102, em 
cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 01, de 03 de novembro de 
2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante vencedora 
questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem de Serviço, a CEL 
certifica, à fl. 149, que não restaram no mencionado processo pendências de recursos 
sem apreciação por aquela Comissão. 
18. Ainda sobre a licitante REDE MUNDIAL DE RADIO E TELEVISÃO LTDA., é 
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possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, Departamento de Outorgas de  Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal 
de Outorgas - CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga. Logo, não há impedimento à 
homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236167. 
19. Dessa forma, analisando a Concorrência nQ 15812001-SSRIMC para a 
localidade de Santo Â n g e l o l ~ ~ ,  certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
b e m  como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo 
procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante REDE MUNDIAL DE RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA. 
20. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a) pela homologação e adjudicação do objeto licitado à licitante REDE MUNDIAL DE RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de Santo Ângelo, no Estado 
do Rio Grande do Sul; 
b) a o  Senhor Ministro, 
C) após, à Comissão Especial de Licitação para providências. 

A consideração superior. 

Brasília, 23 de novembro de  2010. 

&,~L& tcam L 5 -mdd 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de 



DESPACHO DO rnMSTR0 

Acolho a NOTA No 2348 -2.P7/201O/CLL/CGAA/CO MCIAGU, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO o certame, promovendo a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo 

I Único, nos termos da legislaqão vigente e das I 

AWEXO mco 

No DA 
: CQPNCO-NCU 

I s s m c  

UR Localidade 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI80 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS ]UR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

NOTA NQ O165 - 1.16 /2011/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N" 53790.000701/2002 
INTERESSADO: Rede W~nndial d s  Rádio e Teleilis2o Li-da. 
ASSUNTO: Outorga de concessão. Exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletronica, 

Veio a exame desta Consultoria jurídica, encaminhado pela Comissão 
Especial de Licitação, cópia dos autos da Concorrência no 158/2001 - SSR/MC, 
referente a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens para o 
município de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, para exame da legalidade 
de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, com o envio dos autos para a 
outorga da concessão pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se 
manifestou, nos termos da NOTAINQ 2348 - 2.17/20ãO/CLL/CGM/CONJUR-MCIAGU, 
no sentido de que a Comissão Especial de Licitação observou as regras legais e 
editalícias, bem como atendeu ao r i to procediniental da licitação, opinando, deste 
modo, favoravelmente a homologação do certame e adjudicação da outorga do 
serviço @e radiodifusão de sons e imagens a empresa REDE MUNDIAL DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., vencedora da licitação para o município e m  epígrafe. 

I 
3 .  À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu a 
homologação e adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta 
que foi publicada no D.O.U. do dia 25 de novembro de 2010 (Seção I, p6g. 53). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem f im ao 
procedimento licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos 
praticados no curso do certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia dos 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos a consideraçã 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, para providências de sua alç 

6 .  Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 
5 30, o ato de outorga consubstanciado no Decreto, deverá ser encaminhad 
Congresso Nacional, para apreciação, quando passará a produzir seus ef 
legais. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF " - -  " 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA N-165 - 1.16 / 2010/jSN/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

7. É a nota, que ora submeto a apreciação superior. 

Brasília, 1 0  de fevereiro de 2011. 

J U LIAN SANTOS NORONHA 

Coordenadora jurídica de ~ad iód i f usã  Comercial e Serviços Auxiliares 
,q 

De acordo. À consideração 
Em I Y ~  //L 12011. 

Coordenador-Geral 

i- i 
Aprovo. Encaminhe-se o prese t e  p ocesso a pecretaria de Serviços de 
Comunicação Eletronica, para s p rbv idênc ia~~de  sua alçada. 
Em 41 / /2011. 

,/" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.' 158/2001- SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará receb.endo .dos interessados em participar desta Licitação, 
simlhtaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as,Propostas de 
preçò pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons-e Imagens nas localidades indicadas no ANEXO I, na data 
de 18/02/02, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado do Rio 
Grande do Sul, situada a Avenida Princesa Isabel, 778 - 2O Andar - Sala 202 - Bairro 
Santana - Porto AlegrelRS - CEP 90620-000 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nq .117,  de 27/08/62, pelo Decreto-lei nV36, 
de 20/05/63, pela Lei nq.785, de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, de 20/05163, pelo 
Decreto n92.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n9.666, de 21 de junho de 1993 1 

e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos especificas do serviço. 

"I OBJETO 

1.1 O objeto desta'!,~oncorrência é a outorga de Concessão para a exploração do Serviço de 
-..Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens, em cada uma das localidades indicadas no ANEXO 
i ,pelo prazo de 15 .&nos. 

2. DISPOSIÇ~ES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do Rio Grande do Sul, situado conforme a seguir indicado, até 20 
(vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da 
Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimenh: , 

I 

' :  presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
~veni-da Princesa Isabel, 778 - 2' Andar - Sala 202 
Bairro .Santana S . ' '  

Porto AlegreIRS 
CEP 90620-000 
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' 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; '. .. , . ,; 

d) datà; nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 ~nde~endentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir, 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adqdrido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
~inistério das Comunicaçóes (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado ~or,razóes de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a;Ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 

.,.Propostas, a autoribade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
aliéração do ~d i t$ ,  fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 

..'fim. 1: 

2.4 O Ministro~das, Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

.. ..i::. . ...... ." . ' ..:. '$~f~~en~::pa:~a'.i.j~stificar. tal ~ ~ ~ ~ d e ~ ã o ~ ~ t : : ~ ~ ~ e ~ - r á ~ - ~ I ~ 4 a ~ . ~ ; ~  .:de?(ifegaiicjade.;c..mediante.;.pa~~e.r 

eScrito e devidamente fundamentado. 

2.11 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4' da Lei n.O 8.666193. 

I 

2.4,2 Não caberá qualq'~&r indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do p~esente Edital. 

- 2:5 para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
: incilii-se o do vencimento. 

I 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das ~ o m u n i c a ç ó e ~ ~  considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 

1 
salvo manifestações em contrário da autoriüade competente previamente divulgada. 

ti?' 
, l i  

1 1  

3 
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2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaçao 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a .quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pela autoridade competente, dos atos de outorga referentes as primeiras 
.localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n"36167 
e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. ~MPUGNAÇÁO AO EDITAL 
. . .. .:._,. . , .. ' S . . "  . .. . . ., . .  ,. 

\ 

3.1 Evèntuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo.legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas au condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

-. 

3.3 Decairá, do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no ), 

subitem 3.1, hipotese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 
! 

3.4   colhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a 'preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabgle,cido . , para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 

I I Propostas. !i) 

.. ; i 
1 I 

4.' CONDIÇ~ES DE PARTICIPAÇAO 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
i pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

.. ;,-4.?:l -As.-s@c'e&des :;nacio'ha:is ; . ~ p o ~ : . ~ ç ~ e ~ ~ ~ a ~ i v a s S . . ~ ~ + ? p ~ ~ : c o ~ a s  . de -,cespons'âbrlcfa:& 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
dirèitoç civis re&n hecida; 

- 

4.1.2 AS Fundações. :: 
I '  

4 . 2 ' ~  vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
, . situações: . , 

4.2.i Que tenha' sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso;, 

/ 

@ ' I  

4.2~2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4 



5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço ~atr imonhl ; d a s *  
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados' na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício socia.1, e para as proponentes criadas 
excfusivamente:.para a execução do ,serviço de radiodif~são:~e inativas, apres&n'$Boiki~ 
balançb de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial, e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 

i constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,2 
(um vírgula dois), segundo a fórmula abaixo: 

./ IS = AT +. (PC+ELP) > = 1,2 
onde: 1 

IS' : índice de Solvência 
AC : ~ t i v b  Circulante 
PC : passivo Circulante 
ELP : Exigível,-a Longo Prazo 

I '  

-%5.3.4,~presentaçã4 de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
dijribuidores da &de da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
9Ó (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; . 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

; , 5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF, no cadastro de 
.-contr&uirftes-estadual~e 'no~cadastro .de ~co.~tribuintesrnunicipat.~~lativ~s-~ à sede*da3pxisoa 
jurídica; 

5.411.1, . A  proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de - inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo ' órgão 
competente; ,,. 

5.4:Z.Prova de regularidade relativa a: 

a) previdência Social; . , . . ,  

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por - órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 



\ --- ...~ 
,\,k - - -  / 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do.&rviço:A.& ..;'' 

que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ236, de 28/02/67.. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a..substituição ou 
altei'qão dos já entregues,.,qualquer que seja a.justificativa.apresentada pela,proponente. 

4.5 Para .os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
su bconcessão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
, Habilitapo Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, ,em 1 (uma) via, no Conjunto n" , os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

I 
I 

5.2 A proponent'e deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitu!ivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia d-a ata da Assembléia 
Geral que elegeu a'hiretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 

.%o tipo. de ações de !cada sócio; no caso de Fundações; apresentar, também, cópia da ata da 
~skembléia / .  Geral c/ue elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração., conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
ó,&~s;x :Ldjricpij'tesy &:p ro.por&nte.?:f&mad ia-iite:-a:q resehta:~ão;ysomenat:e.i:'+~mm:::d 0s 

seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturatização o'u, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis;- 

5.2.4 Ce'rtidões dos ~ahór ios Distribuidores Cíveis e Criminais e dó de Protestos de Títulos 
dos-iocais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem 'ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 

'.., deyqrão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
:'a data marcada para a abertura do recebimento da documentação e proposta; 

5.2.5 Prova de que.os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; .- 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financ,eira median v 



b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 
. .. '., ' ,.. . ..,, .. ?.' ' 

. .  . .'. 
C 

6. CRITERIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jorna,iisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 'I 

no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 1'11; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observqdas.. . as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item,3 (três)do modelo apresentado no ANEXO III; 

. . I' 

6.Je'.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da  emissora destinado a 
pi-ogramas'culturai& artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na própria localidade de 
,.execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 

i 4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.~.:~5,.0percentual:.do-tempo-total 'diáriofide .funcionamento-da,:emissoradestinado a serviço 
nóticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; - 

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio da execução do serviço em carater definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6'(seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

,6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente .que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da 'emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do ~ecre to  n32.795, de 31 de outubro de 



, 'i, 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais*': 

.. propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Concessão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOPELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

~\ 

7.-2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo G ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Concessão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a 
contar da data do referido contrato. 
. . .  i 

7.4. O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de'Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Concessão, constituindo-se parte integrante deste. 

L J 

8. APRESENTACÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
..DA PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

i 1 8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objetodeste:Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
ap?esentadas ':individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação d-o serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

I 

8 . 2  Osi ~ocumentos ' ;de  Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 

, indicada no p(e~âmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
. , 

.;, qual,quer outra forma não prevista neste Edital. 

8 . 2 , l  O(s) dirigente(s) .das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes s,uficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: ,. 



a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

, ., 
1* . ' . . .., . . ' .. . . 

8 . 2 .  Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

'i 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto no I, Conjunto 
n V  e Conjunto n", sendo os 2 (dois) ÚItimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

\ 

dita1 da Concorrência n o  -- / -SSR/MC 
. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do 

Conteúdo: 
Conjunto no 1 - ~ocumentaqão de Habilitaqão: 
Habilitaqão Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
~e~ular ida 'de  Fiscal 

e Prestação do Serviço: (indicar a localidade de inferesse) 

Coniunto no 2: 

I 



ndicar a Razão Socia 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

- - 8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. \ 

8.3.3;~ecomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos.. essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 ~ntregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou altera'ção- dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 

.. pela .. proponente. , 
'. 4 

I 

8 6  Todos os d&ukentos, incluindo as declarações e at&tados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 

"que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

, ' 

' 8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
-........,...,.emendas, -ou .snt~eiinhas,- mesmo-~.am.,ressalvadas -... e, .dwerão ser .preferencialmente. 

datilografadas ou impressas em papei'iamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

\ .  

8.7 O conteúdodos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de-Preço pela. Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da :Proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas esiar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
sup&iior direito. 

. , 

' 8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
'cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

... 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma 

, . 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastan 
para a prática daquele ato. 

k2 
. . 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
. Técnico, bem como os, trabalhos .a. serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 

.. Porfaria .MC 1-1-81 I., -de 2911 2/97, DOU-!.de. 3011 2/97, .suas alterações, legislação .específica, 
bem &mo o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior,. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessóeL públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das propónentes, que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente u y  representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a $4; exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 

... obrig we a sua s,ubs$tuição. 
I 
I I 

9:4.1.1 Cada propbnente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. : 

I 1 

I 9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
. r--'rubricarLos invólucros fechados;--a-Documentaçã'o-de Habilitação e-as:P.ropostas das demais 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.42 Nas ses&es públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, :de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-asa termo, o ,qual ficará anexo a ata da sessão. 

8 '  

9.43. Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento., devendo.solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

'.,Presidente, para. boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

... - 
9.4.4 NO dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
sip-tultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a 

I 

pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros 



Capitulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladhs, \&os(' 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. , 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e rubrica dos .Documentos de 
Hiit3ilifaçBo pelos membros da  Comissão e por um representante.de .cada proponente, a 
sessãd será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. - 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos tiabilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: \ 

a)' interposiçáo de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) hterposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta eta,pa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário oficial da União, intimando as proponentes para: 

i .. I) 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 
/ 

... 9.5.2 A de que trata o subitern anterior, para os fins de cientificação dos 
proponentes, deverá conter , no mínimo, as seguintes informações: 

\ ' I 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

! ,  c)' .:.o número da Concorrência; 

:d) o se&ipo ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
i localidade/concorrência/serviço. 

9.5.j A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
dispon,ibilizida no s'ite do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

9 . 6 : ~  proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases 
licitação. 



9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente. .. inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, saluo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

>.. , . .  . , . 

110. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias Úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a ,Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2,l Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos,' 

.. / i . . 
10f2.2 O resumo dbs atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 

..'a sessão. 

10.3 A, Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 

;::pofilo-~aliaade :cde..prestaqão . d o ~ ~ ç e ~ i ~ ~ ~ f p r o c ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~ . ~ j . c á I ~ ~ . ~ o ; : ~ : ~ o ~ f o r m e ~ i e ~ t ~ b e ~ e ~ i d o  no 
sibitem 10.7 deste Edital. 

10.Q Somente 'serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de - 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para ,os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo'C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto nQ2.108196, de 2611 2/96 - ~egulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5;A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
. ~ ra ios tas  Técnicas, lavrando a corréspondente ata. O resultado da avaliação das ~ r o ~ o s t a s  
Técnicas será publicado, .por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

..- 
.-. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e 
objetivos da licitação. 



, , 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
: horas, observhdo o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do ~ecreto n32.795, . . 

de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) Pl-  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt r 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% r T r 8% 

40.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31. de outubro de 1963, 
destinado a serviço ~ 'ok ioso,  de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem' 

.,10.7.1.5., será:, 7 
! \ . . 

I' I 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)],  para 5% 5 T 8% 

b) condição Mínima: T = 5% I 

! 

, 

.7~l,~.A-A+pontu.ação ::C.,4.: r,elativa.! ao.~~.per.cen.f~l:,do.~~tem.po .total :,diário.-.de j~fufu.nc.i~~ammenI~QQda 
issora destinado a programas culturais;~~#tí~icos e jornalísticos -proclbzidos e gerados na 

própria ,localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) J (%T + 2)], para 2% s T _< 4% 

b) Condição ~ í n i m a :  T =,2% 

10.7.1.5 A,ponhação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
. 8 

' \ .  emiskora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
:outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
ex&ução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% I T r 4% 



#"' 3 g-',h:>),, 
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b) Condição Mínima: T = 2% I.. ..S 
,. *.,b,*,.' a 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
ein caráter definitivo, será: 

a.) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 r Pz r 36 

b) Coridi@o Mínima: Pz = 36 meses 

M.7.2 À gmgramação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
##ativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
deteminado pelo art. 28 do Decreto 1-1-2.795, de 31 de outubro de 1963. 

\ 

1'0.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarã'o automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. . 

I 

I I. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11 .I Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
1 Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 

, i três dias úteis de antecedência, -a sessão pública para ,abertura das Propostas.. de prego pela 
Outorga. 

I I .? No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela. outorga, a:Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes-cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do seriiço, I 

11 .S'Proceder-se-á então' a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de . , 

;. cada'proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o: Edital e seus Anexos. 

/ 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de P r e p  pela Outorga em desconformidade~com o , 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitaç 



c 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo.,\íalor seja . 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço. pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x . [ (Vof - Vmin) I Vof J (Grupo de enquadrament0.B) 
PP = 78 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela. Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar ppr escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. I 

11.7 "CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será consiherada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada .e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtivq'ó maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

.. I' i 
' ,  

VP = (0,90 P? +.0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 i?? + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

i; VP = (0,IO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, I 

I 

VP : Valorb ponderado , aas . pontuações~Ma'~Prop~stá~~Tecnica e da:7Pioposia de LF reço pela 
Outorga da proponente; 
PT :.Valor da pontuação da Proposta Técnica'da proponente; 
PP!: Valor da pontuação da Proposta de Preço peta Outorga da proponente. 

11.8 ocorrendo, em r~la.ção a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concl.uída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
'..; constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11 .,O Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resukado final, sem que eles'tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as. providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 



12.1 A concessão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 1 I .7.1. 

1 

12.1. I O Ministro das Comunicações, á vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 

. .. .,<.." serviçp. , . -. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÁO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
/ 

12.2 A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa d e  fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

I 
1 
I 
1 
I 

I 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

I 

f1 

12.3 O contrato: de Concessão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a 
adjudicatária, po( localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
'Capítulo 1 deste Edital. 

i ,c "~ 

12.4 A assinatura dg Contrato de Concessão, por localidade de execução do serviço, dar-se-á 
.,após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

! I 

/' I 

l i : 5  A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
.'partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da concessão. 

12.6 O Ministéri~~das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
Contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7., com 10 (dez) dias de antecedência; 

l i . 7  Se a empresai vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Concessão, devendo o Ministério 
da& ~omunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições 
ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas 
Técnica e Proposta de e,-eço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante do Contrato; 

12.844 empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito; ou- no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
.convocaçáo, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 



', - - - 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o ~on'trato, nas* : 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária as sanções e penalidades previstas 

. . . 2". nesfe,,Edital e na legislação que regukesta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União, 
do extrato do contrato, até o quinto dias útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

I 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido,, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. I 

l1 

13.1 Dos atos da Corgiissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo'de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 

,.casos .de: ' ., 
i 

I ' I  

/ i 

aj  habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

' 1 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida. representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

j .  . . 

13.2.1 A representação - será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. ,,., 

13.3.0s recursos previ&os nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente;com relação a localidade de prestação de serviço. 

. , 

13.3:~ Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
setyiço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

/ 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nqs moldes dos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão, que podará0 impugná-lo no prazo ,de 5 

I 

(cinco).dias úteis. 



13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; . , >  . ,  . 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1..,deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebidqo recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das ~omÚnicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O ~inistro.  das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

-. . 
I J 

.>13.6Na fluência dds prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nqs Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão tervista dos autos. 

1 

13.6:l As secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das I 5 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
; Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
\ ,  

í4 .  PENALI~ADES : 

14.TA eventual desistênda da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da Primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 

.,,, a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo 
.,estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando 
a seguinte penalidade: r 

14.1 .I .rnulta.de 10 '(dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para'assumir~ 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a concessionária as seguintes 
sanções: 

a) ádyertência; . - ,  .. . .. . 

b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

" perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
c 

cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. -, 

14.3 ,;0correndo. o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das ' 
~ornbnicações,'a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o' Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento dahbrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades..\por infração na execução do serviço estão. previstas nas leis, 
regulamentos e di~posições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 

<previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 
I : \ 

i .  

1 5 .  DISPOSIÇOES FINAIS 

, 15.1 Nos casos ep-i que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão ~ s ~ e c i a l  de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes à 
e;habiljta@o~:de proponentes; na ~~~~in'i~~éri~:~das'C~municações;::~~*~B~~~lialDF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos c$lculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula; arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco) . 

.., 15.4A ~omissáo Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 

<.' 



k;3 
16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 fiNEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; . - 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do ~ontràto de Concessão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

\ 

Brasília - DF, 05 de novembro de 2001. 

I , 
Pimenta da Veiga 

Ministro de Estado das Comunicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO .. .:,-, 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



-.L_ .- . . 
: ANEXO I i 

EDITAL DA CONCORR~NCIA N.O. 15812001 -SSRIMC 
%. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DE SERVIÇO 

ESTADO: RIO GRANDE DÒ SUL 
... --. 

Localidade de Exmção Potencia Efetiva 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÁO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado . , , e que não ,excederá os 
lirhtes fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
.. Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 

Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso. 

i c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
- - mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 

outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei $2236, de 28 de fevereiro de 1967; 

I I 

.d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 

, Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum,.dit.igente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radioaifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 

. .  @"érsas, e m  exgesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nW36, de 28 de 
!fevereiro de 1967, besmo que a proponente venha a ser contemplada com a 

, outorga. 

9 

/ (local e data) 
' 1 

j .  (nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



.. 
.. .. -" . ! ANEXO III 

Modelo de Proposta ~écn ica 
- I 

Razão Social da Proponente: ' CNPJIMF: 
Edita1 da ~ o n c o r r ê n c i a n ~  -SSR/MC localidade: -*. UF: 

. . . -- .. -_ . __ _ <-.: --' - 

1. ~ e m ~ b  total diário de funcionamentoda emissora (A): '--. (minutos) 
. . 

.. - .. 

2. Programas jornalisticos, educativos e inf'ormativos 

/ I  Data: 

3. Serviço noticioso 

: i  
Programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

>. : 
\ Programas de serviço noticio60 

( % ) 
, (B/A)x100 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

Ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

.' (%I 
(B/A)xl00 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%I 

. (B1A)xIOO 



5;~et -v i~o noticioso~prod~zido e gerádo. na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

(%I 
(B1A)x I O0 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 80 Qual pertence a localidade objeto da 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
- minutos (B) 

Prazo para iniciar execuçã6 do serviço em caráter definitivo 

'v: . ,p\ 
I .  

meses 



ANEXO IV 

.MODELO DE'PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCAL-IDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

I. Razão Social da Proponente: .. , ,., 

2. CNPJIMF: 
,\ 

3: Edital da Concorrência: n" -SSR/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor ~robosto: R$ 

i algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

c ,. ". 
2a ~ai;c&la: R$. 

.! algarismo e por extenso: 
I . 

I .  .' 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente - 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

.POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A 
u ~ i Ã o  E A PARA EXPLORAR O SERV.IÇ0 
DE RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS, NA CIDADE 

- D ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil, o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" , 
representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
concessão qutorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" pyblicado no Diário Oficial da União de de de 

I 

I para 
explÓrar o serviço de, na cidade d , 

Estado d , regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
'dáusulas seguintes: 

ClbisuJa Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
excbivictade, na c lade d , Estado d , o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, cdm finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do 
P&s s subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

rafo irriico - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
-SSFüMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 

sionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Concessão como 
.. . . .- 

. I.. 

2p- A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em 
rtir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 

- 

Cláusula - A concessionária é obrigada a: 

a) executar, o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
.,., C~m,unicações; 

b) .submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data 
do extrato deste Ccintrato de Concessão; - 

I 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização. expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos,, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Reguldmento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) sol.icitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
' poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretona ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem ,ex,ercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 

' 

tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
..,do.qual decorra for4 especial; 

I . . 
: > 

I' 

jf &licitar prévia autorização do Ministério das Comunicaçóes para modificar seus atos 
,.'constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

i ' I ' I) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da 
,- .. habilitaçao edqualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
ser'viço; 

n) obadecer,:na organ'ização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacidnais fixadas pelo Ministério das Comunicações; -. 
o) criar, através .da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 

'; eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) .submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições 
leis, decretos, regCjlamentos, portarias, instruç6es ou normas que existam 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 

, . 
, , 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

~láusuta 4a - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalistico; 

I 

,! 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de ,outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto 4, n.ãQ incluindo o relativo a letra "f" desta cláusula; . 

8 1 

!: 
.e) destinar,,diariamente, o percentual de % do tempo total 
diario de funcionar(ent0 da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52:795, de 31 de oútubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
,.não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

9 destinar, diaria~ente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 

. . 
6 .  ':.,:-'c:. ' :pinafisticos:, praduzid~s->:;e <i:gerados.*l~rp~ópfi~~:I~calid~~e. ,:de:<exec3çao +~..~o.-.servirp, .:o,~. ,.no 

rnhnicípio aoqual a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cIAusula; 

\ .  

g) destinar, dianamente, o percentual de % do tempo total 
diário.de funcionamento .da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, 'de 31 de outub,ro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

. , . . .  , 
.h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os prog'ramas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

m) 6b.edecer as instruções baixadas pela J~stiça.~leitoral; referentes a propaganda eleitoral; . . , 

n) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

, 
o) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

q) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 
I 

r) manter'em dia os registros da programação; 

B) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontqam presentes nesta cláusula. 

, J 

!i 

..Cláusula 5a - ~ ~ ~ r o b o n e n t e  que estabelecer na sua Pbposta Técnica o tempo mínimo para 
fut-icionamento da /emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
fdicionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
..qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
pr6postos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

1 

Cláusula 6a - A concessionária recolheu o valor de 
. .. ,.. .., " '  ..:,e,: ,;:1:5c,., 7;.13,;'n 

R$ 
. ... . ,.2pelospagamento:: daGprirneira. p.arcela d o  va'ior 

total da .Outorga. * 

~lá'usula 7a - A:".: concessionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente à segunda parcela 

do valor da outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 

., serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula ga - O Ministério. das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concession~ria de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as 
exigências do proksso técnico-científico, tendozm vista sua maior perfeição e o ?ais alto 
rendimento dos serviços. 



Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nac!onal ou de necessidade dos serviços federais. ' . . . .  . - 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 1 Za - A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 

- serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. , 

I 

Cláusula 14a - '. Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério 
aas comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a concessionária as seguintes 
sanções: I ,C 

L I 

a) advertência; 

,, ' b) multa de $J (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e-impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

, Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

- 
Cláusula 15ia,+, '0 não pabamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

. , 



,+- 

i:. ($oy\ 1 tl, , -- _ 

Cláusula 17= As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

, Cláusula I 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Clákula I Sa - As..partes elegem..o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: ..,. 

Anexo I : Edital de Concorrência ng / - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 

I Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 3 (três) vias de 
igual te& e forma, que contém folhas todas numeradas e 
rubricadas, comiexceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) - 
ANEXOS, composto de folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

. - .  
Ministro das ~omuqicações~ Concessionária 

.. ,' .. 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n W o  CP.F) a quem outorga poderes para 

' representá-la em todos os atos da Concorrência n" 1 -SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela O.utorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

\ ' i 
(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal@) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a,indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVI~OS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 04 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 5 de ab r i  l de 20 1 1. li 

l i  
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

1 
I -  \ ' "  

I Assunto: Encaminha anexo@) 

I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientagão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

@'&L PED O DE cÂNTARADUTRA 
Coordenador-Geral 
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